
Pluralistas
Revista Discente Interdisciplinar da Universidade Santo Amaro - 

UNISA

V. 8, N. 2, 2025



1 

Perfil epidemiológico da sífilis congênita nas regiões 

brasileiras: 2018 a 2023 

Jucelia Toledo dos Santos, Kate Rodrigues Ramos, Laís Aparecida de 

Oliveira, Mariana dos Santos Elias 

 

Vivência de transformação: como as terapias integrativas e 

complementares apoiam o pré-natal 

Andressa Barbosa, Elaine Valdecílio, Iralene da Silva, Isabella Mendes  

 

A atividade lúdica ameniza o efeito do processo de 

hospitalização 

Luciana de Jesus Silva Oliveira, Kate Rodrigues, Ana Cristina Vigliar 

Bondioli 

 

Proposta de roteiro de observação da biodiversidade vegetal 

do Parque Cantinho do Céu, localizado na zona sul do 

município de São Paulo 

Thais Oliveira, Rose Santana , Marco Aurélio Sivero Mayworm 

 

Carnaval de Olinda e Recife como patrimônio cultural: 

perspectivas educativas e antropológicas na construção de 

identidades culturais no Nordeste 

Carlos Jefferson Medeiros de Souza 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 

 

Educação ambiental como ferramenta para a preservação do 

Jundu na Cidade de Peruíbe. 

Caroline Guidi, Prof. Dr. Marco Aurélio Sivero Mayworm 

 

A relação família e escola: impactos e barreiras na construção 

do processo de ensino-aprendizagem 

Lívia Calheiros Santos, Ana Cristina Vigliar Bondioli 

 

A literatura infantil como elemento mediador entre a criança e 

o letramento literário 

Luciana Dos santos Dias, Verônica de Araújo Serafim, Rita de Cassia 

Caparroz Pose Belmudes, Ivan Cardoso Sá 

 

Conselho de justiça na Justiça Militar no Brasil: formação, 

imparcialidade e indispensabilidade à luz da doutrina e da 

história 

João Batista Neves Neto, Victor Pegoraro 

 

Entre a igualdade formal e a desigualdade material: o papel 

dos alimentos compensatórios diante da autonomia ilusória 

nos pactos antenupciais 

Leandro Expedito Rodrigues, Nauraína da Rocha Martins 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3 

 

A implementação de programas de compliançe para 

adequação à LGPD 

Leandro William da Silva, Victor Pegoraro 

 

Migração e reciprocidade: impactos jurídicos das recentes 

mudanças nas políticas migratórias entre Brasil e Portugal  

Maristela Mceys Men Batista Barbosa, Lair da Silva Loureiro Filho 

 

Proteção de dados criptografia de segurança em conflito com a 

publicidade dentro de decisões do STF  

Lucas Buonanato Barros, Victor Pegoraro 

 

 

 

 

 

 



1 

 

 

Introdução: A sífilis é uma infecção sistêmica causada pela bactéria Treponema pallidum, de evolu-

ção crônica, mas tratável e curável. Sua principal forma de transmissão é sexual, embora também 

possa ocorrer a transmissão vertical, resultando na Sífilis Congênita (SC), que representa uma 

grave condição de saúde pública no Brasil.  Objetivo: Descrever o perfil epidemiológico da SC 

no Brasil no período de 2018 a 2023.  Metodologia: Estudo descritivo e retrospectivo, baseado em 

dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) no período de 2018 a 2023. 

Resultados: Os dados mostraram maior prevalência nas regiões Nordeste e Sudeste. As caracte-

rísticas maternas mais comuns foram baixa escolaridade, etnia parda e tratamento inadequado. 

No que se refere ao recém-nascidos, a evolução apresentou índices positivos de sobrevida.  Con-

clusão: O combate à SC exige transformações significativas e estruturais na atenção básica à saú-

de, visando corrigir as falhas que continuam a sustentar esse problema. 

Sífilis congênita; Epidemiologia; Gestantes; Recém-nascido. 

 

Introduction: Syphilis is a systemic infection caused by the bacterium Treponema pallidum, with a 

chronic course, and is treatable and curable. The main route of transmission is sexual; however, 

vertical transmission may occur, resulting in Congenital Syphilis (CS), a serious public health 

condition in Brazil. Objective: To describe the epidemiological profile of Congenital Syphilis in 

Brazil (2018–2023). Methodology: A descriptive, retrospective study based on data from SINAN 

(2018–2023). Results: The data showed a higher prevalence in the Northeast and Southeast re-

gions. The most common maternal characteristics included low educational attainment, mixed-

race ethnicity, and inadequate treatment. Regarding newborns, outcomes showed positive survi-
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val rates. Conclusion: Combating congenital syphilis requires significant and structural transfor-

mations in primary health care to address the shortcomings that continue to sustain this pro-

blem.  

Congenital syphilis; Epidemiology; Pregnant women; Newborn. 
 

 

 

 A sífilis é uma infecção que afeta todo o organismo, causada pela bactéria Treponema pal-

lidum. Sua evolução é crônica e, felizmente, a doença pode ser tratada e curada. É uma condição 

exclusiva do ser humano, sendo a principal forma de transmissão a sexual, embora também haja 

a possibilidade de contágio de mãe para filho durante a gestação.1  

 Essa forma de transmissão pode acarretar sérias complicações como aborto espontâneo, 

parto prematuro, malformações congênitas, sejam elas precoces ou tardias, e até mesmo a risco 

de morte do recém-nascido.2 Em virtude da gravidade desse problema de saúde pública, a SC 

passou a ser considerada uma doença que deve ser notificada obrigatoriamente.3  

 No mundo, dados mostram que os casos de SC ascenderam, atingindo 523 por 100.000 

nascidos vivos (NV) em 2022, superando em mais de 2,5 vezes a meta estabelecida para 2025, que 

era de 200 por 100.000. Além disso, apenas 57% das gestantes que realizaram pré-natal foram tes-

tadas para sífilis, e entre elas, 81% receberam tratamento após resultados positivos.4 

 No Brasil, entre 1999 e 2023, foram registrados no Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN) um total de 319.806 casos de SC em crianças menores de um ano. Desses 

casos, 44,3% eram originários da região Sudeste, enquanto as demais regiões Nordeste 29,7%, Sul 

11,9%, Norte registrou 8,5% e o Centro-Oeste contou com 5,6% casos.5  

 A sífilis na gestação representa um sério obstáculo para a saúde pública no Brasil, sendo 

uma das infecções mais frequentes transmitidas durante a gravidez e pós-parto. Apesar de ser 

uma ameaça considerável tanto para a mãe quanto para a criança, essa enfermidade pode ser tra-

tada com eficácia e, em grande medida, é passível a prevenção através de abordagens apropria-

das.6 

 Compreender o perfil epidemiológico da SC nas diversas regiões brasileiras é fundamen-

tal para desenvolver estratégias eficazes voltadas à prevenção, diagnóstico e tratamento da doen-

ça, além de contribuir para a diminuição dos casos. A importância do estudo reside na necessida-

de urgente de compreender as dinâmicas epidemiológicas da doença, identificar os principais 

fatores de risco e avaliar a eficácia das intervenções de saúde pública implementadas.   

 O objetivo deste estudo é descrever o perfil epidemiológico dos casos de SC no Brasil e nas 

regiões, identificar as características maternas e do RN com SC e verificar a taxa de detecção de 

SC no Brasil nos anos de 2018 a 2023. 
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 Tratou-se de um estudo epidemiológico descritivo, retrospectivo de abordagem quantitati-

va dos casos de SC notificados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) no 

Brasil. A metodologia descritiva é adequada para identificar padrões de ocorrência da doença 

com base em variáveis demográficas, temporais e geográficas.7 

 Foram coletados dados provenientes do SINAN, sobre casos notificados de SC dos anos de 

2018 a 2023, os dados foram extraídos no mês de junho de 2024.  

 O banco de dados foi composto por todas as notificações de SC no Brasil por ano (2018 a 

2023) e as variáveis selecionadas para compor o estudo foram: Características maternas: Raça/cor, 

Faixa etária, Escolaridade, Pré-natal, Diagnóstico de SC, Esquema de tratamento da mãe, Trata-

mento materno; e as características do recém-nascido (RN) foram: Sexo do RN, Esquema de trata-

mento e, Evolução do RN. 

 Os dados foram organizados no programa Excel, e a análise descritiva foi realizada pelo 

programa Jamovi® versão 2.3.26.0.  Foram calculadas as frequências absoluta e relativa dos casos 

de SC por região do país e por ano, sendo as demais variáveis agrupadas para o período de 2018 a 

2023. A taxa de incidência foi calculada dividindo o número de casos de SC por ano, no Brasil e 

nas regiões, pelo número de nascidos vivos (NV) no mesmo período, e multiplicando o resultado 

por 100.000. 

 Por se tratar de um estudo que utiliza dados secundários disponíveis em bancos públicos, 

não foi necessário a submissão do projeto ao Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos, 

conforme determina a Resolução 196/96 do Ministério da Saúde. 
 

 

 No Brasil, foram notificados 142.115 casos de SC no SINAN entre os anos de 2018 a 2023 

(Gráfico 1). A partir de 2018, observou-se uma diminuição progressiva no número de casos, po-

rém, em 2021, houve um aumento significativo nas notificações, totalizando 27.203 casos (19,2%). 

Em 2022, registrou-se uma leve diminuição, mas em 2023 os casos notificados caíram pela metade, 

somando 12.838 notificações (9,1%). 
 

Gráfico 1: Número absoluto de casos notificados de SC no Brasil, 2018 a 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2024. 
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 Ao aglutinar as notificações por região brasileira (Tabela 1), percebe-se que a região Sudes-

te possui a maior proporção de casos notificados de SC, seguida pela região nordeste. Na região 

Centro-Oeste os casos variaram com uma leve diminuição em 2019, aumento em 2021 e nova que-

da em 2023. A região Nordeste apresentou números altos, com variação significativa, com uma 

redução considerável. Já nas regiões Norte e Sul, os casos mantiveram relativamente estáveis, mas 

proporcionalmente foram as regiões que mais tiveram aumento de casos de 2020 a 2021, e com 

uma queda perceptível em 2023.  
 

Tabela 1: Frequência absoluta e relativa dos casos notificados de SC por região. Brasil, 2018 a 2023. 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2024. 

 

 De acordo com as características maternas (Tabela 2), em relação à raça/cor, 58,5% das 

mães eram pardas, enquanto 29,4% das informações estavam ignoradas. Quanto à faixa etária, a 

maior proporção de notificações ocorreu entre mulheres de 20 a 29 anos (55,7%), seguida pela fai-

xa de 10 a 19 anos, com 23,2%. Em relação à escolaridade, 19,6% das mães tinham o ensino médio 

completo, enquanto 29,4% das informações sobre escolaridade foram ignoradas. 

 Em relação às características clínicas, 82,2% das mulheres realizaram o pré-natal, e 57,9% 

foram diagnosticadas durante esse acompanhamento. O percentual de gestantes que receberam 

tratamento inadequado ou não realizaram tratamento manteve-se acima de 80%. Quanto ao trata-

mento concomitante dos parceiros, 50,2% não realizou. 
 

Tabela 2: Frequência absoluta e relativa das características maternas dos 

casos notificados de SC, Brasil 2018 a 2023. 

 

 

 

 

Região 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

  N % N % N % N % N % N % 

Centro-oeste 1487 1,0 1447 1,0 1246 0,9 1281 0,9 1650 1,2 918 0,6 

Nordeste 7966 5,6 7115 5,0 6743 4,7 8042 5,7 7360 5,2 3219 2,3 

Norte 2243 1,6 2258 1,6 1769 1,2 2283 1,6 2425 1,7 1177 0,8 

Sudeste 11620 8,2 11432 8,0 
1036
7 

7,3 
1197
7 

8,4 11578 8,1 5744 4,0 

Sul 3558 2,5 3335 2,3 2931 2,1 3620 2,5 3544 2,5 1780 1,3 

Variável n % 

Raça/cor     

Branca 33202 23,4 

Preta 12512 8,8 

Parda 492 0,3 

Amarela 83186 58,5 

Indígena 363 0,3 

Ignorado 12360 8,7 
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Fonte: Elaborado pelas autoras, 2024 

 Não foi observada diferença no percentual de casos relacionados ao sexo do recém-

nascido (Tabela 3). Quanto ao esquema de tratamento, houve predominância da administração 

de Penicilina G cristalina na dosagem de 100.000 a 150.000 UI/Kg/dia por 10 dias, com 53,2% dos 

Faixa etária   

10 a 19 anos 30366 21,4 

20 a 29 anos 80406 56,6 

30 a 39 anos 24942 17,6 

40 a 49 anos 2772 2,0 

50 e mais 11 0,0 

Ignorado 3618 2,5 

Escolaridade   

Analfabeto 706 0,5 

1ª a 4ª série incompleta do EF 4724 3,3 

4ª série completa do EF 3631 2,6 

5ª à 8ª série incompleta do EF 26682 18,8 

5ª à 8ª série completa do EF 14034 9,9 

Ensino médio incompleto 18701 13,2 

Ensino médio completo 27925 19,6 

Educação superior incompleta 1675 1,2 

Educação superior completa 1514 1,1 

Ignorado 41770 29,4 

Não se aplica 753 0,5 

Fez pré-natal     

Sim 116755 82,2 

Não 17645 12,4 

Ignorado 7715 5,4 

Diagnóstico de SG     

Após o parto 7875 5,5 

Durante o pré-natal 82320 57,9 

No momento do parto/curetagem 44585 31,4 

Ignorado 6298 4,49 

Não realizado 1037 0,7 

Esquema de tratamento da mãe     

Adequado 7568 5,3 

Inadequado 73377 51,6 

Não realizado 42121 29,6 

Ignorado 19049 13,4 

Tratamento parceiro concomitante     

Sim 29043 20,4 

Não 71384 50,2 

Ignorado 41688 29,3 



6 

casos recebendo esse tratamento. Ao analisar a evolução das crianças com SC, a proporção de cri-

anças que sobreviveram permaneceu acima de 88%. 
 

Tabela 3: Frequência absoluta e relativa das características dos RNs 

dos casos notificados com SC. Brasil 2018 a 2023.

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2024.  
 

 A Taxa de detecção de SC nas regiões do país (Gráfico 2) apresentou variações ao longo 

dos anos. Em 2021, observou-se um aumento na taxa de detecção, seguido por uma leve diminui-

ção em 2022 nas regiões Nordeste, Sudeste e Sul, enquanto na região Norte houve um aumento. 

A partir de 2023, notou-se uma queda significativa na taxa de detecção de SC em todas as regi-

ões. A Região Centro-Oeste se destacou por apresentar uma das taxas mais baixas quando com-

parada com as demais regiões. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Variável n % 

Sexo do RN   

Feminino 66873 47,1 

Masculino 66795 47,0 

Ignorado 8447 5,9 

Esquema de Tratamento do RN   

Ignorado 7920 5,6 

Não realizado 15617 11,0 

Outro esquema 16649 11,7 

Penicilina G benzatina 50.000 Ul/Kg/dia 12034 8,5 

Penicilina G cristalina 100.000 a 150.000 Ul/Kg/dia - 10 dia 75546 53,2 

Penicilina G procaína 50.000 Ul/Kg/dia - 10 dias 14349 10,1 

Evolução do RN     

Aborto 5385 3,8 

Natimorto 3963 2,8 

Vivo 125151 88,1 

Óbito por outras causas 981 0,7 

Óbito por sífilis congênita 1761 1,2 

Ignorado 4874 3,4 
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Gráfico 2 - Taxa de detecção de sífilis em gestantes e taxa de incidência de sífilis congênita 

por 100.000 nascidos vivos nas regiões brasileiras, 2018 a 2023. 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2024.  

 

 Entre 2018 e 2020, o Brasil apresentou uma leve tendência de queda na incidência de SC. 

No entanto, em 2021, houve um aumento significativo, atingindo 1.016 casos por 100.000 NV. Es-

se aumento continuou em 2022, com 1.037 casos por 100.000 NV. Em 2023, observou-se uma que-

da expressiva na incidência de SC. 
 

Gráfico 3 - Taxa de detecção de sífilis em gestantes e taxa de incidência de sífilis congênita 

por 100.000 NV no Brasil, 2018 a 2023 

 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2024 
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 Este estudo mostrou que o maior percentual de casos de SC ocorreu em 2022, com a maior 

concentração de casos na região Sudeste. As características maternas predominantes foram: cor 

parda, ensino fundamental incompleto e faixa etária de 20 a 29 anos. A maioria das gestantes rea-

lizou o pré-natal, mas o diagnóstico de sífilis foi feito apenas no parto ou durante curetagem. Em 

relação ao tratamento, as gestantes receberam o tratamento adequado; no entanto, a maioria dos 

parceiros não recebeu tratamento, e quando realizado, não foi feito de forma concomitante à ges-

tante. 

 Entre as características dos recém-nascidos, predominou o sexo feminino, e o tratamento 

mais utilizado foi a Penicilina G cristalina na dosagem de 100.000 a 150.000 UI/Kg/dia por 10 di-

as, com evolução positiva na maioria dos casos. 

 Apesar de a Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Organização Pan-Americana da 

Saúde (OPAS) terem definido como meta a erradicação da SC, com base na ocorrência de 50 ca-

sos ou menos por 100.000 NV, a incidência registrada por este estudo supera essa meta estabele-

cida, evidenciando a necessidade de reforçar as estratégias de prevenção e tratamento.8  

 Na análise do perfil das gestantes, observou-se uma predominância de mulheres na faixa 

etária de 20 a 29 anos, o que pode estar relacionado ao período de maior atividade sexual e, con-

sequentemente, maior exposição ao risco de infecção nesse intervalo.9  

 Em relação à raça/cor, a predominância de mulheres pardas pode ser compreendida à luz 

dos indicadores sociais, que revelam desigualdades persistentes no Brasil. Esse dado enfatiza a 

necessidade urgente de abordar questões relacionadas à equidade e inclusão no sistema de saú-

de, garantindo acesso igualitário a cuidados e tratamentos de qualidade para todos os grupos so-

ciais.10  

 A baixa escolaridade das mães constitui um grande desafio para a saúde pública no que 

diz respeito à SC. O baixo nível de instrução limita o acesso à informação e à compreensão sobre 

a importância das medidas de prevenção contra a sífilis e outras infecções sexualmente transmis-

síveis.11,12 O grau de instrução influência diretamente o conhecimento sobre a doença, a adesão a 

métodos contraceptivos e a eficácia das estratégias de prevenção e tratamento.9  

 Embora a maioria das gestantes tenham realizado o pré-natal e diagnosticadas durante 

esse atendimento, essas ações não foram suficientes para quebrar a cadeia de transmissão, o que 

reflete a persistência do diagnóstico tardio, mesmo com assistência médica ou de enferma-

gem.13,14  

 Esse diagnóstico tardio está diretamente associado a um pior prognóstico, dificultando a 

conclusão do tratamento dentro do tempo necessário e comprometendo a eficácia na prevenção 

da transmissão vertical.15,16  Outro fator que pode ter impactado o tratamento, é o Brasil ter en-

frentado escassez na disponibilização da penicilina pelo Sistema Único de Saúde devido à falta 

de matéria-prima durante o período estudado. Isso pode explicar por que muitas mães relataram 
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tratamento inadequado ou não realizado para sífilis mesmo após terem realizado acompanha-

mento pré-natal adequado.17 

 Estudos apontam que parceiros infectados aumentam em cinco vezes o risco de transmis-

são vertical, além disso a falha no tratamento da sífilis na gestação, está frequentemente associa-

da à ausência de tratamento do parceiro, atribuída a fatores como baixa adesão aos serviços de 

saúde, e desconhecimento da importância do tratamento.2,18  

  Para enfrentar esse problema, é essencial adotar estratégias que ampliem o acesso aos ser-

viços, como horários de atendimento mais flexíveis e encaminhamentos para unidades próximas 

ao local de trabalho, facilitando a adesão ao tratamento.19 

 O aumento dos diagnósticos durante as consultas de pré-natal contribui para desfechos 

positivos do RN.20 Esse prognóstico reflete, em parte, o aprimoramento dos programas de saúde, 

que incluem testagem sorológica, utilização de testes rápidos e ações de vigilância epidemiológi-

ca.17  

 A redução nos casos de SC em 2020 pode estar associada à subnotificação registradora no 

SINAN, consequência da pandemia provocada pelo SARS-CoV-2 iniciada em 2019 e do isola-

mento social imposto.21 

 Por fim, a prevalência da SC pode ainda estar atrelada ao uso inadequado dos preservati-

vos.22 A baixa utilização desse recurso protetivo entre os brasileiros reforça a urgência de intensi-

ficar campanhas de conscientização voltadas ao incentivo do uso correto desses métodos preven-

tivos.23  

 O elevado número informações registradas como ignoradas revela a falta de capacitação 

dos profissionais na coleta de dados, comprometendo assim a análise da situação epidemiológi-

ca.24  

Apesar de a sífilis ter um tratamento acessível, eficaz e eficiente, as altas taxas de incidên-

cia ainda constituem um desafio considerável para a saúde pública. RN que foram expostos à in-

fecção durante a gestação e não receberam o tratamento adequado enfrentam várias complica-

ções perinatais. 

 Diante dessa situação, é crucial realizar estudos que investiguem a constância na incidên-

cia da SC ao longo dos anos. Este conhecimento é vital para aprimorar o diagnóstico precoce e o 

tratamento oportuno, minimizando as complicações da doença. Apesar das facilidades na pre-

venção e no tratamento, continuam existindo desafios para alcançar a meta nacional de controle 

uma delas a fragilidade no preenchimento e digitação das fichas de investigação comprometendo 

a qualidade dos dados. 

 Implementar programas educativos sobre sífilis voltados para ambos os sexos é essencial, 

e isso ajudará na prevenção da sífilis. Ademais, deve-se incentivar a participação dos parceiros 



10 

nas consultas médicas e promover o pré-natal masculino conforme orientações do Ministério da 

Saúde. Essas medidas podem contribuir significativamente para reduzir a transmissão vertical da 

sífilis e seus efeitos na saúde materno-infantil. 
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Ano Autor(es) Título Objetivo Resultado 

2024 Jin, B. et al. Acupuncture for nausea 

and vomiting during preg-

nancy: A systematic review 

and meta-analysis 

Avaliar a eficácia da acupuntura 

no controle de náuseas e vômitos 

em gestantes. 

A acupuntura demonstrou redu-

ção significativa dos sintomas 

em comparação ao tratamento 

convencional, sem efeitos adver-

sos importantes 

2024 Lima-De-La-

Iglesia C, 

Magni E, Bo-

tello-Hermosa 

A, Guerra-

Martín MD. 

Benefits of Complementary 

Therapies During Pregnan-

cy, Childbirth and Postpar-

tum Period: A Systematic 

Review 

Identificar os benefícios das tera-

pias complementares durante a 

gestação, parto e pós-parto. 

Evidenciou melhora na ansieda-

de, dor, qualidade do sono e 

experiência de parto com uso de 

aromaterapia, acupressão e yo-

ga. 

2024 Fleet, Julie-

Anne 

Antenatal education incor-

porating complementary 

medicine techniques for 

labour and birth to reduce 

the rates of epidural in pri-

miparous women: A rando-

mised control trial 

Avaliar efeito de educação pré-

natal com técnicas de medicina 

complementar na redução do uso 

de epidural em primíparas. 

Programa de educação pré-natal 

integrativo mostrou potencial 

para reduzir intervenções duran-

te o trabalho de parto e melhorar 

gestão da dor. 

2024 Prasad, Shar-

mistha 

Complementary and Alter-

native Medicine use among 

pregnant women attending 

antenatal clinic: a point to 

ponder 

Descrever prevalência e tipos de 

medicina alternativa e comple-

mentar usados por gestantes em 

ambulatório pré-natal. 

Identificou elevada procura por 

terapias complementares para 

náuseas, bem-estar e dores ges-

tacionais. 

2024 Steel, Amie Determinants of women 

consulting with a comple-

mentary and alternative 

medicine practitioner for 

pregnancy-related health 

conditions 

Explorar determinantes, percep-

ções e desfechos do uso de medici-

na alternativa e complementar 

durante gravidez e parto. 

Identificou fatores que motivam 

busca por medicina alternativa e 

complementar, impacto em ex-

periência de parto e lacunas em 

evidência sobre segurança e efi-

cácia. 

2023 Mafetoni, Re-

ginaldo Roque 

Exercícios de mobilidade da 

pelve materna na assistên-

cia pré-natal: um protocolo 

de revisão de escopo 

Descrever protocolo para mapear 

evidências sobre exercícios de 

mobilidade pélvica no pré-natal. 

Protocolo que visa sintetizar 

intervenções físicas/terapêuticas 

aplicáveis ao cuidado pré-natal. 

2023 Guanabens, 

Carla Danielle 

Oberhofer 

Práticas integrativas e com-

plementares durante o perí-

odo gestacional: o cuidado 

baseado em forças 

Apresentar abordagem baseada 

em forças para oferta de PICS na 

gestação. 

Defende cuidado centrado nas 

potencialidades da mulher, 

usando PICS como recurso de 

promoção de bem-estar. 

2022 Pereira, E. C.; 

Souza, G. C.; 

Schveitzer, M. 

C 

Práticas Integrativas e Com-

plementares ofertadas pela 

enfermagem na Atenção 

Primária à Saúde 

Analisar a oferta das Práticas Inte-

grativas e Complementares (Pics) 

na atenção primária pela enferma-

gem 

A oferta de Pics pela enferma-

gem inclui atividades individu-

ais, como a auriculoterapia, e 

coletivas, como as práticas men-

te e corpo da medicina tradicio-

nal chinesa, meditação, dança 

circular, arteterapia, musicotera-

pia, entre outras. 
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2022 Souza, Larissa 

Ribeiro de 

Utilização das práticas inte-

grativas e complementares 

em saúde no pré-natal de 

alto risco: Revisão integrati-

va 

Mapear a oferta, tipos e evidências 

do uso de PICS no pré-natal de 

alto risco. 

Sintetiza uso de PICS em pré-

natal de alto risco, destacando 

benefícios potenciais e necessi-

dade de protocolos de seguran-

ça. 

2021 Roblejo, Elida 

Sabrina dos 

Santos 

Utilização das práticas inte-

grativas e complementares 

em saúde no pré-natal: re-

visão integrativa 

Revisou evidências sobre tipos, 

efeitos e percepções do uso de 

PICS durante o pré-natal. 

Apontou práticas mais frequen-

tes, lacunas metodológicas e 

recomendações para pesquisa 

futura. 

2021 Freitas et al A importância do 

enfermeiro nas práticas 

integrativas e complemen-

tares no sistema único de 

saúde 

Mencionar a importância do enfer-

meiro nas práticas integrativas e 

complementares no Sistema Único 

de Saúde 

As PICS favorecem uma maior 

interação entre enfermeiro-

paciente e através da construção 

de novos saberes desenvolvem 

estratégias formidáveis de en-

frentamento aos problemas de 

saúde existente. 

2020 Silva, Hércu-

les Luz da 

Efeitos da auriculoterapia 

na ansiedade de gestantes 

no pré-natal de baixo risco 

Examinar efeitos da auriculotera-

pia sobre ansiedade em gestantes 

de baixo risco. 

Auriculoterapia associada à re-

dução de sintomas de ansiedade 

em gestantes, com boa aceitabili-

dade. 

2019 Smith, C.A. et 

al. 

The effect of complemen-

tary medicines and therapi-

es on maternal anxiety and 

depression in pregnancy: A 

systematic review and meta

-analysis 

Avaliar a eficácia das terapias 

complementares na redução da 

ansiedade e depressão durante a 

gestação. 

As terapias como yoga, medita-

ção e fitoterapia mostraram efei-

tos positivos no bem-estar emo-

cional das gestantes. 

2019 Ferraz, Gui-

lherme Au-

gusto Rago 

A aceitação da medicina 

alternativa complementar 

por gestantes com diabetes 

Investigar a aceitação de práticas 

alternativas/complementares por 

gestantes com diabetes. 

Gestantes com diabetes demons-

traram interesse em terapias 

complementares como comple-

mento ao cuidado clínico, bus-

cando controle de sintomas e 

suporte emocional. 

2018 Bowman RL, 

Davis DL, 

Ferguson S, 

Taylor J.  

Women's motivation, per-

ception and experience of 

complementary and alter-

native medicine in preg-

nancy: A meta-synthesis 

Compreender as percepções, moti-

vações e experiências de mulheres 

grávidas quanto ao uso de PICS. 

As gestantes relataram buscar as 

terapias por oferecerem relaxa-

mento, autonomia e sensação de 

cuidado humanizado. 

2017 Melo, LSF As práticas integrativas 

complementares no cuida-

do pré-natal de risco habi-

tual: uma revisão integrati-

va 

Mapear evidências sobre oferta e 

efeitos de PICS no pré-natal de 

risco habitual. 

Sintetiza práticas utilizadas, per-

cepções de profissionais e usuá-

rias, e lacunas de pesquisa no 

pré-natal habitual. 

2017 Ferraz et al 

 

O ReiKi ou a oração são 

efetivos no alívio da dor 

durante a internação da 

cesariana? Uma revisão 

sistemática e metanálise de 

ensaios clínicos randomiza-

dos 

Perceber se o ReiKi ou a meditação 

são eficazes no alívio da dor du-

rante a cesariana. 

  

Apesar de dados limitados, o 

ReiKi, comparado com outro 

grupo avaliado no estudo, foi o 

que apresentou uma redução no 

alívio da dor. 
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2016 Frawley, Jane Complementary and alter-

native medicine practitio-

ner use prior to pregnancy 

predicts use during preg-

nancy 

Investigar se uso prévio de medi-

cina alternativa e complementar 

prevê uso durante a gravidez. 

Uso prévio de medicina alterna-

tiva e complementar é forte pre-

ditor de uso durante a gestação; 

mulheres recorrentes a medicina 

alternativa e complementar ten-

dem a manter uso no pré-natal. 

2016 Levett, Kate M Complementary therapies 

for labour and birth study: 

a randomised controlled 

trial of antenatal integrative 

medicine for pain manage-

ment in labour 

Avaliar programa pré-natal inte-

grativo para manejo da dor no 

parto. 

Intervenção antenatal integrativa 

mostrou efeitos sobre experiên-

cia do parto e manejo da dor; 

custos analisados separadamen-

te. 

2016 Hwang, Jung 

Hye 

Use of complementary and 

alternative medicine in 

pregnancy: a cross-

sectional survey on Iraqi 

women 

Relatar o uso de práticas medici-

nais complementares entre mulhe-

res grávidas no Iraque. 

Mostrou tipos de terapias usadas 

e razões (náuseas, dores, bem-

estar), refletindo padrões locais 

de uso. 

2015 Feijen-de Jong, 

Esther I 

Determinants of use of care 

provided by complemen-

tary and alternative health 

care practitioners to preg-

nant women in primary 

midwifery care: a prospec-

tive cohort study 

Identificar determinantes do uso 

de cuidado por gestantes de práti-

cas medicinais complementares 

entre gestantes na atenção primá-

ria obstétrica. 

Determinantes incluem crenças 

de saúde, educação e experiên-

cias prévias; influencia o recurso 

a PICS na gravidez. 

2014 Birdee, Gurjeet 

S 

Use of complementary and 

alternative medicine du-

ring pregnancy and the 

postpartum period: an 

analysis of the National 

Health Interview Survey 

Estimativa da prevalência e pa-

drões de uso de medicina alterna-

tiva e complementar durante gra-

videz e puerpério nos EUA. 

Documentou prevalência signifi-

cativa de uso de medicina alter-

nativa e complementar por ges-

tantes e agrupamentos de terapi-

as mais usados. 

2014 Bond, Sharon Pregnant women use non-

professional sources when 

seeking information about 

complementary and alter-

native practices 

Investigar fontes de informação 

usadas por gestantes ao buscar 

práticas medicinais complementa-

res. 

Gestantes frequentemente recor-

rem a fontes não profissionais 

(internet, redes sociais, familia-

res) para decidir sobre práticas 

medicinais complementares. 

2014 Frawley, Jane Women's Use and Self-

Prescription of Herbal Me-

dicine during Pregnancy: 

An Examination of 1,835 

Pregnant Women 

Descrever uso e autoprescrição de 

fitoterápicos entre gestantes. 

Mostrou prevalência substancial 

de autofarmácia com fitoterápi-

cos e motivos associados. 

2014 Close, Clara Complementary and alter-

native therapies in preg-

nancy 

Rever o uso e evidências das tera-

pias complementares durante a 

gravidez. 

Resume modalidades variadas 

(acupuntura, aromaterapia, mas-

sagens, etc.) e indicações/

sugestões de segurança. 
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protagonismo feminino na gesta-

ção15,16. 
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O período da infância é essencial para o desenvolvimento humano, uma vez que, representa uma 

etapa importante que a criança necessita de boas condições de saúde para ter um 

desenvolvimento adequado. Temos as legislações que embasam as práticas educativas no 

contexto hospitalar, utilizando como referencial documentos oficiais, o Plano Nacional de 

Educação Especial, para as crianças hospitalizadas, levando ludicidade, autoestima, 

desenvolvimento e educação. As atividades realizadas com as crianças proporcionam 

oportunidades para que as mesmas expressem seus medos, aflições e angústias. Assim como 

contribuíram para minimizar as consequências da internação hospitalar que, frequentemente é 

vista pela criança como uma experiência desagradável. O brincar é um direito essencial para a 

saúde física e emocional da criança, o brinquedo é um recurso para o enfrentamento da 

hospitalização. Ele proporciona a continuidade do desenvolvimento, e a atividade lúdica, além 

de se mostrar um valioso recurso de ressignificação da dor e do sofrimento vivenciado pelas 

crianças hospitalizadas. A importância de ter uma brinquedoteca no ambiente hospitalar, pelo 

fato da criança ser retirada do seu cotidiano apresentada a um espaço desconhecido e, por vezes, 

traumatizantes. Este espaço pode ser visto como um mundo de fantasia, de magia, de alegria, de 

imaginação, o mundo das brincadeiras e participação dos acompanhantes. Sendo assim, é de 

suma importância ter um pesquisador para identificar e analisar brincadeiras que possam ser 

utilizadas em enfermarias pediátricas. Para isso, tendo-se em mente os cuidados necessários com 

a higienização para a prevenção de infecção. Adequando as brincadeiras com as necessidades e 

características das crianças hospitalizadas e do ambiente hospitalar. 

Hospitalar; Brincar; Brinquedoteca; Brinquedo; Higienização. 
 

 

 A hospitalização é uma experiência potencialmente traumática para qualquer pessoa, seja 

ela adulta ou criança. As consequências psíquicas e físicas decorrentes dela podem, inclusive, 

comprometer o processo de desenvolvimento. Segundo Azevedo et al. (2007), a criança ao ser 

hospitalizada é obrigada a romper com todo seu convívio social, ficando distante da família, 
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deixando de ser socialmente ativa para tornar-se um paciente, com a diminuição do contato com 

aqueles que são tão importante na sua vida. 

 Este cotidiano não familiar faz com que a criança se torne vulnerável, amedrontada, 

angustiada, causando também sensações de ansiedade, medo e tristeza, dentre outras, 

contribuindo também para apresentar um grau elevado de sofrimento e conduzindo à regressão 

de seu desenvolvimento. 

 Ao tratar a criança hospitalizada é preciso compreender o sofrimento que esta sente em 

função da doença, o qual se intensifica devido à permanência em um ambiente hospitalar, a 

mesma sem entender, o por que se encontra nesse ambiente desconhecido. 

 O espaço da brinquedoteca sendo bem utilizado facilita a compreensão do familiar e da 

criança a respeito da doença, em muitos casos, tornando o tratamento que seria mais 

dispendioso, algo menos oneroso para o hospital e para a família. 

 O brincar, associado ao bem estar da saúde e que tem uma função curativa, funciona como 

uma forma de expressar os medos e ansiedades de uma forma natural para a criança e pode ser 

empregado na explicação dos procedimentos, facilitando a compreensão e o consentimento da 

criança (Ribeiro, 1998). 

 Considerando esse contexto, o brincar tem importância considerável, pois humaniza o 

atendimento, estimula o continuo desenvolvimento neuropsicomotor, facilita a situação de 

internação para as crianças, ajuda na interação das crianças com a família e com a equipe 

hospitalar. 

 As atividades lúdicas ao propiciarem situações de tomada de decisão e autonomia, 

transformam o ambiente hospitalar despersonalizado em um lugar mais previsível e controlável 

para a criança. Estes comportamentos favorecem o enfretamento das dificuldades oriundas da 

hospitalização e também aproximaram o ambiente do hospital da realidade cotidiana das 

crianças, possibilitando um maior bem estar para elas (Oliveira et al., 2009). 

 Trata-se de um estudo realizado a partir das referências da área de saúde, especificamente 

da enfermagem e da pediatria, sobre o tema atividade lúdica, brincar, brinquedoteca, brinquedo, 

higienização e os acompanhantes. 

 Pesquisa efetuada, através do site GOOCLE ACADÊMICO, assim foram escolhidos 7 

artigos de 2007 a 2023, depois de identificados e resumidos foram submetidos a uma categoria, 

procurando estabelecer similaridades e contrastes de conteúdo. 

 Para buscar bibliografia, adotaram-se os descritos: atividade lúdica; brincar; 

brinquedoteca no ambiente hospitalar. Os artigos selecionados, elencados conforme surgiam a 

necessidade do assunto no decorrer da pesquisa. 
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 Dentre os artigos científicos pesquisados, destacam-se as semelhanças em relação aos 

efeitos da brinquedoteca e do brincar no desenvolvimento infantil e a necessidade de um 

profissional da área da pedagogia junto da área da saúde, para adotar recursos como o 

brinquedo e o próprio espaço da brinquedoteca para facilitar o processo de hospitalização e destas 

crianças. 

 A internação é tratada como algo traumatizante e, assim o brinquedo terapêutico surge 

com a oportunidade de transformação dessa realidade. 
 

 

A necessidade de levar a educação até o hospital surgiu durante a segunda guerra mundial, 

onde foram criadas escolas adaptadas para atender as crianças com enfermidades. Houve 

interesse da equipe hospitalar em buscar continuidade nas atividades escolares para aquelas 

crianças afetadas pela guerra. 

 Na França, segundo Paula (2011), a educação hospitalar foi implementada em 1929 por 

Marie Luoise Imbert. No entanto, para Vasconcelos (2005) a classe hospitalar também começou 

na França, mas em 1935. São diferentes registros, não colocaremos em pauta o verdadeiro início, 

mas usaremos a título de informação. 

 O exemplo foi introduzido em toda a França, na Europa e nos Estados Unidos, com o 

objetivo de suprir as dificuldades escolares de crianças com tuberculose.  

 Conforme Esteves (2008), foi criado o Centro Nacional de Estudos e de Formação para 

Infância Inadaptadas (C.N.E.F.E.I), em 1939 na cidade de Suresnes, a 9,3 km da capital francesa. 

O centro destina-se a formar professores para atuar em hospitais e outras entidades. No mesmo 

ano, foi instituído o cargo de professor do hospital. Dois anos, era o tempo de formação e 

capacitação de profissionais para atuar em hospitais ou áreas semelhantes às de hoje. 

 No Brasil começamos a falar de educação hospitalar no século XX, por meados de 1950, 

com a primeira classe hospitalar que funcionava nas enfermarias pediátricas do Hospital 

Municipal Jesus, localizado no Rio de Janeiro (Rodrigues, 2012). Também existem registros que 

durante o Brasil Colônia em 1960 havia atendimento escolar aos deficientes físicos na Santa Casa 

de Misericórdia em São Paulo. 

 Estes ambientes deverão ser projetados com o propósito de favorecer o desenvolvimento e 

a construção do conhecimento para crianças, jovens e adultos, no âmbito da educação básica, 

respeitando suas capacidades e necessidades educacionais especiais individuais. (BRASIL 2002). 

Na legislação que rege nosso país, encontramos o direito a educação garantido no seu artigo 205: 

a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 

exercício da cidadania e sua qualificação do trabalho (Brasil,1988). 

 Através da Resolução Conselho Nacional de Educação/CEB N 2, de 11 de setembro de 
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2001, o governo explicita em seu artigo 13 o atendimento educacional especializado em classes 

hospitalares para aqueles que não podem frequentar a escola regular por motivo de tratamento 

de saúde, sendo: 
 

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de saúde, 

devem organizar o atendimento educacional especializado a alunos 

impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que 

implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência 

prolongada em domicilio. 

§ 1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar 

continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de 

aluno matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu retorno e 

reintegração ao grupo escolar, e desenvolver currículo flexibilizado com crianças, 

jovens e adultos não matriculados no sistema educacional local, facilitando seu 

posterior acesso à escola regular.  

§ 2 Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de frequência deve ser realizada 

com base no relatório elaborado pelo professor especializado que atende o aluno 

(BRASIL, 2001). 

 

 Na resolução do CNE/CEB (2001) vemos a importância dos sistemas de ensino e saúde 

estarem conectados para oferecer um atendimento visando o bem estar da criança, tanto físico 

quanto intelectual. É notório a ênfase da orientação de dar continuidade aos processos de 

desenvolvimento para que esses processos de educação hospitalar contribuam para 

posteriormente um retorno à escola regular. 

 As frequências são controladas de forma diferente da escola, pois são baseadas nos 

atendimentos e relatórios elaborados pelo professor responsável por aquele aluno e sua educação 

enquanto hospitalizado. 

 Com o objetivo de definir e organizar o atendimento educacional nos ambientes 

hospitalares, em 2002, o Ministério da Educação (MEC) publicou o documento base para esta 

modalidade de ensino com o título Classe Hospitalar e Atendimento Pedagógico Domiciliar: 

estratégias e orientações (Brasil, 2002). Não se trata somente de classes hospitalares, mas 

atendimentos pedagógicos-educacionais, nesse documento é afirmada, mais uma vez, a 

importância dos sistemas de ensino e saúde operarem juntas. 

 O documento Classe Hospitalar e Atendimento Pedagógico Domiciliar: estratégias e 

orientações (Brasil, 2002) é dividido em 8 capítulos, destaco o capitulo 3 que traz seus objetivos: 

Elaborar estratégias e orientações para possibilitar o acompanhamento pedagógico-educacional 

do processo de desenvolvimento e construção do conhecimento de crianças, jovens e adultos 

matriculados ou não nos sistemas de ensino regular, no âmbito da educação básica e que 

encontram-se impossibilitados de frequentar escola, temporária ou permanentemente e, garantir 

a manutenção do vínculo com as escolas por meio de um currículo flexibilizado e/ou adaptado, 

favorecendo seu ingresso, retorno ou adequada integração ao seus grupo escolar correspondente, 
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como parte do direito de atenção integral (página 14). 

 A partir disso vemos que o direto à educação deve ser aplicado a crianças matriculadas ou 

não nos sistemas de ensino, pode acontecer de ser no ambiente hospitalar o primeiro contato da 

criança com processos educativos. 

 Também destaco o capítulo com o título “Organização e funcionamento administrativo e 

pedagógico das classes hospitalares e do atendimento pedagógico domiciliar”, nele encontramos 

orientações com relação aos aspectos do espaço físico, das instalações e dos equipamentos, sendo 

projetados com o propósito de favorecer o desenvolvimento e a construção de conhecimentos, 

permite os atendimentos pedagógicos acontecerem em outros espaços hospitalares, como 

ambulatórios. 

 Nesses aspectos são especificadas adaptações que podem ser realizadas para melhorar a 

qualidade do ensino, sendo a adaptação do ambiente domiciliar, adaptação de recursos e 

instrumentos didático-pedagógicos, adaptação do ambiente escolar, os aspectos pedagógicos, 

processos de integração com a escola e processos de integração com o sistema de saúde. 

 No Plano Nacional de Educação Especial (PNEE), lemos que: Por meio de parceria com 

unidades hospitalares, o sistema educacional deve preparar adequadamente os espaços físicos, 

disponibilizando ambientes para o ensino e para o atendimento educacional especializado, 

considerando a ambiência hospitalar e as condições clinicas e psicoemocionais de cada

estudante. Esses ambientes apropriados nos quais se desenvolvem as atividades da classe 

hospitalar devem ser vinculados a uma escola pública ou em parceria com uma escola privada. 

(Brasil, 2020, p. 81). 
 

 

A infância é uma etapa essencial do desenvolvimento humano, marcada principalmente 

pelos avanços na área biológica, psicossocial e cognitiva. Consiste em um período em que a 

criança necessita de boas condições de saúde e do meio ambiente para se desenvolver 

adequadamente. Entretanto, no decorrer dessa etapa a criança pode passa por períodos de 

vulnerabilidade e, em casos mais graves, necessita de internação (Oliveira; Gabarra; Marcon; 

Silva; Macchiaverni, 2009). 

 Episódios de doença na infância podem apresentar-se como eventos adversos e 

estressantes na vida criança e de sua família, assim como podem ocasionar grande prejuízos no 

processo de desenvolvimento típico na infância. Além disso, dependendo da fase de 

desenvolvimento em que a criança se encontra, ela reagirá de diferentes formas para se adaptar 

ao contexto hospitalar (Bortolote; Brêtas, 2008). 

 A internação em instituições hospitalares pode provocar na criança a emergência de 

conflitos emocionais consequentes da separação entre a criança e sua família, especialmente, em 

relação a quebra do vínculo mãe-filho (Delvan; Menezes; Geraldi; Albuquerque, 2009). 



32 

 O processo de hospitalização infantil é, sem dúvida, marcante na vida de qualquer criança, 

uma vez que neste momento ela se percebe frágil e impossibilitada de realizar suas atividades 

normalmente, alterando a sua rotina diária, como brincar e ir à escola. 

 A imagem de infância é intimamente ligada ao bem estar, energia e alegria, o que torna 

mais difícil assimilar a doença e a hospitalização nesta fase do ciclo vital, tanto por parte da 

própria criança como de toda sua rede de apoio (Oliveira et al., 2009). 

 A criança hospitalizada precisa lidar com a situação de internação hospitalar, tendo que se 

adaptar ao ambiente estrutural, os horários padronizados do hospital, a toda equipe médica e a 

ausência dos outros membros da família. Além de causar impacto direto na família, 

principalmente na estrutura familiar, uma vez que, um dos pais precisa acompanhá-la no 

período de internação no hospital, deixando os outros membros da família em casa. 

 A mudança da rotina da vida da criança e de sua família, a exposição da criança a 

procedimentos médicos invasivos da rotina hospitalar tais como: a verificação dos sinais vitais e a 

administração de medicamentos podem provocar graves prejuízos nas aquisições motoras e 

cognitivas, especialmente, quando estas práticas são realizadas de forma impessoal, sem tratar a 

criança como um indivíduo com necessidades específicas, relacionadas à sua fase de 

desenvolvimento (Bortolote; Brêtas, 2008). 

 Estes fatores podem ainda contribuir para uma gradual perda da autonomia da própria 

criança, a qual passa a depender dos cuidados da equipe de saúde do hospital e dos familiares. 

Geralmente, observa-se que, o ambiente hospitalar tem uma organização voltada para o 

tratamento das doenças e enfermidades e, desse modo, não atende à individualidade de cada 

criança e de suas necessidades globais em relação ao desenvolvimento na infância (Bortolote; 

Brêtas, 2008). 

 Portanto, torna-se necessário inserir práticas nas unidades de pediatria que visem, por um 

lado, minimizar o sofrimento causado pela internação e, por outro, maximizar ações de 

promoção ao desenvolvimento global da criança. Para tanto, o tipo de ação a ser realizada nas 

unidades de pediatria irão depender das características da criança, tais como a personalidade, o 

contexto social, características familiares, idade, sexo, tipo de patologia, estado clínico e modo 

como a criança reage à doença (Viana; Almeida, 1998). 

 No processo de internação, crianças deixam para trás coisas comuns, no entanto, 

fundamentais ao seu desenvolvimento: os pais, a casa, os irmãos, a escola, os amigos, os bichos 

de estimação e os brinquedos. 

 Carvalho e Begnis e Pedrosa et al. ressaltam a necessidade de se criar um ambiente que 

permita à criança dar continuidade a um conjunto de suas atividades para que os fatores 

decorrentes da hospitalização não interfiram no seu desenvolvimento e destacam que “todas as 

instituições voltadas para cuidados com a criança devem ser reconhecidas como espaços de 

desenvolvimento integral” (p.100). 

 Kudo e Pierre também afirmam que a atuação do terapeuta ocupacional durante a 
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hospitalização deve ocorrer junto à criança e família, de forma independente da doença; assim, a 

intervenção é voltada ao processo de internação e não ao diagnóstico. Seu objetivo é prevenir e 

tratar os problemas que interferem no desempenho funcional do paciente, através de atividades e 

análise de sua execução, as quais são propostas de acordo com gostos, habilidades, nível de 

desenvolvimento e quadro clínico, observando as restrições do ambiente hospitalar e as 

potencialidades de cada paciente. 
 

 

 Acredita-se que, ao favorecer a realização de atividades comuns à infância, o terapeuta 

ocupacional pode colaborar para a modificação do ambiente e da rotina hospitalar, tornando os 

menos hostis para a criança. Para isso, a atividade lúdica torna-se central na prática deste 

profissional. Segundo Zen e Omairi, “o brincar é visto como uma ocupação importante e 

fundamental na vida de qualquer indivíduo, sendo a principal ocupação da infância” (p. 44- 45). 

O brincar pode facilitar a aprendizagem e o desenvolvimento da criança, incentivando sua 

adaptação e cooperação, configurando-se como importante instrumento terapêutico. Por ser 

um veículo para o desenvolvimento social, emocional e intelectual, mesmo hospitalizada, a 

criança deve ter preservado seu direito ao brincar. Como direito, o brincar é abordado pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente e, no que diz respeito ao ambiente hospitalar, a Lei 

11.104/2005 torna obrigatória a criação de espaços destinados às atividades lúdicas. 

 O brincar é essencial para a saúde física e mental do ser humano. Segundo Winnicott 

(1971/1975): "É no brincar, e somente no brincar, que o indivíduo, criança ou adulto, pode ser 

criativo e utilizar sua personalidade integral: e é somente sendo criativo que o indivíduo 

descobre o eu (self)" (p. 80). Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (Brasil, 1990) 

brincar é um direito que deve ser assegurado para a criança de qualquer idade. 

 A brincadeira favorece a diversão e a expressão dos sentimentos e das emoções acerca do 

que a criança está vivenciando. Para Angelo e Vieira (2010), por meio da simbolização lúdica, ela 

transfere suas fantasias, ansiedades e culpas aos objetos com os quais brinca. A brincadeira 

suaviza o impacto provocado pelo adulto e possibilita à criança diminuir o sentimento de 

impotência frente ao adoecimento e à hospitalização. 

 Sabe-se que a internação hospitalar pode ser potencialmente traumática para a criança, 

pois traz alterações para sua rotina, o distanciamento do seu contexto habitual, o afastamento das 

pessoas queridas e dos brinquedos. O hospital pode ser entendido como um ambiente 

desconhecido e ameaçador, no qual os procedimentos dolorosos são extremamente estressantes e 

a criança encontra-se numa situação de fragilidade e sensibilidade, sendo necessários meios para 

que a mesma externe seus sentimentos (Dias & Rocha, 2011; Angelo & Vieira, 2010). Para Berto e 

Abrão (2009), o brincar apresenta-se como um recurso de enfrentamento da hospitalização, sendo 

facilitador da realização de procedimentos médicos e da comunicação com a equipe. 

 Em um estudo sobre o brinquedo no hospital como instrumento para que as crianças 
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regulem seus sentimentos de raiva e tristeza, os autores afirmam que o brinquedo oportuniza à 

criança a apreensão de “novos conteúdos que aparecem nesta situação e a construção de 

significados importantes na concepção de si e de suas emoções que fazem parte de suas 

experiências dentro e fora do hospital”. 

 Os autores ressaltam ainda que considerando a promoção da saúde em um contexto 

biopsicossocial, as ferramentas lúdicas podem auxiliar nas esferas diagnósticas e 

intervencionistas desde que sejam usadas com o auxílio de profissionais capacitados e 

competentes. 

 Várias iniciativas podem ser detectadas no sentido de promover espaços em hospitais que 

possibilitem à criança contato com atividades lúdicas, principalmente após o movimento de 

humanização hospitalar, iniciado pelo Ministério da Saúde desde 2000. 
 

 

A Lei nº 11.104 de 21 de março de 2005 reforça a importância do brincar sobre a saúde, 

tornando obrigatória a instalação de brinquedotecas nas unidades de saúde que assistem em 

regime de internação a população infantil. Outra finalidade da brinquedoteca é tornar o ambiente 

hospitalar menos traumatizante e mais alegre, possibilitando melhores condições de 

permanência, recuperação e preparando a criança diante de situações novas vivenciadas, 

preservando sua saúde emocional e, portanto, dando continuidade no processo de 

desenvolvimento infantil e preparo para o retorno ao lar. 

 Nesse sentido, Angelo e Vieira (2010) defendem que: "Entendendo o brincar como uma 

função básica da criança, a brinquedoteca apresenta-se como uma alternativa rica para atender 

essa demanda" (p. 85). A importância de um espaço com brinquedos que acolha o gesto criativo é 

reforçada por Brunello, Murasaki e Nóbrega (2010), enfatizando um local que permita à criança 

mostrar sua capacidade de atuar para transformar a si e ao mundo que a rodeia. Santos (2000) 

entende a importância deste espaço lúdico e refere: falar sobre Brinquedoteca é, portanto, falar 

sobre os mais diferentes espaços que se destinam à ludicidade, ao prazer, às emoções, às vivências 

corporais, ao desenvolvimento da imaginação, da criatividade, da autoestima, do autoconceito 

positivo, da resiliência, do desenvolvimento do pensamento, da ação, da sensibilidade, da 

construção do conhecimento e das habilidades (p. 58). 

 De acordo com o Ministério da Saúde (2005), a Lei nº 11.104/2005 define que os hospitais que 

oferecem atendimento pediátrico devem contar, obrigatoriamente, com uma brinquedoteca, e 

está lei surgiu a partir da consciência humanista nos hospitais e a inclusão do brinquedo 

terapêutico nesses ambientes, fazendo parte da terapêutica da criança internada. Para Angelo e 

Vieira (2010), é nesse espaço que as crianças podem compartilhar brinquedos, alegrias e tristezas 

a respeito de sua condição, compreender suas vivências diminuindo os efeitos negativos da 

hospitalização. Alguns autores reforçam que estas salas de recreação são fontes de prazer e 

diversão para as crianças e podem reconectar vínculos rompidos com a internação (Viegas, 1997; 
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Goulart & Morais, 2000). Maia et al. (2000) defendem que a brinquedoteca hospitalar no setor de 

pediatria pode proporcionar às crianças atividades lúdicas terapêuticas para atenuar as sequelas 

emocionais e dar continuidade ao ritmo do seu desenvolvimento. 

 Segundo Cunha (1997), a Brinquedoteca pode ser vista como um mundo de fantasia, de 

magia, de alegria, de imaginação, o mundo das brincadeiras. Um espaço para a liberdade, para a 

alegria e para o resgate do brincar. É um local criado com o intuito de proporcionar à criança um 

espaço rico em estímulos, onde ela possa brincar livremente e sem cobranças, onde acontece a 

valorização da atividade lúdica e o respeito às suas necessidades afetivas. 

 A brinquedoteca no contexto hospitalar pode permitir à criança, ao adolescente e aos 

familiares esta construção de conhecimento e “ré” criação da doença. Durante as atividades na 

Brinquedoteca é possível trabalhar o intercâmbio entre as crianças, entre as famílias, favorecendo 

uma troca de experiências, conhecimentos e angústias que surgem diante das doenças e do 

tratamento. Dando voz ao paciente, permitindo que consigam vivenciar suas expectativas, seus 

desejos, seus medos de uma maneira menos culposa e em um espaço lúdico e de saúde. 

 Além de garantir um atendimento médico humanizado e de qualidade às crianças 

hospitalizadas, a brinquedoteca tem se mostrado bastante eficiente, reduzindo o tempo de 

internação e acelerando o processo de recuperação. Contudo, não é muito valorizada pelo 

profissional da área de saúde, uma vez que não são muito utilizadas devido á falta de tempo em 

disponibilizar alguns minutos para trabalhar com a criança, com o familiar através dos 

brinquedos disponibilizados na brinquedoteca, o que dificulta a adesão por parte dos familiares, 

uma vez que os próprios profissionais da área de saúde que reconhecem o valor da 

brinquedoteca não a utilizam. 

 Segundo Santos (1997, p. 85) não se deve confundir Brinquedoteca com creche. Pensa que 

a missão da brinquedoteca é ter disponível muitos brinquedos e ensinar o manejo do jogo ou 

explicar as regras se for necessário, mas a criança deve frequentá-la por vontade própria e pelo 

prazer de jogar, ou de encontrar amigos para jogar. O entretenimento das crianças e dos 

adolescentes hospitalizados demonstrou que existem modificações de comportamento nos 

pacientes que participam de atividades lúdicas, artísticas e recreativas nos hospitais. 

 A necessidade de a brinquedoteca ter um profissional especializado para que possa 

orientar as crianças, os pais e acompanhantes é bastante visível, demonstra que mesmo com a lei 

e a divulgação das normas de como se implementar uma brinquedoteca ainda faltam 

profissionais mais ausentes. 

 De acordo com Cunha (2000), é importante ressaltar que a brinquedoteca não deve acabar 

tornando-se apenas um lugar com muitos brinquedos, mas sim um lugar baseado em uma 

estrutura educacional, voltado para um mundo mágico, lúdico, com criatividade e muito afeto, 

como prioridade. Assim a criança acaba se voltando para a criação de uma atmosfera muito 

especial, despertando nela, sentimentos agora positivos e menos traumatizantes. 

 A brinquedoteca, então, deve funcionar como um santuário de paz e segurança, onde se 
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podem trabalhar os sentimentos da criança, apesar do ambiente agressor e assustador do hospital 

sendo possível tornar a estadia da criança menos agonizante. Isso nota-se bem nos artigos, onde 

referenciavam constantemente os benefícios que o brinquedo pode trazer para s crianças 

internadas. 

 Quando necessário, as brincadeiras podem acontecer no próprio leito: para que a criança 

brinque, não há a necessidade de materiais e espaços específicos: por ser “[...] um estado de faz-

de-conta, quem vai determinar o brincar não é o conteúdo ou a presença do brinquedo, e sim, o 

desejo da criança” (p.289). Porém, ela não deve permanecer no leito apenas para conveniência da 

equipe, mas, respeitando-se as reais limitações, ela deve ser estimulada a participar de atividades 

lúdicas em diferentes ambientes. 

 Por ser uma brinquedoteca localizada dentro de um hospital é exigido alguns cuidados, 

para liberar o acesso ao profissional especializado é feito um crachá de acesso, os requisitos para 

a realização do crachá são vacinas e um curso de segurança em práticas hospitalares. É de 

extrema importância o cuidado com a saúde das crianças hospitalizadas, pois a falta de higiene 

pode contribuir para agravamento de determinadas comorbidades. 

 A brinquedoteca hospitalar é um ambiente que requer mais atenção do que uma 

brinquedoteca encontrada em outros contextos, pois são necessários cuidados mais específicos 

quanto à higiene e o manuseio dos materiais, móveis e brinquedos. As crianças que lá 

frequentam estão vulneráveis, com a saúde debilitada e qualquer contato com objetos sem 

higiene pode comprometer todo o tratamento do paciente. Normalmente esse espaço em hospitais 

tem restrições quanto à circulação de pessoas. Por ser um espaço destinado aos enfermos, todo 

cuidado é para manter a integridade dos pacientes (Silva & Menezes, 2019, p.426). 

 Contudo, o uso de brinquedos no ambiente hospitalar gera dificuldades adicionais aos 

profissionais envolvidos, tendo em vista os cuidados necessários para a preservação de infecções 

hospitalares, os quais restringem os materiais que podem ser utilizados e o tipo de brincadeira 

que pode ser proposta. 
 

 

Neste aspecto, para que o brinquedo possa ser utilizado em enfermarias pediátricas, a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA recomenda algumas medidas, as quais 

envolvem pacientes, profissionais, famílias e acompanhantes. Inicialmente, para que seja possível 

a higienização das mãos e objetos, as enfermarias devem disponibilizar pia, sabão e papel toalha. 

As brinquedotecas devem ser arejadas e limpas; os brinquedos e objetos devem ser adequados ao 

uso hospitalar e devem passar por limpeza e desinfecção rotineira. Além disso, as recomendações 

sobre objetos usados na enfermaria pediátrica: 

• Quando em contato com fluidos corpóreos, os brinquedos ou objetos devem ser limpos 

imediatamente; 
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• Brinquedos utilizados em unidades de isolamento devem ser de material lavável, não 

corrosivo e atóxico e, após o uso, devem ser ensacados e encaminhados para limpeza e 

desinfecção; 

• Os brinquedos devem ser preferencialmente de material lavável e atóxico (plástico, 

borracha, acrílico, metal); 

• Todo objeto de material não lavável deve ser desprezado após o uso; 

• Brinquedos de tecido não são recomendados, exceto para uso exclusivo; 

• Livros e revistas devem ser plastificados e, se contaminados, devem ser desprezados; 

• Após a limpeza e desinfecção, os brinquedos e objetos devem ser acondicionados em 

armário ou caixa de material lavável com tampa, contando com limpeza periódica. 
 

 As peças de plástico, o plano inclinado e a mesa de acrílico devem ser lavados com água e 

sabão e, após secar, friccionar algodão com álcool a 70%, três vezes. Canetas, peças plastificadas e 

pranchetas devem ser higienizadas com algodão com álcool a 70%, friccionando-as três vezes. 

Folhas de papel devem ser descartadas ou mantidas exclusivamente com a criança, assim como 

outros objetos que apresentem orifícios ou sejam confeccionados com materiais porosos. 

Brinquedos que tiverem contato com pacientes sob precauções especiais ou com secreção de 

fluidos corpóreos devem ser lavados com água e sabão e imergidos em solução de hipoclorito de 

sódio, por 30 minutos; para material corrosivo, indica-se usar álcool a 70%, enxaguar e deixar 

secar. 

 Recomendações como estas, que podem variar em cada instituição, conduzem à 

necessidade de uma seleção e avaliação criteriosas quanto aos brinquedos ou materiais 

utilizados. Para isso, o terapeuta ocupacional se utiliza da análise de atividades, processo por 

meio do qual este profissional se dedica ao conhecimento das atividades e dos fatores envolvidos 

na sua realização, tanto aqueles que dizem respeito aos instrumentos e etapas próprias de cada 

atividade, quanto aqueles relacionados às habilidades necessárias e vivencias experimentadas 

pelo sujeito que a realiza. Segundo Cazeiro e tal., não é “possível intervir sobre as atividades e 

utilizá-las como instrumento terapêutico sem este conhecimento e prática” (p. 72). 

 Alguns brinquedos precisam de adaptações prévias, considerando-se a necessidade de 

higienização após o uso. Segundo Chadi et al., a entrada do brinquedo no ambiente hospitalar 

necessita de investigação em relação aos riscos de transmissão dos microrganismos, em relação à 

natureza do material com o qual o brinquedo é confeccionado e, consequentemente, se é passível 

de limpeza e desinfecção. Apesar de sua grande importância, sem as devidas precauções, os 

brinquedos podem ser um veículo de contaminação. 

 Durante a seleção das brincadeiras, observou-se a necessidade de adaptar os brinquedos 

às exigências do ambiente hospitalar, gerou dificuldades adicionais ao terapeuta ocupacional, 

visto que muitas brincadeiras habituais em outros contextos e rotineiramente empregados, na 

assistência ambulatorial são inapropriadas para o contexto hospitalar. Este fato se refletiu, no 
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pequeno número de brincadeiras selecionadas, sendo que estas não poderiam envolver materiais 

porosos, como E.V.A, papel, tecido e madeira; no caso de se utilizar estes materiais, os 

brinquedos devem ser indicados para uso exclusivo da criança, ou descartados após o uso. 

 Neste aspecto, esbarra-se em outra dificuldade que comumente é encontrada na prática 

clínica, principalmente na rede pública de saúde, a qual diz respeito à escassez de recursos. Por 

este motivo, priorizou-se também a seleção de brincadeiras que fazem uso de materiais de baixo 

custo, ou a adaptação dos materiais, de modo a possibilitar a sua reutilização. 

 Adicionalmente, a proposição de atividades em grupo representa um desafio ainda maior 

para o profissional, visto que tais atividades em grupo representa um desafio ainda entre os 

pacientes, sem a sua devida higienização. Assim, brincadeiras que são comumente realizadas em 

grupo em outros ambientes, tais como escolas e clinicas, tornam-se inapropriadas para o contexto 

da enfermaria. 

 Contudo, segundo Ribeiro e Junior, a criança hospitalizada se encontra em um novo 

ambiente, onde se vê afastada de seus familiares, amigos, escola e professores. Por isso, 

considerou-se importante investigar brincadeiras que possam ser realizadas em grupos de 

crianças, já que a participação conjunta em tais atividades favorece a socialização, que pode estar 

prejudicada durante a hospitalização. 
 

 

No que diz respeito às atividades analisadas, pode-se observar que a maioria se refere a 

brincadeiras estruturadas e com regras explícitas. Embora a maioria também envolva regras 

simples, algumas variações citadas podem tornar as regras mais complexas, possibilitando o 

envolvimento de crianças com diferentes níveis de instrução. A maior parte das brincadeiras 

selecionadas são também competitivas; mas, considerando-se a importância de experiências que 

promovam a socialização, buscou-se incluir atividades que possibilitem a cooperação; este 

aspecto torna-se um desafio adicional aos profissionais, pela impossibilidade de 

compartilhamento de materiais entre as crianças. 

 De acordo com a análise realizada, as brincadeiras selecionadas podem estimular o 

desenvolvimento de diferentes habilidades pelas crianças participantes, tais como: coordenação 

motora, construção especial, raciocínio logico, atenção, memória, criatividade, percepção, 

sequenciamento, conceitos de cores e de objetos, conceitos de espaço, tempo e quantidade, 

discriminação visual, organização temporal e ritmo, associação, categorização, noções 

matemáticas, escrita, socialização, linguagem e esquema corporal. Mas ressalta-se que outros 

aspectos podem ser identificados, a depender do roteiro de análise adotado e das variações nas 

atividades. 

 As brincadeiras podem, deste modo, ser selecionadas e propostas com o objetivo de 

estimular habilidades especificas, mas também se defende que a promoção de oportunidades 

para que a criança brinque pode favorecer, por si só, a prevenção de deficiências secundarias e a 
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estimulação do desenvolvimento global das crianças hospitalizadas. 

 Foram Selecionadas e analisadas algumas atividades lúdicas, essas brincadeiras foram 

manipuladas e avaliados pela Terapeuta Ocupacional, observando-se as habilidades necessárias 

para a sua utilização, as capacidades que poderiam ser desenvolvidas pela criança participante 

e as adaptações necessárias para o uso em uma enfermaria pediátrica. E também a exclusão de 

brincadeiras consideradas inadequadas para o contexto em questão. 
 

A. Brincadeiras individuais ou em conjunto com um adulto: 

• Jogo da Velha no Tabuleiro: 

1. Cada jogador deve escolher um símbolo, X ou O, e deve-se escolher quem começa. De 

forma alternada, cada jogador escolhe uma casa do tabuleiro para colocar a peça com o 

símbolo escolhido. Vencerá a partida quem colocar primeiro suas peças em três casas 

sequenciais, formando uma linha horizontal, vertical ou diagonal. São necessários dois 

jogadores. 

2. Brincadeira estruturada e competitiva, com regras explícitas e simples. Material: 

tabuleiro, peças X e O. 

3. Coordenação motora fina, amplitude de movimento, organização espacial e raciocínio. 

4. Oferecer outras formas de símbolo, exemplo: colocar números, animais, desenhos ou 

cores. 

5. O tabuleiro e as peças devem ser plastificados, para higienizá-los. Será necessária uma 

mesa ou apoio, como mesa de acrílico para o leito. Caso a criança não possa se sentar, 

pode-se usar um plano inclinado, feito de material acrílico para possível higienização; 

neste caso, as peças poderão ser imantadas e uma placa de metal envolta com plástico 

adesivo poderá ser apoiada no plano inclinado. Para brincar com papel e caneta, o papel 

deve ser descartado após o uso e a caneta, higienizada. 
 

• Jogo da Memória: 

1. O jogador deve espalhar as cartas sobre a mesa. Deve-se escolher uma carta, virar e 

escolher outra para fazer o par. Caso as cartas não sejam idênticas, deve-se virá-las 

novamente e passar a vez para o outro jogador. O objetivo é que se encontre o par da 

carta escolhida. A criança pode brincar sozinha ou em dupla. 

2. Brincadeira estruturada e competitiva, com regras explícitas e simples. Material: 10 pares 

de cartas. 

3. Coordenação motora fina, atenção, memória, raciocínio, conceitos de espaço e 

quantidade, discriminação visual, associação e aguarda a vez. 

4. Oferecer figuras diferentes, que possibilitem categorizações diversas, como números, 

animais, desenhos ou cores; pode-se envolver operações matemáticas ou associar figuras 
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a palavras. 

5. As peças devem ser de plásticos; se feitas de papelão, devem ser plastificadas ou 

mantidas em uso exclusivo. Será necessária mesa ou apoio, como mesa de acrílico para o 

leito. Para a criança na posição deitada, pode-se usar plano inclinado; neste caso, as peças 

poderão ser imantadas e uma placa de metal envolta com plástico adesivo poderá ser 

apoiada no plano inclinado. 
 

• Cai não Cai: 

1. Retirar as varetas do objeto sem deixar as bolinhas caírem. Ganha quem tirar mais 

varetas sem deixar as bolinhas caírem. A criança pode brincar sozinha ou em dupla.                              

Nome comercial: Cai não cai. Marca: Estrela. 

2. Brincadeira estruturada e competitiva, com regras explicitas e simples. Material: 1 tubo 

plástico, 1 base plástica, 10 bolinhas e 30 varetas. 

3. Coordenação motora fina, atenção, raciocínio, conceitos de espaço e quantidade. 

4. Propor que a criança retire somente as varetas de uma determinada cor, a fim de 

favorecer o aprendizado das cores. 

5. Será necessária uma mesa ou apoio, como uma mesa de acrílico para o leito. 
 

• Construção: 

1. Encaixar uma peça a outra com o objetivo de construir algo. A criança pode brincar 

sozinha ou em dupla. 

2. Brincadeira não estruturada, cooperativa, com regras explícitas e simples. Material: 100 

peças de plástico. 

3. Coordenação motora fina, raciocínio, conceitos de espaço e quantidade, atenção e 

criatividade. 

4. Propor utilizar somente as peças de uma determinada cor ou que se forme um 

determinado objeto utilizando um número pré-determinado de peças. 

5. Os blocos devem ser de plásticos ou, se feitos de madeiras ou apresentarem orifícios, 

deve ser mantido em uso exclusivo da criança. Será necessária uma mesa ou apoio, como 

uma mesa de acrílico para o leito. 

 

B. Brincadeiras que podem envolver mais de uma criança: 

• Montando Nossa Banda: 

1. A banda deve ser formada por mais de uma criança, e cada uma escolhe seu 

instrumento, seja ele: violão, tambor, chocalho, pandeiro, entre outros. O objetivo é cantar 



41 

e tocar uma música, montando uma banda. Não há limites quanto ao número de 

participantes. 

2. Brincadeira semiestruturada e cooperativa, com regras implícitas e simples. Material: 

Diversos instrumentos de plásticos. 

3. Coordenação motora fina e ampla, raciocínio, organização temporal, socialização e 

ritmo. 

4. Oferecer maneiras diferentes de tocar os instrumentos, tocando primeiro quem tem os 

instrumentos de tambor e violão, depois quem tem violão e piano, para favorecer a 

aprendizagem de regras, limites e conceitos de tempo.  

5. Objetos com orifícios ou de difícil higienização deve ser mantidos em uso exclusivo de 

criança. 

 

• Stop/ Adedanha / Adedonha: 

1. Antes de começar a brincadeira, o grupo define quais serão as categorias utilizadas, tais 

como: NOMES, ANIMAIS, CORES, FRUTAS, CARROS e CEP (cidade, estado ou país). 

Então, cada jogador desenha colunas em uma folha de papel e escreve, em cada coluna, 

o nome de uma categoria. Alternando um jogador por rodada, alguém fala em voz alta a 

letra A e passa a contar o alfabeto silenciosamente. Outro jogador fala em voz alta 

“STOP!” aquele que estava contando revela a letra que parou. Todos escrevem em suas 

tabelas, para cada categoria, palavras que começam com aquela letra. O primeiro a 

preencher a tabela diz “STOP”. Feito isso, os demais participantes param de escrever e 

contabilizam os pontos: 5 para palavras repetidas entre os jogadores, 10 para palavras 

diferentes e 15 se o jogador for o único a preencher aquela categoria. Não há limites 

quanto ao número de participantes, sendo necessário no mínimo dois. 

2. Brincadeira estruturada e competitiva, com regras explicitas e complexas. Material: 

papel, caneta e prancheta de plástico. 

3. Coordenação motora fina, raciocínio logico, socialização, noção de tempo, memória, 

escrita, noções matemáticas, concentração e categorização. 

4. Para crianças impossibilitadas de escrever, utilizar dois baralhos, um com as letras e 

outro com a categorias. Um coordenador pode sortear uma carta de cada baralho e pedir 

aos participantes que falem o nome de um objeto que se enquadre na categoria e se inicie 

com a letra indicada, sendo atribuído um ponto a quem falar primeiro. Ganha a partida 

quem pontuar mais as somas de todas as categorias sorteadas. Se reutilizadas, as cartas 

devem ser plastificadas. 

5. Elaborar uma tabela com os itens, plastificada para higienizá-la. Para escrever será 

necessária uma caneta para quadro branco, que possibilita escrever quantas vezes 

necessárias. 
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 Contudo, temos algumas brincadeiras para atividades lúdicas, que podem ser utilizadas, 

através de uma pesquisa para se adequar ao ambiente hospitalar e lembrando sempre da 

higienização, exemplos: Dominó das cores, números e figuras, procurando o objeto, Quebra-

cabeça, acerte o desenho, O mestre mandou, Cara a cara, Dado de histórias e Espião e 

beijoqueiro. 

 Com as crianças mais novas ou impossibilitadas de se movimentarem, geralmente é 

deixado algum balão em formato de bichinho, conversamos quando possível com as crianças, 

contamos histórias, e depois perguntava como se sentiam, e o que gostavam de fazer quando 

estava fora do hospital, e depois conversamos um pouco com os pais sobre a possibilidades de 

estimulação que seriam importantes para a criança. 

 As brincadeiras na área externa do hospital, onde há um lago, gramado, bancos e 

brinquedos como balanço, casinha e gangorra, foram importantes para a criança dar 

continuidade ao seu desenvolvimento motor. 

 Mas antes, os brinquedistas deve seguir uma rotina que se baseia em, primeiramente, ir à 

enfermaria para verificar os prontuários das crianças internadas, obtendo-se assim informações 

sobre a sua saúde, suas idades, o sexo e informações que poderiam ser relevantes no momento 

da brincadeira. A seguir, era oferecido o serviço de recreação hospitalar às crianças e identificava

-se a disponibilidade e motivação destas para atividade. Com estas informações e, considerando 

o período de desenvolvimento, buscavam-se, dentre os brinquedos disponíveis os mais 

adequados. 

 No momento da conclusão das atividades diárias, as crianças tinham a opção de 

permanecerem com os brinquedos, garantindo que pudessem brincar por mais tempo, não ficando 

as brincadeiras limitadas, apenas à presença dos brinquedistas. 

 E todas as atividades desenvolvidas recebiam a supervisão dos profissionais envolvidos 

(professor e psicólogo da instituição), semanalmente. É feito um planejamento das atividades e 

apresentação do projeto para a equipe de saúde, bem como, a organização dos brinquedos para 

as devidas atividades. 

 O desenvolvimento psíquico da criança está atrelado às diferentes possibilidades que lhe 

são apresentadas que, segundo Suárez e Reyes (2000), possuem elementos integradores e de 

crescimento. A atividade lúdica realizada no hospital apresenta-se como um valioso recurso para 

a ressignificação da experiência da criança, no qual o brincar torna-se um fator de proteção e, 

portanto, deve ser estimulado (Monteiro & Corrêa, 2012). Para Angelo e Vieira (2010): "O lúdico é 

algo prazeroso que traz alegria e resgata a condição de ser criança." (p. 87) e pode ser realizado de 

diversas formas e com diferentes materiais. De acordo com Mizunuma e Paula (2009), a arte 

oferece a possibilidade da liberdade de expressão, auxiliando no desenvolvimento emocional e 

social da criança. Por meio do desenho, ela concretiza suas ideias e seus pensamentos, pois ele 

promove a descoberta de fantasias, a expressividade, a mobilização e a exteriorização dos 

sentimentos. Além disso, no desenho a criança conhece a si e a seu mundo, comprometendo-se 

com a arte, sentindo-se produtiva e tornando-se mais comunicativa. Ribeiro (1998) defende que o 
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brinquedo diverte, socializa, estimula a criação da criança e, também, cumpre uma função 

terapêutica. 

 Os acompanhantes, visitantes e a equipe de saúde eram convidadas a participar da 

proposta lúdica, o que favorecia um ambiente descontraído. Estas atividades conjuntas 

promoviam um relacionamento agradável entre os profissionais, os familiares e as crianças. 
 

 

Segundo os acompanhantes, o local preferido para permanência da criança durante a 

internação é a Brinquedoteca, tido como o local mais adequado, por proporcionar novas 

experiencias à criança. Relatam que as atividades de brincar desenvolvidas na brinquedoteca são 

importantes e beneficiam as crianças, e apontaram que amenizam os efeitos negativos da 

hospitalização, acreditam que elas contribuem ao desenvolvimento da criança nesse processo. 

 As atividades são importantes em razão dos seguintes fatores: paliativos relacionados à 

doença e possibilitam que a criança vivencie situações inerentes ao cotidiano comum e, estimula 

a aprendizagem através do oferecimento de atividades pedagógicas, do desenvolvimento de 

habilidades físicas, psicológicas, por despertar novos interesses. 

 Os acompanhantes preferem participar junto com a criança nas atividades de brincar, e 

são afetados positivamente quando se certificam das capacidades remanescentes da criança, que 

ao se familiarizar com o universo lúdico torna-se novamente ativa, espontânea, “dona da 

situação”, saindo da passividade gerada pela doença. Neste ambiente são proporcionados 

momentos de interação entre acompanhantes, que trocam suas experiencias, falam de seus medos 

e desafios. Possibilitam conhecer e aprender sobre o brincar, utilizando-o como recurso favorável 

para a recuperação, desenvolvimento e enfrentamento da realidade atual pela criança. 
 

 

Propondo uma reflexão sobre o tema da educação hospitalar, são poucos os profissionais 

que pensam o hospital como primeiro plano de atuação do educador especial, mas quando 

estamos inseridos nessa realidade vemos a necessidade de uma equipe multiprofissional para 

proporcionar qualidade de vida aos pacientes hospitalizados. 

 Destaco a relevância social e humanitária que os atendimentos educacionais hospitalares 

apresentam, é uma forma de proporcionar recursos para que a criança hospitalizada continue se 

desenvolvendo. 

 Sim há uma dificuldade comum entre as crianças internadas, relativas à realização de 

atividades com enfoque no desenvolvimento cognitivo. Poucas crianças apresentam o 

desenvolvimento cognitivo adequado para idade. No momento da atividade, há graus variados 

de atraso do desenvolvimento, derivado da contribuição da hospitalização, de forma negativa, 
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em relação a participação, interesse e disposição das crianças, para a realização das atividades, 

devido ao seu tratamento. Tratamento este que influencia diferentemente no desempenho das 

atividades propostas mesmo passando por esse desafio muitas crianças sentem vontade de se 

envolverem nas atividades. 

 Neste sentido, é importante manter o interesse das crianças centrado em aspectos 

saudáveis de promoção e de estimulação ao desenvolvimento infantil, além de ressaltar a 

importância do brincar com efeito de amenizar a dor, doença ou com sua situação de internação. 

 Pode-se observar que as crianças, de fato, passaram a lidar melhor com a hospitalização 

através das atividades lúdicas realizadas com elas. Muitas vezes, as crianças estavam muito 

apáticas ou extremamente agitadas e, depois de brincarem ficavam mais calmas e relaxadas, 

verbalizando seu contentamento e desejo de continuar brincando. 

 A possibilidade de atuação multidisciplinar pode potencializar as consequências positivas 

da brincadeira no contexto hospitalar, proporcionando saúde e educação em saúde para as 

crianças e suas famílias, além do desenvolvimento de novas tecnologias adequadas para o 

trabalho com esta população, nas várias áreas de conhecimento. 

 Pode-se notar através dos artigos pesquisados que os hospitais designam um espaço 

reduzido à brinquedoteca, sendo algo muito importante. Porém, com os entraves encontrados, as 

atitudes do brincar têm demonstrado o papel e a relevância da brinquedoteca como recurso que 

aperfeiçoa a recuperação das crianças internadas, essas ações recebem respaldo de toda 

comunidade, dos acompanhantes das crianças e principalmente dos profissionais que trabalham 

nessa área. 

 Conclui-se que a utilização de todos os tipos de brincadeiras pode trazer benefícios, tendo 

uma considerável melhora no quadro clinico, o que pode reduzir seu tempo de internação. Que 

possibilita a transformação do aspecto negativo da internação infantil em algo prazeroso. 

 Não obstante, tal dificuldade, pode-se afirmar que é possível a proposição de brincadeiras 

compatíveis com as normas de higienização e precaução de contato, bem como se pode afirmar 

que o roteiro utilizado se mostrou adequado para a análises das brincadeiras selecionadas. 

 Essa abordagem favorece uma melhor adaptação de toda família durante a hospitalização e 

um menor desgaste da relação com a criança. Os pais tranquilizam-se e ficam satisfeitos com o 

contato que a criança passa ater com atividades de seu cotidiano. Muitas vezes, o espaço de 

brincar proporciona aos acompanhantes momentos de descanso e tempo para resolução de 

problemas pessoais pendentes. Fornecer essas atividades em um espaço próprio, propicia a 

criança e seu acompanhante mais acolhimento e segurança, ficando mais próximas de situações 

do cotidiano. 

 A pesquisa não esgota o assunto, apresenta uma contribuição para o conhecimento 

relacionado à área e pode ser aprofundada através de investigações que contemplam a opinião 

das próprias crianças, famílias e pelas equipes multidisciplinares.  
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O parque Cantinho do Céu é uma área verde urbana, linear, localizado as margens da represa 

Billings, na zona sul da cidade de São Paulo, no bairro Cantinho do Céu. Este trabalho visou criar 

um roteiro de observação da biodiversidade vegetal no Parque, a ser disponibilizado aos 

frequentadores. Foram demarcadas as trilhas existentes no parque, e, construído um mapa de 

visão área. Em seguida procurou-se marcar as espécies vegetais do extrato arbustivo e arbóreo, 

produzindo-se imagens de cada amostra, e construiu-se um texto informativo sobre cada espécie. 

No total, foram levantadas 20 espécies vegetais, nativas e exóticas. Acredita-se que esse trabalho 

irá contribuir para um melhor conhecimento das espécies arbóreas presentes no Parque Cantinho 

de céu, bem como servirá para construção de um material didático a ser disponibilizado a partir 

de um QR-code para os frequentadores do Parque, contribuindo para valorização do meio 

ambiente e educação ambiental.  

Parque Cantinho do Céu; Biodiversidade; Educação ambiental. 
 

 

Cantinho do Céu Park is a linear urban green space located along the shores of the Billings 

Reservoir in the southern part of São Paulo, in the Cantinho do Céu neighborhood. This project 

aimed to create a plant biodiversity observation guide for the park, to be made available to 

visitors. Existing trails in the park were mapped, and an aerial view map was created. The 

project then identified plant species within the shrub and tree strata, produced images of each 

specimen, and compiled informative descriptions for each species. A total of 20 plant species, 

both native and exotic, were cataloged. This work is expected to contribute to a better 

understanding of the tree species present in Cantinho do Céu Park and serve as educational 

material, accessible via a QR code for park visitors. The initiative aims to promote environmental 

awareness and education while enhancing appreciation for the environment. 

Cantinhodo Céu Park; Biodiversity; Environmental education. 

Rose Dayana Alves de Santana 1 

Thais Hellen de Moura Oliveira 1 

Marco Aurélio Sivero Mayworm 2  

1 ,2 Bacharelado em Ciências Biológicas,  Universidade Santo Amaro (UNISA). 
3  Prof. Doutor, Orientador, Universidade Santo Amaro (UNISA).  
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O parque Cantinho do Céu é uma área verde urbana, linear, localizado as margens da 

represa Billings, na zona sul da cidade de São Paulo, no bairro Cantinho do Céu. Nele, é possível 

observar uma grande diversidade de fauna, flora e microrganismos, entre elas, espécies nativas 

da mata atlântica, e espécies exóticas com potencial, ornamental, industrial e medicinal.1 

 Apesar da vasta biodiversidade, o parque carece de informação em suas trilhas a respeito 

da fauna e flora que lá habitam, o que poderia contribuir para um maior interesse dos visitantes e 

permitir uma maior valorização desta importante área verde da região sul do município de São 

Paulo e permitir uma maior valorização do meio ambiente através da Educação Ambiental. Um 

parque urbano caracteriza-se por ser uma área verde com função social, ecológica e estética. A 

partir desse cenário, pode-se citar a correlação entre os parques urbanos e a Educação Ambiental 

como um pilar para o desenvolvimento de seres humanos com uma visão mais consciente do 

meio no que se refere aos aspectos socioambientais que contribuem na estruturação da 

cidadania.2 

Criar um roteiro de observação da biodiversidade vegetal no Parque Cantinho do céu, a 

ser disponibilizado, de forma online, aos frequentadores do parque.  
 

 

Primeiramente foram demarcadas as principais trilhas do parque, e nelas, se procurou re-

gistrar a localização das espécies alvos deste trabalho (Figura 1). 

 Após a identificação das amostras, procurou-se então criar um texto informativo para ca-

da espécie, que será disponibilizado de forma on-line, para os visitantes do parque através de um 

QR code (Figura 2).  
 

Figura 1 - mapa do parque cantinho do céu visão aérea 
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 A figura 2 abaixo apresenta o QR code que permite acesso ao material desenvolvido neste 

trabalho, de forma on line. 
 

Figura 2 – QR Code da trilha do parque Cantinho do céu 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: As autoras 

Acesse a Trilha: https://drive.google.com/file/d/15HTOH-S6xVx6fST8iz5q4x8HZtiw6jsV/view?usp=sharing  

 

 

 O quadro 1 apresenta as espécies identificadas ao longo das trilhas do Parque Cantinho do 

Céu, informações e curiosidades das plantas.  
 

Quadro 1 -  Espécies identificadas nas trilhas do Parque Cantinho do Céu. 

 

 

 

Número da trilha e 

Identificação da es-

pécie 

   

Informações da espécie 

  

Imagem 

  

  

  

  

1- Ficus - 

  

Ficus benjamina 

O ficus é de origem de regiões tropicais e 

subtropicais da Ásia e da Austrália, pode 

chegar a 30 metros de altura, suas folhas 

são pequenas, brilhantes e perenes. 

Seus frutos são pequenos, arredondados e 

vermelhos, atraem alguns dispersores, co-

mo pássaros. Possuem uma seiva leitosa 

que pode provocar irritações e alergias na 

pele.  

Portam propriedades medicinais antibacte-

rianas.3  

https://drive.google.com/file/d/15HTOH-S6xVx6fST8iz5q4x8HZtiw6jsV/view?usp=sharing


49 

  

  

  

  

  

  

2- Mulungu – 

  

Erythrina speciosa 

O mulungu é nativa e endêmica do Brasil. 

Apresenta inflorescência em formato 

de candelabro, que floresce de forma lon-

ga, onde poucas flores vão se abrindo, de 

baixo para cima, respectivamente, possui 

canais de néctar, que atraem visitas de di-

ferentes tipos de polinizadores, como in-

setos: abelhas, vespas, besouros, borbole-

tas, formigas, moscas, e algumas aves visi-

tam as inflorescências, usando o néctar 

como fonte de alimento. 

 As folhas são trímeras, e o caule apresen-

ta presença de acúleos em diversas regiões 

para proteção contra a herbívora. Seu fru-

to é do tipo legume (vagem).  É uma espé-

cie com grande importância ornamental e 

medicinal, muito utilizada no paisagismo 

urbano e na medicina tradicional para au-

xiliar em diversos tratamentos, como a 

insônia.4 

  

 
 
 
 

 
  

  

  

  

3-Nespeira - 

  

Eriobotrya japonica 

Nativa da Índia, Eriobotrya japonica é uma 

espécie frutífera com ocorrência em todas 

as regiões do Brasil.  São perenifólia, ou 

seja, uma árvore que não perde suas fo-

lhas na troca das estações do ano, su-

as flores possuem nectário para atração de 

polinizadores. Os principais polinizadores 

são diferentes espécies de abelhas como a 

mamangavas Xylocopa frontalis (abelhas 

sem ferrão), Apis mellifera (abelhas com 

ferrão), e vespas.5 

  

 

  

  

4-Hibisco – 

 

Hibiscus rosa-

sinensis 

O hibisco é uma planta introduzida, de 

origem asiática, e sua chegada no Brasil 

possivelmente ocorreu no período coloni-

al. Ela chama atenção pelas suas flores 

com cores vibrantes, suas folhas são sim-

ples, e assim como as flores, podem ser 

consumidas. As flores são ricas em com-

postos antioxidantes e polissacarídeos, 

utilizadas em chás e fitoterápicos.6 
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5-Pitanga – 

  

Eugenia uniflora 

A pitanga é uma espécie nativa da mata atlân-

tica, e está presente em todo o Brasil. Seu no-

me vem da língua Tupi, e quer dizer Verme-

lho, associado a coloração do seu fruto.  

É uma planta que se adaptada muito bem ao 

sol e solo úmido, e pode produzir frutos duas 

vezes ao ano. 

Suas folhas possuem propriedades adstrin-

gentes, combatendo diarreias.7 

  

 

  

  

  

  

  

  

6-Manga – 

  

Mangifera indi-

ca 

Nativa da Ásia, a mangueira foi introduzida 

ao Brasil no século XVI pelos portugueses, 

atualmente está distribuída em todas as regi-

ões do Brasil. 

É uma espécie perenifólia, ou seja, que não 

perde as folhas em períodos sazonais (outono 

e inverno), apresentando caule lenhoso, com 

canais laticíferos. As folhas são simples, flores 

são muito reduzidas formando grandes inflo-

rescências, os frutos são do tipo drupa 

(carnosos) que variam de tonalidade de acor-

do com a sua maturação. 

Sua polinização é feita por diversos tipos de 

artrópodes, como, abelhas, moscas, besouros e 

borboletas.8 

  

 

  

  

  

  

  

7-Aroeira – 

  

Schinus tere-

binthifolia 

 A aroeira é nativa da América do Sul, e está 

presente em diversas regiões do Brasil, do 

Pernambuco até o Mato Grosso do Sul. 

Ela é uma árvore de médio porte, possui mui-

tos frutos em cachos, vermelhos e vistosos. 

Seu fruto é uma drupa, muito atrativo para os 

pássaros, que acabam sendo seus grandes dis-

persores; com o sabor levemente picante e 

adocicado, pode ser utilizado também como 

um condimento, em pratos salgados e em pra-

tos doces Seu tronco tem utilização na indús-

tria madeireira e entre outros usos.9  
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8-Embauba – 

  

Cecropia sp. 

A embaúba é uma espécie arbórea, presente 

em quase todos os biomas do Brasil, incluin-

do Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata 

Atlântica e Pantanal. A planta possui uma 

relação de simbiose com formigas, em parti-

cular, do gênero Azteca, fornecendo alimento 

e abrigo em seu caule e ramos fistulosos 

(ocos), enquanto as formigas protegem a 

planta de predadores.10  

  

  

  

  

  

9-Pata de Vaca 

– 

  

Bauhinia 

É um gênero de plantas com forma de vida 

que varia desde subarbustos, trepadeira, até 

árvores. Suas flores variam do branco ao li-

lás, e tem uma pétala diferente em relação às 

demais. Sua característica principal é o for-

mato das folhas bilobadas, que lembram a 

pata de uma vaca, daí vem seu nome popu-

lar, pata de vaca. 

Algumas espécies do gênero possuem pro-

priedades medicinais, sendo utilizadas de 

forma fitoterápica para tratamentos em pes-

soas com diabetes, é o caso da Bauhinia forfi-

cata.11 
 

  

 

 10-Ipê de Jar-

dim – 

  

Tacoma stans 

O Ipê de jardim está distribuído em toda 

extensão da américa do sul. Essa espécie po-

de chegar a 6 metros de altura, se adapta 

muito bem ao sol, e são muito utilizadas pa-

ra arborização urbana e decorações orna-

mentais. Possuem propriedades medicinais, 

seu efeito calmante ajuda a controlar altera-

ções nervosas e crises de ansiedade.12  

  

  

  

 

11-Abacate - 

  

Persea america-

na 

O abacate tem origem na américa central, 

especialmente no México. É uma espécie 

muito utilizada na indústria alimentícia e 

também na indústria de cosméticos.  

É uma árvore perenifólia, ou seja, suas fo-

lhas só caem depois das novas já terem se 

desenvolvido, podendo ultrapassar mais de 

30 metros de altura. Seus frutos são drupas 

(fruto carnoso com apenas uma semente); 

são ricos em gorduras e vitaminas do com-

plexo B e E. 

Suas folhas podem ser utilizadas para fazer 

chá, pois são ricos em antioxidantes.13  
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12-Jaca – 

 

Artocarpus hete-

rophyllus 

De origem Asiática, a jaca como é popular-

mente conhecida, foi introduzida no Brasil 

pelos Portugueses no período Colonial e, atu-

almente se encontra distribuída em todas as 

regiões do Brasil. Pode chegar a 25 metros de 

altura e viver cerca de 100 anos. No Brasil, 

são conhecidas três variedades de Artocarpus: 

jaca-mole, jaca-dura e jaca-manteiga. Seu fru-

to é considerado um dos maiores do mundo. 

Possui caráter nutricional e é considerada 

uma planta PANC, e utilizada na medicina 

tradicional.14  

  

  

  

  

13-Amora – 

  

Morus nigra 

A amora é uma espécie originária das regiões 

da Ásia Menor, e está presente em diversas 

regiões do Brasil. Podendo chegar a 15 me-

tros de altura, seu fruto mede cerca de 2 cm. 

Sua frutificação ocorre no começo da prima-

vera, servindo de alimentação para diversas 

espécies, além de preparos em receitas, prin-

cipalmente em polpas e geleias.  

Diversas partes dessa árvore são utilizadas 

como propriedades medicinais, suas folhas 

possuem propriedades adstringentes e diafo-

réticas.15  

  

  

  

 14-Paineira – 

  

Ceiba speciosa 

A paineira é uma árvore nativa das florestas 

brasileiras, e é distribuída por diversos esta-

dos no Brasil, sendo utilizada para refloresta-

mento e preservação ambiental. 

Seu tronco é recoberto por estruturas pontia-

gudas chamadas acúleos, que servem para 

sua proteção contra predadores. Quando os 

frutos abrem, as sementes são dispersas en-

volvidas em uma massa de fibras, conhecidas 

como paina, que ajuda na dispersão da se-

mente pelo vento. As fibras de paina são im-

permeáveis a água, sendo utilizadas em en-

chimentos de almofadas, colchões e estofa-

dos.16  
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15-Primavera 

– 

 Bougainvillea 

sp. 

A Bougainvillea é um gênero botânico 

que compreende as espécies conhecidas 

popularmente como, primavera e 

três Marias.  Originária da América do 

Sul, possui hábito trepador, arbustivo 

até árvores, em algumas espécies apre-

sentam espinhos verdadeiros para prote-

ção.  Suas flores estão dispostas em inflo-

rescências, formadas por três pequenas 

flores, e são envolvidas por folhas modi-

ficadas chamadas, brácteas, possuindo 

diversos tipos de cores para atração de 

seus polinizadores, como as borboletas. 

Possui grande importância ornamental.17 

 

  

  

  

16-Jambo – 

Syzygium 

jambos 

 O jambo é uma espécie exótica, que tem 

origem na Ásia, e foi introduzida no Bra-

sil. 

É uma espécie de porte médio, podendo 

chegar até 15 metros de altura, adaptada 

a pleno sol e solo úmido, sendo também 

utilizada como planta ornamental.  

A planta possui uma vasta utilização 

medicinal, sendo rica em substâncias an-

tioxidantes. As cascas do caule podem 

ser utilizadas para inflamações externas, 

flatulências, alergias, cólicas e diarreia.18 

  

 

  

  

17-Café – 

  

Coffea arabica 

O café tem origem no continente africano, e 

foi introduzido no Brasil no período da colo-

nização. Existem mais de 40 espécies dife-

rentes de café, mas apenas três são cultiva-

das para produção da bebida. Coffea arabica, 

está presente em regiões mais tropicais, e 

seus grãos são menos amargos; enquanto 

Coffea robusta precisa de um clima mais 

quente, para intensificar seu sabor, e possui 

duas vezes mais cafeína.19 
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Fonte: As autoras 

 

 Este levantamento mostrou uma grande diversidade de espécies no Parque Cantinho do 

Céu (Tabela 1) sendo 40% de plantas nativas, 55% de plantas introduzidas e 5% dos organismos 

associados (liquens). Também observamos que 65% dessas espécies são arvores frutíferas, en-

quanto 30% são espécies que possuem apenas sementes e 5% são os liquens. Além disso, 90% das 

espécies observadas possuem propriedades medicinais, sejam suas folhas, troncos, cascas ou flo-

res, cada uma com sua particularidade de uso e finalidades, como ajudar no controle de dor, cóli-

cas menstruais, gastrites, diarreias, controle de diabetes e pressão alta, apenas 10% dessas espé-

cies não possuem quaisquer tipo de pesquisa sobre o uso medicinal da espécie (incluindo os li-

quens).   

  

  

  

  

  

  

18- 

Liquens - 

Os líquens compreendem uma relação mu-

tualística entre um fungo e uma alga ou uma 

cianobactéria. 

São importantes indicadores da qualidade 

do ar devido à sua extrema sensibilidade à 

poluição atmosférica. Sua ausência em uma 

região ou alterações morfológicas em sua 

estrutura são evidências diretas da presença 

de poluentes. 

Sua presença sobre os caules e ramos das 

plantas não causa prejuízo para a planta 

hospedeira, pois os liquens apenas utilizam 

as plantas como suporte para o seu desen-

volvimento.20  

   

 

  

  

  

19-Esponjinha 

– 

Calliandra sp. 

A esponjinha pertence à família Fabaceae, 

sendo que o gênero Calliandra agrupa inú-

meras espécies e subespécies, nativas do 

Brasil e América do Sul. 

Suas flores, na verdade, constituem uma in-

florescência (conjunto de flores) com esta-

mes de cor vermelha, dando o formato de 

um “pompom”. Sua floração ocorre normal-

mente entre a primavera e o verão.21 
  

  

  

  

20-Leucaena – 

 Leucaena sp. 

Leucena é uma planta originária da América 

Central, e se dispersou para outras partes do 

mundo por sua versatilidade. Devido a essas 

características, a planta tem se tornado uma 

espécie invasora em vários ambientes natu-

rais do Brasil, prejudicando o crescimento 

de outras plantas. 

É utilizada como alimentação para gado, 

além de ser matéria prima para outros fins.22 
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Tabela 1 -  Levantamento de plantas arbóreas do Parque Cantinho do Céu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: As autoras 

 

 Acredita-se que esse trabalho irá contribuir para um melhor conhecimento das espécies 

arbóreas presentes no Parque Cantinho de céu, bem como servirá para construção de um material 

didático a ser disponibilizado a partir de um QR-code, para os frequentadores do Parque, contri-

buindo assim para uma importante ação de valorização do meio ambiente e educação ambiental.  

N° Nome Popular Nome Cientifico 
Introduzida ou 

Nativa 
Frutífera 

Propriedade medi-

cinal 

1 Ficus Ficus benjamina  Introduzida Frutífera Sim 

2 Mulungu Erythrina speciosa  Nativa - Sim 

3 Nespeira Eriobotrya japonica  Introduzida Frutífera Sim 

4 Hibisco  Hibiscus rosa-sinensis  Introduzida - Sim 

5 Pitanga  Eugenia uniflora  Nativa Frutífera Sim 

6 Manga  Mangifera indica  Introduzida Frutífera Sim 

7 Aroeira  Schinus terebinthifolia  Nativa Frutífera Sim 

8 Embauba Cecropia sp.  Nativa Frutífera Sim 

9 Pata de Vaca  Bauhinia  Nativa - Sim 

10 Ipê de Jardim  Tacoma stans  Introduzida - Sim 

11 Abacate  Persea americana  Introduzida Frutífera Sim 

12 Jaca 
 Artocarpus hete-

rophyllus 
 Introduzida Frutífera Sim 

13 Amora  Morus nigra  Introduzida Frutífera Sim 

14 Paineira  Ceiba speciosa  Nativa Frutífera Sim 

15 Primavera  Bougainvillea sp.  Nativa - Sim 

16 Jambo Syzygium jambos  Introduzida Frutífera Sim 

17 Café  Coffea arabica  Introduzida Frutífera Sim 

18 Liquens - - - Não 

19 Esponjinha Calliandra sp.  Nativa Frutífera Sim 

20 Leucaena  Leucaena sp.  Introduzida - Não 

   

40% Nativas 65% São frutíferas 
90% Possuem pro-

priedades Medici-

nais 

   

55% Introduzidas 
30% Não são frutífe-

ras 

   

5% Liquens 5% Liquens 

10% não possuem 

propriedades me-

dicinais 
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O Carnaval de Olinda e Recife, reconhecido como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil pelo 

IPHAN em 2008, configura-se como uma manifestação cultural rica e multifacetada, marcada por 

tradições históricas afrodescendentes, indígenas e populares. Essa festa popular é analisada como 

espaço de resistência cultural, onde as expressões simbólicas — como os maracatus, o frevo e os 

bonecos gigantes — representam narrativas de afirmação identitária e enfrentamento das 

exclusões sociais. Além disso, o Carnaval se revela como uma potente prática educativa, capaz 

de promover a formação crítica, o senso de pertencimento e a valorização da diversidade 

cultural. A festa, ao ocupar as ruas e possibilitar a transgressão ritualizada das normas, cria um 

ambiente propício à convivência intercultural e ao diálogo entre gerações, funcionando como 

uma pedagogia do sensível fora dos espaços formais. Contudo, diante dos processos de 

mercantilização e institucionalização, é fundamental que políticas públicas garantam o respeito à 

origem popular do Carnaval e o protagonismo das comunidades tradicionais. O presente estudo, 

baseado em uma revisão bibliográfica interdisciplinar, articula as contribuições de teóricos como 

Roberto DaMatta, Mikhail Bakhtin e Luís da Câmara Cascudo, para compreender o Carnaval 

como linguagem cultural complexa e instrumento de transformação social. Assim, o Carnaval de 

Olinda e Recife é reafirmado não apenas como festa, mas como patrimônio vivo, espaço de 

memória coletiva, resistência e educação para a cidadania plural.

Identidade cultural; Resistência cultural; Educação popular; Prática 

Educativa; Antropologia do carnaval. 
 

The Carnival of Olinda and Recife, recognized as Intangible Cultural Heritage of Brazil by 

IPHAN in 2008, stands as a rich and multifaceted cultural manifestation marked by Afro-

descendant, Indigenous, and popular historical traditions. This popular festival is analyzed as a 

space of cultural resistance, where symbolic expressions — such as maracatus, frevo, and giant 

puppets — represent narratives of identity affirmation and confrontation of social exclusions. 

Moreover, Carnival reveals itself as a powerful educational practice, capable of promoting 

critical formation, a sense of belonging, and the appreciation of cultural diversity. By occupying 

Carlos Jefferson Medeiros de Souza1 

1 Universidade Santo Amaro – Departamento de História. 
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the streets and allowing ritualized transgression of norms, it creates a conducive environment for 

intercultural coexistence and intergenerational dialogue, functioning as a pedagogy of the 

sensible outside formal spaces. However, faced with processes of commercialization and 

institutionalization, it is essential that public policies ensure respect for the Carnival’s popular 

origins and the protagonism of traditional communities. This study, based on an 

interdisciplinary literature review, articulates the contributions of theorists such as Roberto 

DaMatta, Mikhail Bakhtin, and Luís da Câmara Cascudo to understand Carnival as a complex 

cultural language and an instrument of social transformation. Thus, the Carnival of Olinda and 

Recife is reaffirmed not merely as a festivity, but as a living heritage, a space of collective 

memory, resistance, and education for plural citizenship.

Cultural identity; Cultural resistance; Popular education; Educational practice; 

Anthropology of carnival. 

O Carnaval de Olinda e Recife, reconhecido mundialmente como uma das maiores 

expressões culturais do Nordeste brasileiro, transcende o caráter de mera festividade. Mais do 

que uma comemoração popular, é um campo fértil de resistência, afirmação e transformação das 

identidades culturais. Sob meu ponto de vista, é imprescindível compreender o Carnaval não 

apenas como entretenimento, mas como um potente dispositivo de educação não formal, de 

construção de cidadania e de preservação dos saberes populares. Essa manifestação se constitui 

como um espaço vivo onde práticas ancestrais se reinventam, atravessando gerações e contextos 

sociais, fortalecendo a coletividade e a diversidade. 

 Sua origem remonta ao período colonial, particularmente aos séculos XVII e XVIII, 

quando o entrudo — festa de origem portuguesa — foi apropriado e ressignificado pelos povos 

locais. Com o passar do tempo, houve uma fusão com elementos das culturas africanas e 

indígenas, gerando uma manifestação singular, carregada de símbolos, ritmos e expressões que 

refletem a pluralidade do povo pernambucano. O Carnaval, portanto, não nasce apenas de uma 

herança europeia, mas sim de um processo de resistência, onde os grupos marginalizados 

imprimem suas marcas na história e na cultura. 

 Em Recife, a consolidação do Carnaval se dá a partir do século XIX, com o surgimento dos 

clubes carnavalescos e dos blocos líricos acompanhados de orquestras de pau e corda. Já nas 

primeiras décadas do século XX, emergem expressões que se tornam símbolos da identidade 

recifense, como o frevo — declarado Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade pela 

UNESCO em 2012 — e o maracatu, profundamente enraizado nas tradições afro-religiosas, 

remetendo aos antigos reis do Congo. Soma-se a isso o surgimento, em 1978, do Galo da 

Madrugada, reconhecido atualmente como o maior bloco carnavalesco do mundo, símbolo da 

grandiosidade, da participação popular e da força criativa do povo recifense. 

 Por sua vez, Olinda preserva um modelo de Carnaval essencialmente de rua, onde a 
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espontaneidade e o protagonismo popular são marcas fundamentais. Suas ladeiras se 

transformam em palcos democráticos que acolhem troças, blocos, maracatus, sambas e frevos. Os 

bonecos gigantes de Olinda, além de elemento lúdico, carregam uma profunda simbologia de 

resistência e representação. Eles personificam figuras históricas, culturais e políticas, funcionando 

como uma crítica bem-humorada, porém contundente, às estruturas de poder, além de 

representar personagens que são ícones da cultura local e global. O uso desses bonecos reforça a 

ideia de que o Carnaval é, também, um ato de comunicação, memória e resistência social. 

 O reconhecimento do Carnaval como prática cultural de valor social e histórico não ocorre 

apenas no campo simbólico. No Brasil, a Lei nº 2.264/1954, que estabelece o Carnaval como 

feriado no município do Rio de Janeiro, e outras legislações estaduais e municipais, conferem 

respaldo jurídico à festa. No entanto, é com a promulgação da Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 216, que se dá a consolidação da proteção das manifestações culturais, reconhecendo-

as como patrimônio cultural brasileiro, incluindo festas, celebrações e práticas tradicionais, como 

é o caso do Carnaval. Mais recentemente, a Lei nº 12.592/2012 reforça o Carnaval como atividade 

de relevante interesse cultural, reconhecendo oficialmente os blocos carnavalescos e as escolas de 

samba como entidades culturais. 

 Do ponto de vista teórico, este artigo se apoia, de forma central, no conceito de 

“carnavalesco” desenvolvido por Mikhail Bakhtin (1987), que interpreta o Carnaval como um 

espaço-tempo de inversão das normas sociais, onde as hierarquias são momentaneamente 

suspensas, dando lugar à liberdade expressiva, à dialogicidade e à polifonia. Para Bakhtin, o 

Carnaval representa uma zona de liberdade simbólica onde os sujeitos podem subverter, 

questionar e ressignificar as estruturas sociais. 

 Complementarmente, os estudos do antropólogo Roberto DaMatta (1997), sobretudo em 

Carnavais, Malandros e Heróis, aprofundam a análise do Carnaval como um ritual que tensiona as 

fronteiras entre o permitido e o proibido, o formal e o informal, o sagrado e o profano. DaMatta 

interpreta a festa como um mecanismo pelo qual a sociedade brasileira lida com suas 

contradições, promovendo momentos de suspensão da ordem e permitindo que os indivíduos 

exerçam papéis diversos dentro da coletividade. 

 Além desses autores, é fundamental trazer a contribuição de Luís da Câmara Cascudo 

(1965), que, em Made in Brazil e outros estudos, descreve o Carnaval como um fenômeno que 

sintetiza a formação cultural brasileira, resultado da mestiçagem e da convivência entre 

diferentes matrizes culturais — europeias, africanas e indígenas. 

 Cascudo enxerga a festa como um espelho da alma popular, onde os saberes orais, os 

gestos, os ritmos e os símbolos se perpetuam. A abordagem antropológica de Clifford Geertz 

(1989) também se mostra pertinente, ao entender as manifestações culturais como "teias de 

significados" tecidas pelos próprios sujeitos. O Carnaval, nesse sentido, não é apenas uma 

expressão estética, mas um texto social denso, que comunica, ensina e transforma. 

 Do campo da sociologia, Pierre Bourdieu (1997) contribui com a compreensão dos 

"espaços de consagração cultural" e dos "hábitos sociais", mostrando como práticas como o 
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Carnaval servem tanto para reproduzir quanto para subverter as estruturas simbólicas de 

dominação. Nesse cenário, o Carnaval de Olinda e Recife se torna um espaço no qual o capital 

cultural popular é legitimado, reforçando identidades coletivas e questionando as lógicas 

hegemônicas. Por fim, Hermano Vianna (1995), em sua obra O Mistério do Samba, amplia esse 

debate ao analisar como as manifestações populares são frequentemente marginalizadas, mas, ao 

mesmo tempo, fundamentais para a construção da identidade nacional. Assim como o samba, o 

Carnaval nordestino — com suas especificidades — revela tensões entre tradição, modernidade, 

mercado e resistência cultural. 

 Diante desse panorama, este artigo propõe uma análise do Carnaval de Recife e Olinda 

como um fenômeno antropológico, educativo e patrimonial, compreendendo-o como prática de 

resistência, construção de identidades e salvaguarda de saberes populares. A partir de uma 

revisão bibliográfica interdisciplinar e de um posicionamento crítico, busca-se refletir sobre o 

Carnaval não apenas como festa, mas como patrimônio vivo, espaço de aprendizagem, de 

cidadania e de transformação social. 
 

 

O Carnaval, especialmente nas cidades de Olinda e Recife, não pode ser reduzido a uma 

simples manifestação festiva. Na minha compreensão, ele representa, antes de tudo, um campo 

fértil de resistência cultural, de transgressão simbólica e de reafirmação identitária. É um 

fenômeno social e histórico que atravessa séculos, ressignificando práticas, saberes e símbolos 

que dialogam diretamente com a construção da memória coletiva e da cidadania. 

 Diferente dos bens materiais — como prédios, objetos e monumentos —, o patrimônio 

imaterial, segundo o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), é 

constituído por saberes, práticas, expressões, festas e rituais que são transmitidos de geração em 

geração, cumprindo papel essencial na construção das identidades culturais. No Brasil, o 

reconhecimento legal do Carnaval como manifestação da cultura nacional encontra respaldo na 

Lei nº 13.556/2017, que cria o Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), e também na 

Lei nº 5.508/1968, que estabelece o Carnaval como feriado oficial em alguns estados e municípios, 

reforçando seu valor como expressão cultural protegida. 

 No contexto do Carnaval de Olinda e Recife, esse patrimônio se manifesta com potência. A 

musicalidade vibrante do frevo — tombado como Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade 

pela UNESCO em 2012 —, o maracatu de baque virado, as troças, os afoxés, os caboclinhos e, de 

maneira muito expressiva, os bonecos gigantes de Olinda, são elementos que extrapolam o 

lúdico. Eles se tornam ferramentas de representação social, crítica e afirmação. Os bonecos 

gigantes, por exemplo, surgem não apenas como atrativos visuais, mas como verdadeiros 

arquétipos sociais, políticos e culturais, representando figuras populares, personagens históricos, 

lideranças, artistas, e até mesmo expressando sátiras sociais. É uma forma de resistência 
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simbólica que permite ao povo ocupar e resignificar o espaço urbano. 

 O Carnaval é resistência porque nasceu e se consolidou da junção de práticas das 

populações marginalizadas, como os descendentes de africanos, indígenas e das camadas 

populares que, durante séculos, foram excluídas dos espaços de poder. Manter viva essa tradição 

é, portanto, um ato político. A cada bloco que sobe e desce as ladeiras de Olinda ou desfila no 

Recife Antigo, reafirma-se o direito à ocupação do espaço público, à celebração das heranças 

culturais afro-indígenas e à subversão temporária das normas sociais impostas. 

 Do ponto de vista antropológico, como bem destaca Roberto DaMatta, o Carnaval é um 

mecanismo de inversão social, onde hierarquias são temporariamente suspensas, dando espaço à 

pluralidade e à liberdade expressiva. Em suas obras Carnavais, Malandros e Heróis e Da Casa à 

Rua, DaMatta analisa como o Carnaval funciona como uma válvula simbólica de escape, mas 

também de reflexão sobre as estruturas sociais. 

 Complementando essa visão, Victor Turner, em seus estudos sobre ritos de passagem e 

liminaridade, oferece uma compreensão importante: o Carnaval é um espaço de transição social, 

onde as normas cotidianas se diluem e se formam novas possibilidades de interação social. Nesse 

ambiente, o que Turner chama de communitas — uma intensa experiência de comunidade e 

igualdade — se manifesta plenamente, criando uma dimensão social onde as diferenças se 

tornam, temporariamente, irrelevantes. 

 Sob a ótica filosófica de Mikhail Bakhtin, o Carnaval adquire ainda mais força como 

dispositivo pedagógico e de resistência simbólica. Sua teoria do carnavalesco evidencia como 

esse evento permite a subversão das normas sociais, a celebração do grotesco, do riso popular e 

da pluralidade de vozes (polifonia). No espaço carnavalesco, as máscaras sociais caem, e as 

relações de poder são questionadas, ressignificadas ou, muitas vezes, ironizadas. Outro teórico 

fundamental para esse debate é Luís da Câmara Cascudo, que em suas pesquisas sobre folclore e 

cultura popular brasileira, destaca o Carnaval como uma das maiores expressões da criatividade 

coletiva do povo, ressaltando sua capacidade de misturar elementos europeus, africanos e 

indígenas, criando uma cultura profundamente mestiça e dinâmica. Para Cascudo, a festa é um 

espelho das transformações sociais, carregando em si tanto as marcas da opressão quanto da 

resistência. 

 Além disso, Clifford Geertz, antropólogo norte-americano, contribui com a perspectiva de 

que eventos culturais como o Carnaval devem ser entendidos como teias de significados tecidas 

pelos próprios sujeitos. Analisar o Carnaval, portanto, é interpretar simbolicamente as narrativas 

que os grupos sociais constroem sobre si mesmos, seus valores, suas contradições e seus projetos 

de futuro. 

 No contexto brasileiro contemporâneo, Hermano Vianna, em O Mistério do Samba, 

analisa como as manifestações culturais populares, entre elas o Carnaval, são centrais na 

formação de uma identidade nacional. Vianna demonstra como essas práticas resistem às 

tentativas de homogeneização cultural, reafirmando as especificidades locais frente às dinâmicas 

da globalização e da indústria cultural. 
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 Portanto, minha análise parte do entendimento de que o Carnaval de Recife e Olinda não é 

apenas uma festa, mas um verdadeiro campo de disputas simbólicas, onde a resistência cultural 

se materializa na música, na dança, nos figurinos, nos bonecos gigantes e, sobretudo, na 

ocupação coletiva do espaço urbano. A celebração carnavalesca, nesse sentido, é também um ato 

educativo — não no sentido formal, mas como prática social que transmite saberes, valores e 

memórias. Ao ocupar as ruas, os foliões não apenas celebram, mas também aprendem, ensinam e 

reafirmam suas identidades, num processo contínuo de construção e reconstrução 

cultural.Bakhtin e o Espetáculo Carnavalesco: A Inversão e a Liberdade 
 

 

O pensamento de Mikhail Bakhtin amplia, portanto, a compreensão do Carnaval de Recife 

e Olinda como um espaço de reconfiguração simbólica, disputa de sentidos e afirmação 

identitária. De minha perspectiva, não se trata apenas de uma festa popular, mas de um 

dispositivo cultural, político e pedagógico, onde vozes historicamente marginalizadas encontram 

espaço para se expressar, tensionar hierarquias e atualizar constantemente a memória coletiva. O 

maracatu, por exemplo, é uma das mais potentes expressões dessa resistência cultural. Com 

origens ligadas aos cortejos dos antigos reis do Congo, o maracatu de baque virado constitui uma 

resistência afrodescendente, que sobreviveu à escravidão, à repressão colonial e às tentativas de 

apagamento cultural ao longo da história. Nos desfiles dos grupos como Nação Estrela Brilhante, 

Nação Porto Rico ou Leão Coroado, observa-se o reencontro com as raízes africanas, 

ressignificadas no presente através da musicalidade, dos estandartes bordados, dos figurinos 

majestosos e da organização comunitária. Cada toque de tambor ecoa como um grito contra a 

opressão e a favor da ancestralidade. 

 Esse mesmo princípio de resistência e reinvenção cultural se aplica ao frevo, expressão 

musical e coreográfica nascida nas ruas do Recife no fim do século XIX. O frevo surge da mistura 

entre as bandas militares, os capoeiras e a efervescência urbana, tornando-se uma linguagem 

artística que expressa não apenas ritmo, mas também um modo de ser nordestino: resiliente, 

inventivo e vibrante. O “passo”, cheio de acrobacias e improvisos, materializa perfeitamente o 

conceito bakhtiniano do “corpo grotesco”, um corpo que transgride, subverte e escapa às normas 

impostas, celebrando a liberdade. 

 Outro exemplo fundamental de resistência cultural são os bonecos gigantes de Olinda. 

Surgidos no início do século XX, eles não são apenas adereços carnavalescos, mas símbolos vivos 

de representação social, política e cultural. Muitos bonecos retratam personagens históricos, 

lideranças populares, artistas, políticos, figuras do cotidiano e, muitas vezes, são instrumentos de 

crítica social, sátira ou homenagem. Ao serem levados pelas ladeiras, esses gigantes performam a 

memória coletiva, a resistência cultural e a capacidade do povo de narrar suas próprias histórias 

de forma lúdica, criativa e crítica. 
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 Essa dimensão política do Carnaval encontra respaldo legal. A Constituição Federal de 

1988, no artigo 216, reconhece como patrimônio cultural brasileiro as práticas e as formas de 

expressão, os modos de criar, fazer e viver. Além disso, o Decreto nº 3.551/2000, que institui o 

Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial, foi fundamental para que, em 2008, o 

Carnaval de Recife e Olinda fosse oficialmente registrado como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Brasil pelo IPHAN. O reconhecimento internacional também se faz presente, com o frevo sendo 

declarado Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade pela UNESCO em 2012. Ademais, o 

Carnaval enquanto prática educativa extrapola os limites da festa. Trata-se de uma verdadeira 

pedagogia dos corpos na rua, onde os saberes não estão nos livros, mas nas vivências, nas 

relações e nas práticas coletivas. O conhecimento se transmite pelos estandartes, pelas oficinas de 

fantasias, pelos ensaios comunitários e pela oralidade que permeia os cortejos. Aprende-se 

fazendo, dançando, tocando e convivendo. 

 Esse olhar é reforçado por teóricos como Victor Turner, que entende as festas populares 

como rituais de liminaridade, onde as normas sociais são suspensas temporariamente, 

permitindo que a comunidade experimente a igualdade, a fraternidade e o senso de 

pertencimento — o que ele chama de communitas. 

 Clifford Geertz, por sua vez, argumenta que eventos culturais como o Carnaval são "teias 

de significados" tecidas pelos próprios sujeitos sociais. Ao analisar o Carnaval de Recife e Olinda, 

percebe-se que cada gesto, cada traje, cada ritmo carrega uma narrativa sobre quem somos, de 

onde viemos e como resistimos. Na perspectiva de Hermano Vianna, o Carnaval e outras 

manifestações populares funcionam como espaços de invenção da brasilidade, onde os grupos 

subalternizados ressignificam suas práticas, reafirmando uma identidade cultural plural, mestiça 

e vibrante, contra os projetos elitistas e homogeneizadores. 

 Luís da Câmara Cascudo, em seus estudos sobre cultura popular, é categórico ao afirmar 

que o Carnaval não é apenas uma festividade, mas um processo civilizatório, uma das maiores 

expressões da imaginação coletiva brasileira, onde se misturam heranças europeias, africanas e 

indígenas, compondo uma estética do encontro e da diversidade. Gilberto Freyre, ao falar das 

relações sociais no Brasil, também nos oferece subsídios para entender como o Carnaval reflete as 

tensões e as misturas das nossas relações de classe, raça e cultura. Para Freyre, o espaço público 

carnavalesco é onde se dão as negociações simbólicas entre as hierarquias e as igualdades, num 

jogo constante de aproximações e distanciamentos sociais. 

 Renato Ortiz contribui ao refletir sobre como a cultura popular, inclusive o Carnaval, 

dialoga com a modernidade e a globalização, resistindo às lógicas de mercado ao manter práticas 

que reafirmam a coletividade, a tradição e o enraizamento local. Por tudo isso, defendo que o 

Carnaval de Olinda e Recife deve ser lido como um ato de resistência simbólica, social e política, 

um território de disputa de sentidos e de formação cultural. Trata-se de uma prática onde se 

celebra, se critica, se reinventa e se educa. Uma experiência que atualiza o passado, transforma o 

presente e projeta futuros possíveis, sempre ancorados na força da coletividade, da memória e da 

criatividade popular. 
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 A partir da análise de Roberto DaMatta, torna-se evidente que o Carnaval de Recife e 

Olinda é um espaço privilegiado para observar os contrastes e as continuidades da vida social 

brasileira. A tensão entre casa e rua, hierarquia e igualdade, tradição e inovação, não é anulada 

pela festa, mas evidenciada por ela. E é justamente nessa ambivalência que reside o seu potencial 

crítico, educativo e profundamente político. 

 O Carnaval, ao permitir a transgressão ritualizada e a reinvenção temporária das 

identidades, cria uma pedagogia do sensível — uma forma de aprendizado vivencial que ocorre 

fora das estruturas formais da escola, mas que é igualmente formadora. Crianças, jovens, adultos 

e idosos participam da mesma festa, compartilham saberes, convivem com a diversidade e 

aprendem a lidar com a diferença em um espaço onde as normas usuais são flexibilizadas. Isso 

transforma o Carnaval num campo fértil para a educação intercultural, popular e cidadã, que não 

separa teoria de prática, nem conhecimento de experiência. 

 É justamente nessa lógica que defendo o Carnaval como uma poderosa ferramenta de 

resistência e preservação cultural. Os próprios bonecos gigantes de Olinda, por exemplo, são 

mais do que alegorias: são expressões vivas da memória, da irreverência e da crítica social. Eles 

não apenas representam personalidades, mas também ironizam, questionam e subvertem as 

ordens estabelecidas, dialogando diretamente com o que Roberto DaMatta chama de inversão 

das hierarquias no espaço da rua. Assim como os maracatus, os afoxés, os caboclinhos e os blocos 

líricos, os bonecos gigantes reafirmam o poder da cultura popular como instrumento de 

resistência frente aos processos de apagamento, elitização e mercantilização da festa. 

 Contudo, como alerta DaMatta, o Carnaval também reflete as tensões e as exclusões 

presentes na sociedade. À medida que a festa se torna mais mercantilizada e institucionalizada, 

corre-se o risco de esvaziar seu sentido popular, convertendo-a em produto turístico ou 

espetáculo midiático que favorece poucos e marginaliza muitos. Em Recife e Olinda, embora 

ainda haja uma forte presença da cultura popular autêntica, como os maracatus de bairro, os 

afoxés e os blocos de rua autogeridos, observa-se também uma crescente tensão entre os grupos 

culturais tradicionais e os grandes investimentos corporativos que, muitas vezes, moldam a festa 

segundo interesses econômicos, invisibilizando os sujeitos que historicamente sustentaram esse 

patrimônio. 

 Do ponto de vista legal, é fundamental destacar que o Carnaval tem reconhecimento 

jurídico enquanto manifestação cultural. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 216, 

estabelece que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. Esse dispositivo foi 

fortalecido pelo Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000, que institui o Registro dos Bens 

Culturais de Natureza Imaterial. Foi esse decreto que permitiu, em 2008, o reconhecimento do 

Carnaval de Olinda e Recife como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil pelo IPHAN. Além 
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disso, o Frevo, expressão diretamente vinculada ao Carnaval recifense, foi elevado à condição de 

Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade pela UNESCO em 2012, o que reforça sua 

importância não apenas local, mas mundial. 

 Nesse cenário, é impossível não citar a contribuição de Luís da Câmara Cascudo, que 

compreende o Carnaval como uma manifestação profundamente enraizada no folclore brasileiro, 

carregando traços de resistência, ancestralidade e reinvenção. Cascudo ressalta que o Carnaval é 

um rito de liberdade popular, uma festa que, desde suas origens, foi ocupada pelas camadas 

populares como espaço de afirmação cultural e subversão das regras sociais. Na mesma direção, 

Victor Turner, ao discutir os conceitos de liminaridade e communitas, permite compreender 

como, durante o Carnaval, as estruturas sociais se dissolvem temporariamente, promovendo um 

senso de igualdade, pertencimento e solidariedade que rompe, ainda que momentaneamente, 

com as opressões cotidianas. 

 Clifford Geertz reforça que toda manifestação cultural, como o Carnaval, é uma teia de 

significados, onde cada gesto, cada fantasia e cada som carrega consigo uma narrativa sobre 

quem somos, de onde viemos e para onde queremos ir. Hermano Vianna também é essencial 

para entender que a festa é uma arena de negociações simbólicas, onde o local e o global, o 

tradicional e o moderno se tensionam, mas também se reinventam. Gilberto Freyre, ao analisar os 

processos de mestiçagem e formação cultural brasileira, permite compreender que o Carnaval 

expressa a síntese das influências africanas, indígenas e europeias, traduzindo-se em um espaço 

de celebração da diversidade, mas também de enfrentamento às heranças coloniais e às 

desigualdades persistentes. 

 Renato Ortiz contribui para essa análise ao discutir como o Carnaval, embora enraizado 

nas tradições locais, está inserido nas dinâmicas da globalização, sendo constantemente 

atravessado por disputas entre a lógica do mercado e a preservação das culturas populares. Isso 

se materializa nas tensões entre os blocos comunitários e os megashows patrocinados, na disputa 

pelo espaço público e no constante risco de transformação da festa em mero produto de 

consumo. 

 Portanto, a crítica de DaMatta, somada às reflexões de Cascudo, Turner, Geertz, Vianna, 

Freyre e Ortiz, reforça que o Carnaval não é apenas uma "válvula de escape" da sociedade 

brasileira. Pelo contrário, ele é um campo de disputa simbólica, de resistência cultural e de 

formação cidadã. A rua, enquanto símbolo de liberdade, também pode ser lugar de opressão 

quando políticas públicas de segurança, gentrificação ou controle seletivo são usadas para 

restringir a circulação de determinados corpos, expressões e culturas. 

 Diante desse quadro, torna-se urgente e necessário defender o Carnaval como patrimônio 

imaterial vivo, com políticas públicas de valorização que respeitem sua origem popular e seus 

agentes culturais comunitários. A experiência do Carnaval de Olinda e Recife demonstra que é 

possível articular festa, crítica, memória e identidade em um mesmo território simbólico. Mas, 

para isso, é fundamental compreender que o Carnaval não é apenas entretenimento, mas sim 

uma linguagem cultural complexa que expressa visões de mundo, negocia sentidos e educa para 
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a cidadania plural. 

 Assim, tanto Bakhtin quanto DaMatta e os demais teóricos aqui mobilizados ajudam a 

compreender que o Carnaval é mais do que um evento anual: é uma arena onde se manifesta o 

drama social brasileiro — suas dores, suas alegrias, suas contradições e suas possibilidades de 

transformação. A rua, com toda a sua potência transgressora, educativa e política, continua 

sendo o grande palco onde o povo, em todas as suas vozes, cores e ritmos, ensaia, reivindica e 

realiza sua própria história. 
 

 

Dessa maneira, ao analisar o Carnaval de Olinda e Recife sob uma perspectiva histórica e 

crítica, é inegável reconhecer que essa manifestação extrapola a ideia de simples entretenimento, 

sendo resultado de um processo complexo de formação social e cultural, profundamente 

enraizado nas dinâmicas de resistência dos povos afrodescendentes, indígenas e das classes 

populares urbanas. Desde o período colonial, expressões como o maracatu nação, os caboclinhos, 

os afoxés e, posteriormente, o frevo surgiram como respostas simbólicas e estéticas à opressão, à 

marginalização e às tentativas sistemáticas de apagamento cultural. O Carnaval, portanto, 

sempre foi e continua sendo um campo de luta por visibilidade, memória, identidade e 

dignidade. 

 A própria organização da festa carrega marcas históricas que expressam essa resistência. O 

maracatu, por exemplo, que se origina das coroações dos reis do Congo durante o período 

escravocrata, é uma encenação que atualiza, em plena rua, a memória da realeza africana. Ao 

desfilar, esses grupos não apenas celebram, mas também reivindicam a dignidade de um povo 

que, mesmo violentamente subjugado, nunca perdeu sua memória nem sua capacidade de 

ressignificar a dor em arte. O frevo, por sua vez, nascido da efervescência das ruas, das disputas 

entre capoeiristas, músicos e militares no início do século XX, traduz a força da criatividade 

popular, combinando música acelerada, dança acrobática e uma explosão de cores que expressa 

resistência, vitalidade e pertencimento.  

 Um dos símbolos mais fortes dessa resistência são os famosos bonecos gigantes de Olinda. 

Muito mais do que figuras caricatas ou decorativas, esses bonecos operam como verdadeiros 

documentos vivos da cultura, da crítica social e da memória coletiva. Cada boneco carrega uma 

narrativa, seja para homenagear figuras populares, satirizar autoridades ou representar 

personagens que simbolizam a luta do povo. Eles materializam a ideia de que o Carnaval é, antes 

de tudo, uma manifestação onde o povo ocupa o espaço público e faz dele palco de sua história e 

de sua voz. 

 Do ponto de vista legal, é importante ressaltar que o Carnaval tem respaldo jurídico como 

patrimônio cultural brasileiro. A Constituição Federal de 1988, no artigo 216, reconhece como 

patrimônio cultural os bens de natureza material e imaterial que constituem as referências à 
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identidade e à memória dos diferentes grupos que formam a sociedade. Esse dispositivo é 

fortalecido pelo Decreto nº 3.551/2000, que institui o Registro dos Bens Culturais de Natureza 

Imaterial, permitindo que manifestações como o Carnaval sejam oficialmente reconhecidas e 

protegidas. Além disso, leis municipais, como a Lei nº 16.505/2000 da cidade de Recife, instituem 

o Carnaval como Patrimônio Cultural da Cidade. A nível internacional, em 2012, o Frevo, 

expressão diretamente ligada ao Carnaval recifense, foi declarado Patrimônio Cultural Imaterial 

da Humanidade pela UNESCO, reforçando sua importância não só local, mas global. 

 Pensar o Carnaval como prática educativa significa reconhecer que ele é, por excelência, 

um espaço de formação cidadã e crítica. É nas ruas que se aprende sobre diversidade, respeito, 

ancestralidade, resistência e construção coletiva. É na ocupação dos espaços públicos que se 

exercita o direito à cidade, à cultura e à livre expressão. Como bem discute Roberto DaMatta, o 

Carnaval não anula as tensões sociais — ele as evidencia e permite, de forma simbólica, que 

sejam ressignificadas. A rua, espaço da igualdade temporária, se contrapõe à lógica da casa, 

espaço da hierarquia, criando uma pedagogia viva e sensível, onde o aprender se dá na 

experiência direta, no encontro, no convívio com a diferença. 

 Nesse percurso, teóricos como Luís da Câmara Cascudo são fundamentais para entender a 

profundidade histórica do Carnaval. Cascudo afirma que o Carnaval é uma das mais antigas 

instituições culturais do Brasil, uma herança que dialoga com o folclore, com os ritos de inversão 

e com as formas populares de produção de sentido. Ele enxerga a festa como território de 

resistência, onde o povo brasileiro, especialmente os descendentes de africanos e povos 

indígenas, inscrevem sua memória e sua luta no tecido da cidade. 

 Victor Turner, com seus conceitos de liminaridade e communitas, ajuda a compreender 

como o Carnaval suspende, ainda que temporariamente, as estruturas sociais, permitindo uma 

vivência coletiva marcada pela igualdade e pela solidariedade. Clifford Geertz aprofunda essa 

visão ao defender que manifestações culturais, como o Carnaval, são teias de significados onde se 

expressam os modos de ser, de pensar e de existir de um povo. 

 Hermano Vianna contribui ao demonstrar como o Carnaval, mesmo tensionado pela 

lógica do mercado e da mídia, permanece sendo uma construção coletiva, profundamente 

enraizada nos territórios e nas comunidades que lhe dão vida. 

 Gilberto Freyre amplia essa análise ao evidenciar como o Carnaval é também expressão da 

mestiçagem cultural brasileira, fruto da confluência entre heranças africanas, indígenas e 

europeias, e que, portanto, revela tanto as potências quanto as feridas de nossa formação social. 

Renato Ortiz reforça essa tensão ao discutir os impactos da globalização, da espetacularização e 

da mercantilização do Carnaval, sem, no entanto, ignorar a capacidade de resistência e 

reinvenção dos grupos populares frente a esses processos. Por isso, afirmar que o Carnaval é uma 

prática educativa e um espaço de formação cidadã não é discurso vazio, mas sim uma 

constatação ancorada na história, na cultura e na legislação brasileira. A festa, quando observada 

em sua totalidade, revela-se como um território de aprendizagem, onde os saberes ancestrais, a 

memória coletiva e as práticas culturais se encontram para produzir não só alegria, mas também 
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consciência, crítica e cidadania. 

 Diante disso, torna-se evidente que integrar o Carnaval aos processos pedagógicos não é 

apenas uma escolha metodológica, mas um posicionamento político e ético. É reconhecer que a 

educação precisa dialogar com os territórios, com as culturas vivas, com os saberes populares e 

com as expressões que constroem diariamente a identidade do povo brasileiro. Afinal, como nos 

ensina Paulo Freire, a educação só faz sentido quando parte da realidade concreta dos sujeitos, 

de suas experiências e de seus modos de existir no mundo. O Carnaval de Recife e Olinda, 

portanto, é muito mais que uma festa: é um grito de resistência, um palco de memória, um 

espaço de formação e um instrumento de construção cidadã. Que sua potência pedagógica 

continue a ser reconhecida, valorizada e protegida como patrimônio cultural e como prática viva 

de educação para a liberdade. 
 

 

Diante das reflexões desenvolvidas, torna-se evidente que o Carnaval de Olinda e Recife 

transcende sua dimensão festiva para afirmar-se como uma poderosa manifestação cultural, 

social e educativa. Longe de ser uma simples expressão de lazer, a festa se configura como espaço 

legítimo de resistência, memória e construção identitária, onde os sujeitos reafirmam suas 

histórias, suas lutas e seus pertencimentos. 

 A análise fundamentada em autores como Mikhail Bakhtin, Roberto DaMatta, Luís da 

Câmara Cascudo, Victor Turner, Clifford Geertz, Hermano Vianna, Gilberto Freyre, Renato Ortiz 

e Paulo Freire, entre outros, permitiu compreender o Carnaval como um fenômeno cultural de 

múltiplas camadas. Ele não só revela as tensões históricas entre as estruturas de dominação e os 

movimentos de resistência, mas também opera como um território simbólico onde se constroem 

novas possibilidades de leitura do mundo, de afirmação de identidades e de fortalecimento das 

práticas coletivas. 

 Percebe-se, portanto, que o Carnaval é um ato político e pedagógico que, ao ocupar as 

ruas com seus corpos, cores, sons e narrativas, rompe com as lógicas excludentes e 

hierarquizantes, ressignificando os espaços públicos como lugares de encontro, diversidade e 

comunhão. É nesse contexto que a cultura popular se apresenta não como algo periférico, mas 

como central na produção de conhecimento, na construção da cidadania e na formação de 

sujeitos críticos e conscientes. 

 Reconhecer o Carnaval como prática educativa é assumir que a educação não está restrita 

aos muros da escola, mas acontece também nos territórios, nas manifestações culturais, nas 

vivências comunitárias e nas expressões que emergem do próprio povo. Nesse sentido, o 

Carnaval de Olinda e Recife se revela como um espaço de aprendizagem sensível, dinâmico e 

profundamente transformador, onde se discute, se celebra e se reivindica a dignidade, a história 

e a pluralidade cultural dos povos afrodescendentes, indígenas e das camadas populares 

urbanas. 
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 Além disso, ao considerar sua proteção legal enquanto patrimônio cultural imaterial, 

reconhecido tanto em âmbito nacional quanto internacional, reforça-se a necessidade de que as 

práticas educativas, formais e não formais, incorporem o Carnaval como instrumento de 

valorização da cultura, de preservação da memória coletiva e de promoção dos direitos culturais. 

 Portanto, este estudo reafirma que pensar o Carnaval como espaço de resistência, 

expressão e formação cidadã não é apenas um exercício acadêmico, mas um compromisso ético, 

social e político com a defesa da diversidade, da cultura popular e dos saberes historicamente 

marginalizados. O Carnaval de Olinda e Recife, com toda sua potência simbólica, estética e 

pedagógica, se consolida como um patrimônio vivo, que ensina, transforma e fortalece as bases 

de uma sociedade mais justa, plural e democrática. 

 Diante de tudo que foi aqui analisado, compreende-se que este trabalho não se encerra em 

si mesmo, mas abre caminhos para novas investigações que possam aprofundar a relação entre 

cultura, educação e cidadania. Em tempos de crescentes desafios sociais, econômicos e culturais, 

valorizar expressões como o Carnaval não é apenas celebrar uma tradição, mas afirmar a vida, a 

resistência e a potência criadora dos povos que, historicamente, constroem este país. 
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A vegetação de jundu está ameaçada, e a educação ambiental nas escolas se mostra uma ferra-

menta eficaz para promover sua preservação. Este estudo, realizado com alunos do 1º ano do en-

sino médio em uma escola pública de Peruíbe, utilizou entrevistas, apresentações e questionários 

para avaliar o conhecimento sobre o tema. Inicialmente, 86% dos alunos desconheciam o jundu, 

mas após as atividades, passaram a reconhecer sua importância e a demonstrar maior consciên-

cia ambiental. O projeto evidenciou o papel fundamental da educação ambiental na formação de 

cidadãos comprometidos com a conservação de ecossistemas ameaçados.

Jundu; Educação ambiental; Restinga.

Jundu vegetation is under threat, and environmental education in schools has proven to be an 

effective tool for promoting its preservation. This study, conducted with first-year high school 

students at a public school in Peruíbe, used interviews, presentations, and questionnaires to as-

sess knowledge about the topic. Initially, 86% of the students were unfamiliar with jundu, but 

after the activities, they recognized its importance and showed greater environmental awareness. 

The project highlighted the essential role of environmental education in shaping citizens 

committed to conserving endangered ecosystems.

Jundu; Environmental Education; Restinga. 
 

 

A vegetação de jundu é típica das regiões costeiras brasileiras, do bioma da Mata Atlântica 

e do ecossistema da Restinga, e desempenha um papel importante na manutenção dos ecossiste-

mas locais. Esta vegetação é conhecida por sua capacidade de estabilizar dunas de areia, proteger 

as praias contra a erosão e fornecer habitat para diversas espécies. A sua preservação é essencial 

não apenas para a biodiversidade local, mas também para a proteção e manutenção de vidas hu-

manas que habitam essas regiões. 

Caroline Guidi 1 

Marco Aurélio Sivero Mayworm 2   

1 Universidade Santo Amaro (UNISA). 
2 Profa. Doutor, Orientador, Universidade Santo Amaro (UNISA). 
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 Entende-se por vegetação de restinga o conjunto das comunidades vegetais, fisionomica-

mente distintas, sob influência marinha e de acordo com essa resolução são divididas em Vegeta-

ção de Praias e Dunas, Vegetação Sobre Cordões Arenosos e Vegetação Associada às Depressões 

(Conama, 1996).  

 A restinga é formada por espécies que se adaptaram ou se transformaram para resistir às 

condições diferenciadas do solo e à salinidade do mar. Quanto mais distantes da costa, maior a 

presença de nutrientes no solo e assim uma maior incidência de espécies. A faixa de vegetação 

presente entre a restinga e o mar, que segue nas praias até o ponto mais alto das marés, é chama-

da de jundu e se caracteriza por uma vegetação ainda mais resistente à salinidade, composta por 

bromélias, alguns tipos de gramíneas, cordões de praia (Ipomea pes-caprae), conhecida popular-

mente como salsa-da-praia ou pé-de-cabra, e é uma das plantas símbolo do jundu (evidenciada 

na Figura 1, nas imagens A e B). É uma região sob forte influência das marés, com uma flora di-

versificada e uma fauna característica (Figura 1 imagem C). (Costa, 2022). 
 

Figura 1: A e B Formação de vegetação de praias e dunas frontais (Ipomea imperati); 

C coruja-buraqueira (Athene cunicularia) ave símbolo da cidade de Peruíbe. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autoria própria 
 

 O nome jundu é de origem indígena, jun’du ou nhun’du, que significa “vegetação rasteira 

próximo à praia”. O jundu é o nome popular de uma vegetação formada por gramíneas e arbus-

tos que medem até 1,50 m de altura (Bioticos, 2024). 

 A restinga tem composição florística e estrutura de 3 fitofisionomias; restinga herbácea-

subarbustiva que corresponde às comunidades de vegetais mais próximas do mar, recebendo 

maior influência da salinidade, com espécies predominantemente herbáceas ou subarbustivas. 

Restinga arbustiva com vegetação geralmente densa, formando agrupamentos contínuos ou moi-

tas intercaladas com locais menos densos, predominância de arbustos entre 1 e 5 m de altura, a 

serapilheira pode estar presente em alguns pontos, especialmente em moitas densas ou áreas 

mais baixas, com poucas espécies epifíticas, mas às vezes com abundantes populações, represen-

tadas principalmente por líquens, briófitas e samambaias. Restinga Arbórea ou Mata de Restinga, 

vegetação geralmente com maior riqueza de espécies, encontrada em áreas bem drenadas ou pa-
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ludosas, fisionomia arbórea e a altura das árvores varia entre 5 e 15 m, podendo haver emergen-

tes com até 20 m, abundância de epífitas e trepadeiras (Falkenberg, 1999).    

 Contudo, toda esta exuberância tem sido fortemente ameaçada e dizimada em função da 

proximidade das restingas com as cidades; agravando ainda mais a situação, a especulação imo-

biliária que envolve as últimas áreas de restinga intactas do estado levam a uma situação extre-

mamente preocupante quanto ao futuro imediato destes ecossistemas, pois a restinga tem uma 

menor velocidade e capacidade de regeneração em relação às florestas, o reconhecimento da exis-

tência de espécies ameaçadas de extinção, que são raras ou endêmicas tem sido uma preocupa-

ção dos movimentos conservacionistas e das legislações ambientais (Falkenberg, 1999). 

 No começo da década de 1980, como demostra a figura 2 abaixo, mostra a evolução da 

mancha urbana, do município de Peruíbe, que possui uma área total de 32 mil hectares e a maior 

parte de seu território está inserida em unidades de conservação (Intituto Polis, 2013) 
 

Figura 2: Evolução da Mancha Urbana de Peruíbe 

 

 

 

 

Fonte: https://polis.org.br/publicacoes/resumo-executivo-de-peruibe-litoral-sustentavel-desenvolvimento-com-

inclusao-social/ 

 

 Diante de um cenário como este a questão da preservação do jundu através da educação 

ambiental no contexto escolar, se mostra uma ferramenta poderosa para promover a conscienti-

zação e o engajamento das futuras gerações na preservação dos ecossistemas. A educação ambi-

ental nas escolas tem o potencial de transformar atitudes e comportamentos em virtude da con-

servação ambiental, pois projetos voltados ao meio ambiente não apenas trazem informações, 

mas capacita os estudantes a se tornarem agentes de mudança em suas comunidades. 

 O Ministério da Educação (MEC) promoverá alterações na Política Nacional de Educação 

Ambiental (PNEA) Lei n. 9.795/99. O Projeto de Lei (PL) nº 6.230/2023, vai assegurar a inserção 

de temas relacionados às mudanças do clima, à proteção da biodiversidade e aos riscos e às 

emergências socioambientais, o MEC entende que o atual contexto ambiental requer um processo 

educativo que permita aos estudantes compreender e saber agir frente à complexidade de fatores 

que geram as emergências climática (MEC, 2024). 

 Essa condição desafiadora torna imprescindível o aprofundamento teórico e prático nas 

temáticas relativas ao meio ambiente. A aproximação da comunidade escolar com o espaço local 

implica identificar as potencialidades locais e promover a conservação ambiental, a educação es-

colar tem o importante papel de integrar os conteúdos à compreensão e à participação ativa. Essa 

aproximação resulta em melhor apreensão dos conteúdos escolares e em maior valorização do 

lugar, pelo conhecimento desse espaço e o desenvolvimento de atividades de cunho socioambi-
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ental (Santos, 2023). 

 A expressão Educação Ambiental surgiu em 1965, na Conferência de Educação, realizada 

em Londres, em 1966 foi assinado o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-

rais, que revela grande preocupação com a educação em todas as suas formas, em especial com a 

formação dos indivíduos e o conhecimento técnico e científico para o desenvolvimento dos paí-

ses e de seus habitantes; em 1972, foi realizada a Conferência das Nações sobre o Meio Ambiente 

(Conferência de Estocolmo), que reconhece como direito humano fundamental a vida em ambi-

ente sadio e não degradado com isso a Educação Ambiental passa a ser considerada fundamental 

para a resolução dos problemas ambientais e sobrevivência do homem e  a partir daí a EA tornou

-se objeto de destaque nas agendas internacionais. A Lei nº 9.394/96, nas Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, faculta a cada escola propor e aplicar seu currículo, e apontam o meio ambi-

ente como um tema transversal na educação formal, passando por todas as disciplinas obrigató-

rias, e a EA não deve ser implantada como disciplina especifica no currículo de ensino da educa-

ção básica (Ibrahin, 2014). 

 Portanto a Educação Ambiental no contexto escolar se mostra com um enorme potencial 

transformador para a preservação do jundu e do ecossistema onde ele está inserido, contribuído 

com a formação de uma sociedade mais participativa. 
 

 

O objetivo principal deste trabalho foi avaliar o conhecimento dos alunos do 1º. Ano de 

ensino médio de uma escola pública sobre o conhecimento e preservação do jundu, presente na 

área costeira do município de Peruíbe.  
 

 

Com o crescente avanço da degradação e poluição de nosso meio ambiente, introduzir 

princípios de Educação Ambiental dentro das escolas públicas seria um meio de abordar questão 

tão atuais e urgentes, fazendo dos alunos a mudança que a comunidade necessita, onde a preser-

vação do jundu e os desafios ambientais são evidentes. 

 Com isso o trabalho foi desenvolvido com alunos de uma escola pública de ensino médio 

da comunidade de Peruíbe. O projeto foi realizado com os alunos do 1º ano em 3 salas distintas, e 

inicialmente foi realizada uma pesquisa de forma oral onde o intuito foi diagnosticar o nível de  

conhecimento e interesse sobre a preservação do jundu. Em seguida foi realizada e interseção so-

bre o tema e foram realizadas duas apresentações, a primeira em Power Point com uma explica-

ção mais consistente detalhada e em seguida um vídeo apresentando de forma mais lúdica e re-

sumida as características sobre o jundu e o ecossistema da restinga presente em nossa região, nas 

apresentações foram enfatizadas as espécies de fauna e flora presentes em nossa região, e as mu-

danças que estão sendo observadas em nossas praias e cidade.  
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 Após as apresentações esperou-se uma mudança de conhecimentos e consequentemente 

de atitudes, e isso foi mensurado através de um questionário qualitativo e quantitativo (Tabela 

1), no qual foi analisada a eficácia dos projetos de educação ambiental para a preservação do nos-

so meio e das futuras gerações; o questionário foi aplicado através do aplicativo Forms, e foram 

obtidas 53 respostas. 

Tabela 1 – Questionário de avaliação de eficácia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Fonte: Autoral 

 

Após as palestras e apresentações terem sido desenvolvidas, foi aplicado o questionário 

de reação de absorção e entendimento do conteúdo para análise da proposta de mudança de 

comportamento na preservação do ambiente estudado. 

 Em um dos tópicos trabalhados foi analisado o envolvimento dos alunos nas questões am-

bientais e seu interesse nos projetos apresentados na escola (Figura 3), com as respostas obtidas 

constatou-se que apenas 50% dos alunos apresentam interesse na questão ambiental, não pela 

alienação ao tema, pois a maioria tem interesse pela chamada “natureza”, mas sim pela falta de 
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atividades práticas, como as pesquisas e atividades de campo, com isso 36% disseram não ter in-

teresse nos projetos ambientais apresentados na escola, e 14% se mostrou indiferente a proposta. 

A escola não praticava nenhuma atividade realmente voltada a questão de preservação ambien-

tal, devido à dificuldade nas integrações interdisciplinares e na execução de trabalhos de campo. 

 O interesse dos alunos pelas questões ambientais demostra um aspecto importante para o 

avanço e desenvolvimento deles dentro da sociedade, pois segundo (MELLO e TRAJBER, 2007) o 

pensamento crítico, e a cidadania ambiental devem ser ainda mais aprofundados, podendo ser 

incentivada a atuação de grupos não apenas para a melhoria da qualidade de vida, mas especial-

mente para a busca de justiça socioambiental, frente às desigualdades sociais e condições de risco 

ambiental. 

Figura 3 – Interesse dos alunos em projetos ambientais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Fonte: Autoral 

 

 

 Já no que diz respeito ao tema proposto para a experiência com o ecossistema e a vegeta-

ção presente na cidade onde os alunos estão inseridos (Figura 4),  a falta de conhecimento foi ex-

pressiva, 86% dos alunos afirmaram não conhecer o jundu anteriormente e 14% já ouviram falar 

mas alguns acreditavam que ele era apenas uma planta, que é o símbolo do jundu (Ipomea pes-

caprae) e está presente em maior abundância nas faixas de areia e orla das praias, ou seja não ti-

nham o entendimento de que o jundu seria o conjunto de vegetação, com suas variadas espécies 

presentes não apenas nas faixas de areia, mas em diferentes pontos de extensão com variadas ca-

racterísticas. Nesse aspecto, o projeto se mostrou muito eficiente, pois permitiu para aos alunos 

compreender melhor o ecossistema litorâneo destacando e evidenciando as particularidades da 

restinga e da região. A abordagem de temas como esse é desejável pois contribui para criar um 

ambiente educativo que propicie a oportunidade de conhecer, sentir, experimentar, vivenciar as-

pectos da atual realidade socioambiental. Isso poderá potencializar uma prática diferenciada que 

repercuta em novas práticas sociais voltadas para a sustentabilidade socioambiental (MELLO e 

TRAJBER, 2007). 
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Figura 4 – Conhecimento dos alunos sobre o jundu antes das apresentações. 

 

Fonte: Autoral 

 

 Para a mudança e a realocação de conhecimento no objetivo da preservação do jundu  foi 

necessário demonstrar que a atitude individual para a manutenção e a preservação do ambiente, 

se torna coletiva quando se conhecem as características e  a necessidade da região, tornando cada 

um, uma parte do processo de preservação de nossa biodiversidade, e com isso após a realização 

das aulas e apresentações, 38% dos alunos compreenderam que a responsabilidade pela preser-

vação do jundu é dever de todos os cidadãos, 19% citaram que a responsabilidade pela conserva-

ção é do Governo, outros 19% dos alunos citaram ser das Prefeituras a responsabilidade na con-

servação, 12% citaram ser das Ong’s a missão de conservar e preservar, e outros 12% citaram que 

a incumbência pela preservação do ambiente é de outros responsáveis, (figura 5). Esses resulta-

dos mostram que a educação é um importante meio de transformação da sociedade, e através do 

conhecimento, a preservação do ambiente torna-se significativa e valorizada. Portanto um dos 

objetivos da educação ambiental é criar uma consciência crítica para as questões ambientais e so-

ciais construindo valores e habilidades que estimulem a participação dos cidadãos no enfrenta-

mento dos problemas; conhecimentos, habilidades e atitudes influenciam diretamente as práticas 

sociais e constituem bases da educação ambiental, o desenvolvimento de hábitos levam a mu-

danças de posicionamento, e a proteção, a preservação, a conservação e a recuperação ambiental, 

são formas e amenizar os danos ambientais ( Monteiro, 2020) 
 

Figura 5 – Responsabilidade pela preservação do jundu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autoral 
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 Com o aprimoramento do conhecimento e as noções de Educação Ambiental os alunos 

puderam conhecer as medidas necessárias para a preservação daquela região e com isso 40% dos 

alunos entenderão que para uma melhor preservação do ambiente é preciso conter o avanço da 

urbanização, contudo 33% dos alunos acreditam que para uma melhor conservação daquele 

ecossistema são necessários mais projetos de conservação, já 20% dos alunos julgam que leis mais 

rigorosas poderiam ser efetivas na conservação do jundu e apenas 7% dos alunos entendem que 

com uma maior fiscalização dos órgãos responsáveis seria possível aumentar a preservação 

(Figura 6).  

 E com a proposta do projeto de informar para formar, foi possível evidenciar as questões 

que impactam a preservação das espécies, os principais agentes causadores de degradação ambi-

ental, o papel da sociedade no meio ambiente e como o jovem pode ser o futuro e a salvação do 

meio ambiente. Então conforme menciona Mansoldo (2012), a Terra não precisa da nossa espécie, 

nós é que precisamos dela, e com a reorganização do ciclo de produção e consumo, considerando 

a natureza, o produtor, o produto, o consumidor e o resíduo, é necessária uma mudança radical, 

desde a inovação tecnológica industrial, otimizando o uso dos recursos naturais e reabsorvendo 

os resíduos gerados, a transformação da vida na natureza é resultado da flexibilidade entre dese-

quilíbrio e recuperação, possibilitando sempre o retorno ao equilíbrio, preservando as espécies e 

seus ambientes. 
 

Figura 6 – Ações para preservação do jundu. 

 

Fonte: Autoral 

 

 Com os impactos das ações humanas no meio ambiente a capacitação da parcela mais jo-

vem da comunidade se mostra mais promissora, pois eles ainda não exercem um papel participa-

tivo nas questões sociais e ambientais da sociedade, mas com o processo educativo da Educação 

Ambiental é possível sensibilizar e introduzir valores formando cidadãos críticos na questão do 

uso indiscriminado da natureza e seus recursos, e como esses alunos são parte integrante dessa 

sociedade a possibilidade deles passarem de coadjuvantes para protagonistas são imensas, trans-

formando a sociedade em que vivem com ideias modernas e inovadoras, pois o grande desafio 
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da Educação Ambiental é ir além da aprendizagem comportamental, é a dissonância entre os 

comportamentos observados e as atitudes, é construir uma cultura cidadã na formação de atitu-

des ecológicas, e atitudes orientadas não apenas de comportamentos isolados, assim estaremos 

em no caminho de um processo de amadurecimento de valores e visões de mundo mais perma-

nentes, o sujeito da ação política é aquele capaz de identificar problemas e participar dos destinos 

e decisões que afetam seu campo de existência individual e coletivo (Carvalho, 2017, pág. 181-

190).  

 Por fim foi levantada a questão do quanto esses alunos julgavam sua capacidade de con-

tribuição para a preservação do jundu e do meio ambiente, e foi solicitado que eles classificassem 

de 1 à 10 o quanto eles acreditavam poder contribuir na conservação ambiental (Figura 7), e a no-

ta dada por eles foi a média obtida de 7,14. 
 

Figura 7 – Capacidade de Contribuição dos alunos para preservação. 

 

 

 

 

 

Fonte: Autoral 

 

 Foi disponibilizada também uma questão de resposta aberta para os alunos, na qual os 

mesmos deveriam responder qual importância da conservação ambiental, e a maior parcela dos 

alunos acreditam que conservar o ambiente é importante para uma melhor qualidade de vida, já 

uma parte dos alunos julgam que conservar o ambiente  é importante para evitar a extinção de 

espécies, garantir os recursos naturais e evitar as mudanças climáticas, portanto ficou evidente 

que eles entendem as consequências de negligenciar os avanços da degradação ambiental, e sa-

bem que preservar agora é o caminho para garantir o futuro, então basta inserir a pratica de um 

olhar mais atento, a mudança de atitudes no dia a dia e a execução das ações necessárias para ga-

rantir  a longevidade do planeta. Isso vai de encontro ao que preconiza Carvalho (2017) ao afir-

mar que uma aprendizagem é muito mais do que apenas prover conteúdos e informações, gera 

processos de formação, institui novos modos de ser, de compreender, de se posicionar diante dos 

outros e de si mesmo, enfrentando os desafios e as crises do tempo (Carvalho, 2017, pág.68) 
 

 

A proposta do projeto de usar a Educação Ambiental para a preservação do jundu e con-

sequentemente a conservação de nosso ecossistema foi parcialmente alcançada, pois grande par-

cela dos alunos que não apresentavam nenhum conhecimento sobre o ecossistema apresentado, 

conseguiram compreender suas características e sua importância para aquele meio e todo o equi-
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líbrio do ambiente, acumulando assim uma somatória de saberes, porém no aspecto de mudança 

de atitudes e comportamentos não foi possível avaliar sua efetividade, pois os alunos apenas de-

mostraram sua intenção em contribuir para a preservação do jundu e a conservação das caracte-

rísticas que a cidade possuí, por seu território possuir inúmeras reservar ambientais, portanto no 

quesito quantitativo de área preservada não se obteve resultados, apenas foi possível avaliar a 

mudança de postura através dos novos conhecimento adquiridos.            
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Este trabalho analisa a conexão entre família e escola, enfatizando os impactos e desafios que 

afetam o processo de ensino-aprendizagem. O estudo, de natureza qualitativa e fundamentado 

em revisão de literatura de autores como Epstein (2011), Parolin (2010), Picchioni (2010), Caetano 

e Yaegashi (2014) e Libâneo (2001; 2004), possui como objetivo entender a forma como a parceria 

entre essas duas instituições influencia o crescimento acadêmico, social e emocional das crianças. 

Os resultados indicam que o envolvimento da família está diretamente relacionado aos melhores 

resultados acadêmicos, maior motivação e fortalecimento socioemocional. No entanto, fatores 

socioeconômicos, culturais, de comunicação e institucionais representam alguns dos maiores 

desafios para essa colaboração. São destacadas estratégias voltadas à criação de ações 

colaborativas, como a comunicação bidirecional, projetos conjuntos, gestão participativa e 

políticas públicas de suporte. A pesquisa destaca a relevância da responsabilidade conjunta entre 

escola e família para garantir uma educação inclusiva e de qualidade.

Família; Escola; Aprendizagem.  
 

 

A relação entre família e escola constitui um pilar essencial para o desenvolvimento do 

processo de ensino e aprendizagem das crianças. A cooperação entre eles apresenta um impacto 

direto nas áreas acadêmica, social e emocional dos estudantes, sendo um fator importante para o 

sucesso escolar e a formação integral do indivíduo. Embora essa conexão seja essencial, ainda há 

desafios e barreiras que impedem um funcionamento eficiente entre as famílias e as escolas. 

 Este estudo trata do tema "A Relação Família e Escola: Impactos e Barreiras na Construção 

do Processo de Ensino-Aprendizagem", com o objetivo principal de examinar os elementos que 

compõem essa relação, avaliando tanto os benefícios quanto os desafios, além de sugerir 
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estratégias para reforçar essa colaboração. 

 A formulação do problema está fundamentada na seguinte pergunta: “quais são os 

principais impactos e barreiras na relação entre família e escola, e como essa interação influencia 

o processo de ensino e aprendizagem das crianças?” 

 O objetivo geral do estudo é compreender a importância da relação família-escola no 

contexto educativo, enquanto os objetivos específicos incluem analisar o papel da família como 

instituição educativa primária, a função da escola como espaço de socialização e aprendizagem e 

discutir a relação entre as duas instituições a partir de teóricos contemporâneos. 

 Além disso, procura-se identificar os efeitos do envolvimento dos pais na educação, os 

obstáculos que impedem essa colaboração e as estratégias que podem ajudar a construir uma 

relação mais produtiva. 

 A importância social e pedagógica desse tema é destacada por autores como Epstein 

(2011), Parolin (2010), Caetano e Yaegashi (2014) e Picchioni (2010), que destacam como o 

envolvimento da família influencia a motivação, o desenvolvimento socioemocional e o 

desempenho escolar das crianças. Compreender os fatores que ajudam ou dificultam essa 

parceria é fundamental para que a comunidade escolar consiga implementar práticas mais 

inclusivas e colaborativas, contribuindo para a redução das desigualdades educacionais e no 

desenvolvimento integral dos estudantes. 

 O trabalho está dividido em cinco capítulos. Após a introdução, o capítulo metodológico

apresenta os procedimentos utilizados na pesquisa, enquanto o capítulo de fundamentação 

teórica aborda os conceitos e autores que sustentam o estudo, discutindo o papel da família, da 

escola e a relação entre elas. Em seguida, o capítulo de discussão analisa os efeitos da 

participação dos pais, as dificuldades enfrentadas e as estratégias para superar esses obstáculos. 

Por fim, as considerações finais sintetizam os principais resultados e reforçam a importância da 

colaboração entre família e escola. 
 

 

 

Este estudo é uma pesquisa qualitativa, exploratória e descritiva, realizada entre maio e 

setembro de 2025, com a finalidade de compreender a relação entre família e escola. A coleta de 

materiais foi realizada em fontes acadêmicas, tais como SciELO, Google Scholar e na Biblioteca 

Digital de Teses e Dissertações da CAPES, utilizando os seguintes descritores: “família e escola”, 

“envolvimento parental”, “participação  dos  pais”,  “parceria  escola-família”  e  

“processo  de ensino-aprendizagem”, além da revisão bibliográfica de clássicos. 

 O objetivo é identificar os impactos positivos e negativos desta parceria, as barreiras que 

podem interferir no processo de ensino-aprendizagem e as estratégias que podem fortalecer essa 
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parceria. A utilização de uma abordagem qualitativa permite conhecer as percepções, as 

experiências e os contextos envolvidos na interação entre esses dois importantes atores 

educacionais. 

 

 A pesquisa será conduzida por meio de uma revisão bibliográfica, utilizando livros, 

artigos e teses que abordam a relação família-escola, o processo de ensino-aprendizagem e 

temas correlatos. 

 Como critérios de inclusão, foram escolhidos artigos, livros e capítulos publicados de 2010 

a 2025, em português e inglês, que tratassem diretamente da relação entre família e escola e como 

isso afeta o desempenho acadêmico das crianças. Obras anteriores a esse período são tidas como 

clássicos, como Vygotsky e Libâneo, os quaisl foram incorporados de maneira justificada

devido à sua importância teórica e impacto no campo da educação. Autores como 

Epstein, Parolin, Caetano, Yaegashi e Picchioni são especialmente considerados. 
 

 As informações coletadas serão organizadas e evidenciadas com base na análise de 

conteúdo, identificando categorias que estão associadas aos impactos positivos e negativos desta 

parceria, as barreiras que podem interferir no processo de ensino-aprendizagem e as estratégias 

que podem fortalecer essa parceria. 

 Essa análise será conduzida de forma sistemática, facilitando a construção de um 

panorama crítico e bem fundamentado sobre o tema. 
 

 

 

 

 A família nuclear desempenha um papel fundamental nos primeiros cuidados da criança, 

sendo o ambiente onde se formam os primeiros laços sociais e o sentimento de pertencimento e 

partilha. É nesse contexto que começa a formação do indivíduo e sua introdução a culturas e 

tradições, além de aprender como se comportar socialmente e se tornar um sujeito único. Parolin 

(2010) enfatiza que tanto a família quanto a escola têm um objetivo em comum, que é preparar a 

criança para o mundo, considerando que cada uma tem suas funções específicas que se 

complementam. 

 Nesse cenário, a importância de envolver a família no percurso educacional traçado pela 

escola é definida por Epstein (2011, p.53) como o quarto tipo de envolvimento, chamado de 

“aprendizagem em casa”. A autora destaca que a família pode contribuir para esse processo de 

ensino e aprendizagem com um olhar atento e formador, promovendo atividades que se 

conectem com o currículo escolar, como as lições de casa, visitas à museus, teatros e exposições, 
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cujas atividades são positivas para o desenvolvimento escolar. 

 Em contrapartida, famílias que se encontram em situações de vulnerabilidade ou que têm 

dificuldades em criar laços afetivos podem comprometer a qualidade da educação dos filhos. Em 

tais situações, a escola desempenha um papel ainda mais importante, atuando como um suporte 

extra para suprir as deficiências e promover oportunidades de convivência e aprendizado 

coletivo. 
 

De acordo com Vygotsky (1991, p. 74), o desenvolvimento humano acontece através da 

interação social, e a escola é um dos principais ambientes que possibilitam essa mediação 

cultural. Durante muitos anos, a escola foi vista apenas como um lugar de cuidado e atenção, 

funcionando como uma extensão do lar onde as crianças podiam se alimentar, brincar e explorar. 

Após compreender o papel da família, é necessário analisar a função da escola, a instituição 

começou a ser vista não apenas como um local de acolhimento, mas também como um ambiente 

fundamental para o aprendizado e a socialização. Picchioni reforça essa ideia ao dizer: 
 

Eis porque a escola assume, após a segunda metade do século XX, um papel 

fundamental na vida das crianças e das famílias: ela passa a ser o lugar que fornece, 

além de guarda e alimento, estímulos adequados que permitem o desenvolvimento 

cognitivo sadio, além de um ambiente de interação social entre pares, em um 

contexto em que as famílias já não têm tantos filhos (Picchioni, 2010, p.57). 

 

 Dessa forma, a escola é considerada responsável por promover o desenvolvimento físico, 

intelectual, emocional, social e cultural dos estudantes, o que contribui para a formação integral 

da criança. Libâneo (2004) afirma que a escola é uma instituição social que compartilha com a 

família a responsabilidade de educar a criança, devendo assegurar tanto a instrução quanto a 

socialização. Assim, é essencial que a escola proporcione experiências relevantes nas quais os 

alunos possam desenvolver autonomia, criatividade e colaboração, explorando, experimentando 

e interagindo com os colegas. 

 Fica evidente que a escola complementa a função da família, indo além da simples 

transmissão de conteúdos, criando oportunidades para o desenvolvimento integral da criança. 

No entanto, sua eficácia depende do envolvimento da família, pois quando ela se distancia, a 

escola encontra mais dificuldade para atingir as metas educacionais. 
 

 A  relação  família-escola  é  fundamental  para  o  processo de ensino-

aprendizagem das crianças, porém, esta parceria exige esforço, diálogo, confiança e engajamento 

de ambas as partes. Caetano e Yaegashi (2014, p.14) enfatizam que essa interação deve ser vista 

como um processo em constante evolução, no qual família e escola têm responsabilidades e 

metas essenciais para o sucesso no desenvolvimento integral do aluno. 
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Picchioni (2010) enfatiza que a escola e a família atuam em contextos diferentes, porém 

complementares, além de que a qualidade na interação entre esses dois ambientes tem um 

impacto direto no caminho educacional dos alunos. A autora destaca a relevância de estratégias 

que incentivam a proximidade e o reconhecimento das diferenças culturais e sociais das famílias, 

a fim de que a parceria seja efetiva e inclusiva. 

Assim, as escolas podem adotar estratégias inclusivas e flexíveis para envolver as famílias, 

criando oportunidades de diálogo e colaboração. Ações como a formação de grupos de pais, 

realização de oficinas educativas e a utilização de tecnologias para melhorar a comunicação 

fortalecem a confiança entre escola e família. Contudo, entender os efeitos positivos e negativos 

do envolvimento dos pais na trajetória escolar é fundamental para encontrar maneiras de 

fortalecer essa colaboração e promover o desenvolvimento integral dos alunos. 

O envolvimento dos pais na educação das crianças tem um impacto significativo no 

sucesso escolar e no desenvolvimento integral do indivíduo, sendo essencial para o progresso 

acadêmico, social e emocional dos estudantes. Epstein (2011) demonstra que o envolvimento da 

família no processo de aprendizagem, especialmente em casa, tem um impacto especial na 

concentração dos alunos, resultando em melhores desempenhos acadêmicos e maior participação 

nas atividades escolares. A autora ressalta que quando os responsáveis se envolvem, ajudando 

com as tarefas escolares e incentivando atividades que se conectam com o currículo, os 

estudantes aprimoram suas habilidades cognitivas e socioemocionais de maneira mais sólida. 

 Por outro lado, Parolin (2010) revela que a família, enquanto primeira instituição 

educadora, possui a base para o desenvolvimento dos valores, hábitos e atitudes que serão 

reforçados pela escola. A relação positiva entre a família e a escola favorece a construção do 

conhecimento e da socialização, no qual cria-se um ambiente de apoio com elementos essenciais 

para o sucesso no processo de ensino-aprendizagem. Com isso, é possível destacar que a 

participação dos pais também contribui para a formação de vínculos afetivos, com o intuito de 

promover a autoestima e confiança das crianças, algo que impacta diretamente no desempenho 

acadêmico. 

 Caetano e Yaegashi (2014) complementam essa ideia ao afirmar que a boa relação entre a 

escola e a família fortalece o suporte ao aluno e possibilita uma intervenção facilitada diante das 

dificuldades e desafios escolares. É crucial na identificação de problemas e na construção de 

soluções, a participação dos pais em eventos, reuniões e atividades escolares cria um canal de 

comunicação aberto. Quando essa colaboração é bem consolidada e fortalecida, ela pode gerar 

um ambiente escolar inclusivo e acolhedor, não só para acolher a família e os alunos, mas 

também toda a comunidade educativa. 

 Libâneo (2004) destaca que um dos principais fatores em que as famílias influenciam no 

rendimento escolar é na criação do interesse da criança pelo aprendizado. Isso ocorre ao 

promover hábitos de estudo que vão além do desempenho acadêmico, acarretando também na 
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autoestima, na autoconfiança e na autonomia da criança. Quando os responsáveis demonstram 

grande interesse e valorização pela escola, o aluno tende a internalizar essa atitude e engajar-se 

com maior dedicação nas atividades propostas. 

 Entretanto,  a  eficácia  dos  impactos  positivos  no  processo  de ensino-

aprendizagem depende da participação de ambas as partes na trajetória. Famílias distantes ou 

que enfrentam vulnerabilidades sociais possuem maior tendência a ter uma limitação na atuação 

deste processo, por isso é de responsabilidade da escola garantir o acesso às informações das 

crianças, construindo assim pontes que garantam o direito de todos à participação.  

 

 Mesmo reconhecendo a importância significativa da colaboração entre família e escola, é 

notório que muitos obstáculos se apresentem à sua realização. 

 Picchioni (2010) relata que barreiras socioeconômicas, como as cargas extensas de horário 

de trabalho dos pais, a falta de infraestrutura e a baixa renda dificultam a presença e o 

acompanhamento escolar. 

 Barreiras culturais e educacionais também são elementos relevantes para Parolin (2010) e 

Caetano e Yaegashi (2014), sendo que pais com baixa escolaridade ou que tiveram experiências 

negativas com a escola podem demonstrar-se inseguros ou desmotivados a participar da vida 

educacional das crianças. 

 Epstein (2011) ressalta que as dificuldades de comunicação são barreiras importantes a 

serem discutidas, pois muitas escolas dificultam o diálogo aberto com o uso de canais unilaterais 

de contato, além da utilização de linguagens mais técnicas. Com a falta de clareza e 

acessibilidade da comunicação, é provável que apareçam lacunas de informação que acarretam 

na desconfiança e distanciamento das famílias. 

 Do ponto de vista institucional, Libâneo (2001) alerta que a falta de formação dos 

educadores para o trabalho com as famílias constrói barreiras significativas, não só na ausência 

de práticas democráticas por influência da gestão, mas também na rotineira atribuição da 

responsabilidade educacional apenas à escola, afastando assim a participação dos responsáveis. 

 Além disso, Picchioni (2010) observa que barreiras psicológicas, como a vergonha por não 

corresponder às expectativas escolares ou o medo do julgamento, são fatores que prejudicam a 

participação dos pais no ambiente educativo. 

 Desta forma, fica claro que as dificuldades enfrentadas pelas famílias e pela escola são 

diversas, interligadas e exigem um grande esforço para serem superadas. Quando não são 

abordadas de maneira consciente, elas tendem a persistir e enfraquecer a corresponsabilidade na 

educação, prejudicando o desenvolvimento integral das crianças. 
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 Estratégias conjuntas que minimizam as barreiras e exaltam a colaboração e participação 

tornam a relação entre família e escola mais efetiva. Epstein (2011) sugere que o diálogo 

constante com uma linguagem acessível e uso de diferentes canais de comunicação bidirecionais 

precisam fazer parte das práticas cotidianas. 

 Parolin (2010) e Picchioni (2010) exaltam que atividades extracurriculares, projetos 

culturais e aprendizagem em conjunto ao núcleo familiar podem aproximar os discentes, no que 

se refere ao reforço dos conteúdos trabalhados em sala de aula. Práticas com essas características 

ampliam o repertório cultural das crianças e contribuem para a valorização da escola dentro do 

ambiente familiar. 

 Caetano e Yaegashi (2014) defendem as estratégias que respeitam os modos de participar e 

a diversidade cultural das famílias. A iniciativa da escola em promover oficinas, rodas de 

conversa e encontros comunitários é uma prática eficaz que integra as famílias de forma 

inclusiva e respeitosa. 

 Libâneo (2001) sugere que, para fortalecer essa parceria, os pais devem participar dos 

processos decisórios por meio de comissões e conselhos escolares, como parte da gestão 

participativa. A responsabilidade de ambas as partes fortalece a confiança mútua e concretiza

o papel da família no processo de ensino-aprendizagem dos filhos. 

 Por último, Picchioni (2010) enfatiza que as políticas públicas são essenciais para apoiar as 

famílias em situação de vulnerabilidade, fornecendo recursos materiais que permitam o 

fortalecimento da união entre família e escola, criando condições estruturais que possibilitem um 

envolvimento eficaz. 
 

 

Uma análise realizada mostra que a relação entre família e escola é um fator fundamental 

para o sucesso do processo de ensino e aprendizagem, influenciando tanto os resultados 

acadêmicos quanto o desenvolvimento completo das crianças. A participação ativa da família, 

como destacam Epstein (2011) e Parolin (2010), fortalece a motivação e a autonomia dos alunos, 

enquanto Libâneo (2004) e Picchioni (2010) enfatizam o papel social e cultural da escola na 

complementação dos valores e práticas familiares. 

 No entanto, os autores também apontam a presença de obstáculos importantes, que têm 

origem em aspectos sociais, culturais, comunicacionais e institucionais, prejudicando a 

colaboração entre a escola e a família, conforme discutido por Caetano e Yaegashi (2014).

Esses bloqueios, caso não sejam 

 resolvidos de forma consciente e organizada, prejudicam a responsabilidade conjunta pela 

educação e limitam o alcance dos objetivos educacionais. Diante desse contexto, é de cunho 

essencial desenvolver estratégias que promovam uma maior aproximação entre as instituições, 
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valorizando a comunicação clara, a gestão participativa, a realização de atividades comuns e o 

apoio a políticas públicas voltadas às famílias em situação de vulnerabilidade. Sendo assim, 

reforça-se a importância de um trabalho coletivo e contínuo, no qual escola e família se tornam 

parceiras na busca por uma educação equitativa, inclusiva e transformadora. 
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A literatura infantil exerce papel fundamental na formação do leitor e no desenvolvimento do 

letramento crítico desde a infância, contribuindo para a construção de sujeitos reflexivos, criati-

vos e conscientes. Este trabalho tem como objetivo analisar de que forma o contato com obras li-

terárias na infância pode favorecer o prazer pela leitura, o desenvolvimento da criticidade e a 

ampliação do repertório cultural. A pesquisa, de abordagem qualitativa e natureza bibliográfica, 

fundamenta-se em autores como Soares (2022), Cosson (2024), Freire (2001) e Vygotski (2018), 

que destacam a importância da leitura literária como prática social, estética e humanizadora. Os 

resultados apontam que a literatura infantil, quando mediada adequadamente pelo professor, 

estimula a imaginação, a sensibilidade e a reflexão crítica, consolidando-se como instrumento pe-

dagógico essencial para o desenvolvimento do letramento literário. Conclui-se que a formação do 

leitor crítico depende de práticas pedagógicas significativas, do acesso a obras de qualidade e do 

papel ativo do educador como mediador da leitura e promotor da autonomia intelectual.  

Literatura Infantil; Leitura; Formação de leitor; Letramento literário. 
 

 

 A literatura infantil desempenha um papel fundamental na formação do leitor e no desen-

volvimento do letramento crítico desde a primeira infância. Ela vai além da simples transmissão 

de signos linguísticos, ao proporcionar experiências que despertam o prazer pela leitura, estimu-

lam a imaginação, reorganizam percepções de mundo e promovem o senso crítico. O contato 

precoce com obras literárias na infância é essencial para uma postura reflexiva diante do mundo 

e da realidade, desenvolvendo habilidades leitoras e uma atitude questionadora e mais ampla. 

Nesse sentido, a literatura infantil torna-se uma ferramenta poderosa na formação de hábitos de 

leitura e na construção de leitores críticos e conscientes. 

 Ao ser inserida de maneira planejada no contexto educacional, a literatura infantil cumpre 

a função de articular alfabetização e letramento, pois permite que o aluno compreenda o texto 

para além da decodificação e vivencie experiências estéticas, reconhecendo valores culturais e 
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desenvolvendo uma postura reflexiva. Essa perspectiva reforça a necessidade de pensar a leitura 

literária como prática social que estimula a imaginação e a criticidade, ultrapassando a visão re-

ducionista de que ler é apenas decifrar signos. Surge, então, o problema central que orienta esta 

pesquisa: de que forma a literatura infantil pode contribuir para a formação do leitor e para o de-

senvolvimento do letramento crítico, superando a função meramente técnica da alfabetização?   

 Diante desse questionamento, estabelece-se como objetivo analisar o papel da literatura 

infantil na formação do leitor e no desenvolvimento do letramento crítico, buscando compreen-

der como o contato precoce com textos literários pode despertar o prazer pela leitura e promover 

o pensamento crítico. Para alcançar tal finalidade, a investigação procura discutir os conceitos de 

alfabetização, letramento e letramento literário, refletir sobre a importância da literatura infantil 

na formação de leitores críticos e conscientes, identificar práticas pedagógicas que favoreçam es-

sa relação e destacar o papel do professor como mediador essencial na promoção da leitura lite-

rária desde os anos iniciais.  

 A relevância desta pesquisa se fundamenta na atual realidade brasileira, em que os índices 

de leitura têm apresentado queda significativa, conforme revelam levantamentos como a pesqui-

sa Retratos da Leitura no Brasil (Instituto Pró-Livro, 2024). Nesse cenário, torna-se urgente repen-

sar estratégias pedagógicas que resgatem o interesse das crianças pela leitura, incentivando-as a 

construir uma relação prazerosa e crítica com os textos literários. A literatura infantil, por sua na-

tureza lúdica, formativa e humanizadora, mostra-se um recurso privilegiado para estimular a 

imaginação, ampliar competências linguísticas e favorecer a autonomia intelectual, colaborando 

para a construção de cidadãos mais conscientes e participativos.  

 No que se refere ao percurso metodológico, trata-se de uma pesquisa qualitativa de cará-

ter bibliográfico, fundamentada na análise de produções acadêmicas relevantes sobre literatura 

infantil, alfabetização e letramento. Como defende Gil (2008), a pesquisa bibliográfica permite 

reunir, sistematizar e comparar diferentes perspectivas de autores que já investigaram o tema, 

possibilitando a construção de uma reflexão crítica consistente. Assim, este estudo se apoia em 

artigos, livros e monografias que discutem a importância da literatura infantil na formação do 

leitor e no desenvolvimento do letramento crítico, buscando oferecer um olhar amplo e embasa-

do sobre o tema. 

 Em síntese, compreender o papel da literatura infantil é reconhecer sua força como instru-

mento pedagógico e cultural capaz de despertar o prazer pela leitura e, ao mesmo tempo, contri-

buir para a formação de sujeitos críticos e criativos. Ao valorizar a literatura infantil não apenas 

como recurso didático, mas como experiência estética e humanizadora, a escola assume seu pa-

pel de mediadora do conhecimento e contribui para a formação de leitores que, desde cedo, 

aprendem a interpretar, questionar e transformar o mundo ao seu redor. 
 

 

A metodologia de pesquisa em um estudo tem como objetivo buscar subsídios para que os 

objetivos gerais e específicos sejam alcançados. Para que se escolha o método de pesquisa ade-
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quado para o desenvolvimento de um determinado estudo, deve-se ter o objetivo e a problemáti-

ca já levantados.  

 O tipo de pesquisa a ser realizado neste trabalho, consiste em uma revisão de literatura, 

no qual foi realizada consulta a livros, trabalhos de conclusão de curso, dissertações, teses e por 

artigos científicos selecionados através de busca nos seguintes bases de dados Scientific Eletronic 

Library Online (SciELO), Google Acadêmico, Periódicos Portal CAPES entre outros disponíveis on-

line. Para realizá-la foram levados em consideração trabalhos realizados entre 2020-2025, com 

temas que se limitem a temática, portanto os trabalhos publicados nos últimos 5 anos (exceto pa-

ra livros clássicos), sendo o idioma definidos em língua portuguesa. Para busca de informações 

sobre a temática foram utilizados os seguintes termos: “Letramento e Literatura Infantil”, 

““Formação do Leitor”, “Leitura na Infância” e “Letramento Crítico”, associando a seus termos 

sinônimos e uma lista de termos sensíveis para a busca.  

 Os critérios de inclusão consideraram trabalhos que abordassem a literatura infantil como 

instrumento de formação de leitores e de desenvolvimento do letramento crítico. Foram selecio-

nados estudos que discutissem a importância das práticas de leitura na infância, o papel do pro-

fessor e da escola na mediação literária, bem como pesquisas que relacionassem a literatura in-

fantil à construção do senso crítico, da imaginação e da interpretação de mundo pelas crianças. 

Os critérios de exclusão: trabalhos que não contemplavam o objetivo proposto da pesquisa; que 

não tivessem aderência com a área de pesquisa e que estivessem indisponíveis no momento da 

coleta e que, portanto, não teriam relevância para esse estudo.  

 A partir da análise dos materiais, foram formuladas as discussões sobre os principais re-

sultados e conclusões do estudo.  
 

 

 A alfabetização é um processo fundamental que introduz o indivíduo no universo da lei-

tura e da escrita, mas, isoladamente, não garante a formação de leitores críticos e reflexivos. Se-

gundo Soares (2022), a alfabetização vai além da simples decodificação de letras e palavras; trata-

se de um processo complexo que envolve a apropriação da tecnologia da escrita. Nesse sentido, 

alfabetizar não se limita ao ensino mecânico de códigos linguísticos, mas requer a compreensão 

de sua função social e cultural. A escola precisa integrar a alfabetização ao letramento, de modo a 

promover a leitura como prática social significativa. 

 O conceito de letramento, mais amplo, refere-se à capacidade de usar a leitura e a escrita 

de forma funcional no contexto social. Para Soares (2002, p. 31), “letramento é o resultado da 

ação de ensinar ou de aprender a ler e escrever: o estado ou condição que adquire um grupo soci-

al ou um indivíduo como consequência de ter-se apropriado da escrita”. Isso implica compreen-

der que o aprendizado da leitura não se limita à decodificação, mas à interpretação e à comunica-

ção dentro da sociedade. Assim, alfabetização e letramento são processos interdependentes e 

complementares. 
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 O letramento literário surge como uma terceira dimensão, voltada para o desenvolvimen-

to da sensibilidade estética e da capacidade crítica. Cosson (2024, p. 172) defende que “o letra-

mento literário não começa e nem termina na escola, mas pode e deve ser ampliado e aprimora-

do por ela”. Essa perspectiva reconhece o potencial da literatura infantil como instrumento hu-

manizador e transformador, que vai além do domínio técnico da leitura. O contato com textos 

literários estimula a imaginação, amplia a visão de mundo e desperta o prazer pela leitura. 

 Nessa direção, Correa; Magalhães (2016, p. 3) afirmam que “embora distintos, esses dois 

fenômenos não se dissociam, ocorrem simultaneamente. É preciso alfabetizar letrando, ou seja, 

ensinar a ler e escrever por meio de práticas sociais reais”. Essa prática possibilita que a criança 

se aproprie da linguagem escrita em situações significativas, desenvolvendo competências cogni-

tivas e emocionais de forma integrada. A literatura, ao se tornar parte desse processo, enriquece 

o ensino e amplia os horizontes da aprendizagem. 

 Conclui-se, portanto, que alfabetização, letramento e letramento literário formam um tripé 

essencial para o desenvolvimento pleno do leitor. Conforme destaca Santos; Moraes (2013), o le-

tramento literário promove a prática da leitura literária sem negligenciar o prazer que a ativida-

de proporciona. Essa abordagem humanizadora resgata o verdadeiro sentido da leitura: compre-

ender o mundo e agir criticamente sobre ele. 

 Outro aspecto relevante é compreender que o letramento literário tem um papel social e 

político. Para Freire (2001), ler não é apenas decifrar palavras, mas compreender o mundo, suas 

contradições e transformações. A leitura literária permite que a criança desenvolva um olhar 

questionador diante da realidade, construindo autonomia intelectual. Nesse sentido, alfabetizar 

letrando é também formar sujeitos capazes de intervir socialmente de maneira crítica e conscien-

te. 

 Por fim, vale ressaltar que o letramento literário é um processo contínuo e cumulativo, que 

se constrói a partir das experiências do leitor. De acordo com Garcia (2024, p. 5), “a formação de 

leitores inicia desde os primeiros contatos da criança com as letras, livros e histórias”. Assim, a 

escola deve assegurar um ambiente leitor que desperte a curiosidade e incentive o contato cons-

tante com a literatura, possibilitando o desenvolvimento da criticidade e da sensibilidade estética 

desde os primeiros anos escolares. 
 

 

 A literatura infantil ocupa papel central na formação do leitor, pois permite à criança vi-

venciar o encantamento das palavras e construir significados a partir de experiências simbólicas. 

Segundo Machado (2018, p. 3), “a literatura infantil não apenas auxilia na aquisição da lingua-

gem escrita, mas também fomenta a imaginação,  a criatividade e a capacidade crítica dos alu-

nos”. Por meio das histórias, as crianças exercitam o pensamento e aprendem a compreender as 

relações humanas e sociais, desenvolvendo empatia e consciência crítica. 

A leitura literária é também um caminho para a formação estética e emocional do sujeito. Aparí-
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cio; Pareira (2024, p. 2) ressaltam que “a criança que tem contato com obras da literatura infantil 

tem o seu imaginário estimulado e, por meio da fantasia, mobiliza sua sensibilidade e emoções”. 

Desse modo, a literatura não é apenas uma ferramenta didática, mas uma experiência estética e 

humanizadora que promove o desenvolvimento integral da criança. Quando mediada adequada-

mente, a leitura transforma o espaço escolar em um ambiente de reflexão, criação e descoberta. 

 De acordo com Garcia (2024, p. 5), “a literatura infantil promove o letramento ao proporci-

onar contato com diferentes culturas e realidades por meio dos textos”. Essa ampliação cultural 

contribui para que o aluno compreenda o mundo sob múltiplas perspectivas, estimulando a tole-

rância e a valorização da diversidade. Assim, o livro infantil se torna um mediador entre a reali-

dade da criança e o universo simbólico da linguagem, fortalecendo a capacidade crítica e inter-

pretativa. 

 Paulo Freire (2001, p. 20) já afirmava que “aprender a ler e a escrever é, antes de mais na-

da, aprender a ler o mundo, compreender o seu contexto, numa relação dinâmica que vincula 

linguagem e realidade”. Essa concepção freireana evidencia que o ato de ler vai além do texto, 

constituindo-se como prática de libertação e de consciência social. A literatura infantil, nesse con-

texto, estimula o olhar crítico e reflexivo sobre a realidade, ajudando a criança a perceber o mun-

do de forma mais consciente. 

 Além de seu valor formativo, a literatura infantil atua como promotora da afetividade e da 

imaginação. Para Vygotski (2018, p. 16), “a imaginação é a base de toda atividade criadora, mani-

festando-se em todos os campos da vida cultural”. Através da fantasia, a criança reorganiza per-

cepções e interpretações, exercitando a empatia e o pensamento simbólico. Esse processo cogniti-

vo e emocional, mediado pela literatura, favorece o desenvolvimento do pensamento crítico e da 

autonomia. 

 Outro ponto importante é a capacidade da literatura infantil de aproximar o conhecimento 

formal das experiências de vida da criança. Nacarato; Mengali; Passos (2015, p. 103) observam 

que “as atividades realizadas passam a ter maior significado, num processo que acaba por consti-

tuir um conhecimento contextualizado”. Dessa forma, o uso da literatura em sala de aula ajuda o 

aluno a estabelecer relações entre o conteúdo escolar e a realidade cotidiana, fortalecendo o 

aprendizado significativo. 

 A pesquisa de Mira Sola; Araújo (2025) reforça que o letramento literário, quando associa-

do à literatura infantil, amplia a aprendizagem ao integrar aspectos cognitivos, emocionais e so-

ciais do desenvolvimento infantil. As autoras destacam que “a literatura infantil deve ser valori-

zada não apenas como conteúdo, mas como uma ferramenta essencial que enriquece a experiên-

cia de aprendizado” (Mira Sola; Araújo, 2025, p. 1). Isso significa que a leitura de textos literários 

desde os primeiros anos escolares contribui para a formação de sujeitos críticos, reflexivos e ca-

pazes de compreender o mundo em sua complexidade. 

 Segundo Lajolo; Zilberman (2014, p. 13), “o escritor dispõe de grande liberdade criativa, 

podendo, ao unir experiência e imaginação, ir longe, inventando pessoas, lugares, épocas e enre-

dos diversificados”. Essa liberdade criadora é essencial para o encantamento infantil e deve ser 
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valorizada na escola, pois permite que as crianças reconheçam suas emoções e experiências nas 

narrativas. Assim, o texto literário torna-se um instrumento de desenvolvimento simbólico e cog-

nitivo, ampliando o repertório cultural do aluno e fortalecendo o vínculo entre leitura e sensibili-

dade. 

 A fundamentação teórica apresentada por Mira Sola; Araújo (2025) tem base na Teoria 

Histórico-Cultural, segundo a qual o aprendizado é fruto das interações sociais e das mediações 

culturais. Sob essa perspectiva, a literatura infantil atua como mediadora entre o indivíduo e o 

mundo, “influenciando o desenvolvimento do letramento literário e da alfabetização” (Mira Sola; 

Araújo, 2025, p. 2). Isso evidencia que a leitura literária não é uma prática isolada, mas um pro-

cesso que contribui para a formação integral, unindo imaginação, emoção e construção de conhe-

cimento. 

 Lajolo; Zilberman (2022, p. 41) complementam essa ideia ao afirmar que a literatura infan-

til “traduz para o leitor a realidade dele, até a mais íntima, fazendo uso de uma simbologia”. Es-

sa tradução simbólica permite que a criança compreenda, por meio das histórias, as emoções e os 

conflitos do cotidiano, promovendo uma aprendizagem significativa e contextualizada. Quando 

a literatura é integrada ao currículo, o aluno não apenas lê, mas reflete sobre sua própria existên-

cia e a sociedade em que vive. 

 Por fim, é relevante ressaltar que o contato com a literatura infantil deve ocorrer de manei-

ra contínua e prazerosa, dentro e fora da escola. Conforme Mira Sola; Araújo (2025, p. 5), “as prá-

ticas de leitura literária têm um impacto positivo tanto no aspecto educacional quanto no prazer 

de ler, favorecendo o desenvolvimento integral dos alunos”. Assim, o letramento literário se con-

solida como uma prática humanizadora e transformadora, que estimula o pensamento crítico, a 

criatividade e o exercício da cidadania. 

 Conclui-se que a literatura infantil é um meio de mediação entre o leitor e o mundo. Se-

gundo Corrêa (2023, p. 29), “o texto literário amplia o nível de letramento, estimula o processo de 

aquisição do código escrito e reveste de ludicidade as práticas que envolvem esses dois proces-

sos”. A experiência literária, portanto, ultrapassa o simples ato de ler: é um exercício de liberda-

de, de imaginação e de criticidade, essencial à formação integral da criança. 
 

 

 

 O professor é o principal mediador entre a criança e o texto literário, sendo responsável 

por criar situações significativas de leitura. Segundo Nacarato; Mengali; Passos (2015), as práticas 

desenvolvidas em sala de aula tornam-se mais relevantes quando relacionadas ao contexto do 

aluno, pois permitem que o aprendizado adquira sentido e se converta em um conhecimento 

construído de forma significativa e integrada à realidade. Assim, cabe ao docente planejar práti-

cas que despertem a curiosidade e o prazer em ler, valorizando o diálogo e a interpretação coleti-

va das obras. 
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 As práticas pedagógicas precisam ir além da simples leitura mecânica, propondo experi-

ências estéticas e críticas. O Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (RCNEI) 

(Brasil, 1998, p. 117) reforça que “a educação infantil, ao promover experiências significativas de 

aprendizagem da língua, se constitui em um dos espaços de ampliação das capacidades de co-

municação e de acesso ao mundo letrado”. Dessa forma, o trabalho com literatura deve ser cons-

tante e criativo, estimulando a produção oral e escrita a partir das obras. 

 Garcia (2024) evidencia que a formação do leitor começa nos primeiros contatos da criança 

com os livros e histórias, quando o professor atua como modelo e mediador. Segundo a autora, o 

educador, ao utilizar adequadamente os textos literários para o ensino da leitura e da escrita, 

contribui para a formação de bons leitores e produtores de texto. A atuação docente é, portanto, 

decisiva para transformar o ato de ler em um exercício prazeroso e reflexivo. 

 Além disso, o professor deve compreender que a literatura infantil é espaço de construção 

de subjetividades e de consciência social. De acordo com Vygotski (2018), a imaginação constitui 

o fundamento de toda ação criativa, estando presente em diferentes esferas da vida cultural e ex-

pressando-se nas diversas formas de produção humana. Ao estimular a imaginação, o educador 

amplia as possibilidades de expressão da criança, permitindo que ela se veja como autora e intér-

prete de seu próprio mundo. 

 Outro fator determinante é a escolha das obras literárias. Cademartori (2010, p. 13) alerta 

que “as obras infantis que respeitam seu público são aquelas que permitem ao leitor infantil am-

pla possibilidade de atribuição de sentidos àquilo que lê”. Assim, é fundamental que o professor 

selecione textos de qualidade, que dialoguem com o universo da criança, respeitando sua inteli-

gência e sensibilidade, de modo a favorecer uma leitura autônoma e crítica. 

 Nesse contexto, as práticas pedagógicas com literatura devem valorizar o diálogo e a refle-

xão coletiva. Correa; Magalhães (2016, p. 6) ressaltam que “a escola deve formar cidadãos que 

compreendam que existem habilidades a serem adquiridas e desenvolvidas, além de estratégias 

que podem ser aprendidas para se desenvolverem como leitores”. O professor deve, portanto, 

adotar metodologias que promovam a escuta ativa, a leitura compartilhada e o debate crítico, cri-

ando um espaço de construção conjunta de sentido. 

 A pesquisa de Mira Sola; Araújo (2025) reforça que o papel do professor é determinante na 

consolidação do letramento literário. As autoras destacam que “a incorporação sistemática da 

literatura infantil, fundamentada na Teoria Histórico-Cultural, impulsiona significativamente a 

alfabetização e o letramento literário” (Sola; Araújo, 2025, p. 5). Isso significa que o docente preci-

sa compreender a leitura literária como uma prática social e cultural, que desenvolve não apenas 

o domínio da linguagem, mas também a criticidade e a sensibilidade dos alunos. 

 Nesse sentido, o professor atua como mediador entre o texto e o leitor, criando oportuni-

dades para que a criança interprete, questione e ressignifique suas experiências a partir das nar-

rativas. Como destacam Mira Sola; Araújo (2025, p. 3), “a literatura infantil deve ser valorizada 

não apenas como conteúdo, mas como ferramenta essencial que enriquece a experiência de 

aprendizado”. Essa mediação  pedagógica favorece a autonomia leitora e o prazer pela leitura, 
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tornando o processo educativo mais humanizado e participativo. 

 Outro aspecto relevante é a importância de integrar a literatura infantil ao cotidiano esco-

lar como prática transversal, e não como atividade isolada. De acordo com Lajolo; Zilberman 

(2022, p. 41), a literatura “traduz para o leitor a realidade dele, até a mais íntima, fazendo uso de 

uma simbologia”. Assim, quando o professor propõe atividades de leitura que dialogam com o 

contexto de vida da criança, ele transforma a sala de aula em um espaço de reflexão crítica e de 

construção de identidades, fortalecendo a formação de leitores conscientes e criativos. 

 Conclui-se, por fim, que o papel do professor é essencial na formação de leitores críticos e 

conscientes. Ele não é apenas um transmissor de conhecimento, mas um mediador cultural que 

conecta a criança ao universo simbólico da literatura. Como sintetiza Cosson (2024), a leitura lite-

rária, quando praticada de forma significativa, forma não apenas leitores, mas cidadãos sensí-

veis, reflexivos e participativos. Essa é, em essência, a missão transformadora da literatura infan-

til na educação contemporânea. 

A presente pesquisa teve como propósito analisar o papel da literatura infantil na forma-

ção do leitor e no desenvolvimento do letramento crítico, buscando compreender como o contato 

precoce com obras literárias pode despertar o prazer pela leitura e formar sujeitos críticos e cons-

cientes. A análise teórica evidenciou que alfabetização, letramento e letramento literário são pro-

cessos interdependentes e indispensáveis à formação integral do leitor, pois envolvem tanto o 

domínio técnico da leitura quanto a compreensão estética e social do texto. 

 Verificou-se que a literatura infantil, ao articular imaginação, emoção e reflexão, promove 

o desenvolvimento de habilidades cognitivas e afetivas, contribuindo para a construção de uma 

consciência crítica e autônoma. Além disso, o estudo destacou o papel decisivo do professor co-

mo mediador da leitura, responsável por criar experiências significativas que transformem a lei-

tura em prática prazerosa, criativa e reflexiva. 

 Constatou-se também que a escolha de obras literárias de qualidade, associada a metodo-

logias participativas, amplia as possibilidades de interpretação e favorece o desenvolvimento do 

pensamento crítico e da sensibilidade estética. Assim, a literatura infantil deve ser compreendida 

como ferramenta pedagógica e cultural indispensável à formação cidadã, por estimular a leitura 

como prática de liberdade e de transformação social. 

 Em síntese, o estudo confirma que a literatura infantil é um poderoso instrumento para o 

letramento crítico e para a formação de leitores ativos e conscientes, capazes de interpretar o 

mundo e agir sobre ele. Como continuidade, sugere-se que futuras pesquisas explorem práticas 

inovadoras de mediação literária e estratégias de incentivo à leitura na educação básica, fortale-

cendo o papel da literatura como elemento humanizador e transformador na escola contemporâ-

nea. 
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Este artigo analisa o Conselho de Justiça, órgão colegiado responsável pelo julgamento de delitos 

no âmbito da Justiça Militar brasileira. Aborda-se seu conceito, composição, critérios de escolha 

de seus membros, e aspectos essenciais como a sua imparcialidade, indispensabilidade e a sua 

necessidade no contexto jurídico-militar. A pesquisa é fundamentada em fontes doutrinárias e 

institucionais que discutem a evolução da Justiça Militar no Brasil e o papel singular deste Con-

selho como garantia dos pilares institucionais das Forças Armadas. 

Palavras-chaves: Conselho de Justiça; Juiz Militar; Direito Penal Militar; Imparcialidade.  

This article analyzes the Council of Justice, a collegiate body responsible for judging crimes 

within the scope of the Brazilian Military Justice. Its concept, composition, selection criteria for 

its members, and key aspects such as impartiality, indispensability, and necessity in the military 

legal context are addressed. The research is based on doctrinal and institutional sources that dis-

cuss the evolution of Military Justice in Brazil and the unique role of the Council as a guarantee 

of the institutional values of the Armed Forces. 

Council of Justice; Military Judge; Military Criminal Law; Impartiality. 
 

 

 O presente artigo tem como objetivo analisar o Conselho de Justiça na Justiça Militar brasi-

leira, abordando sua formação, fundamento normativo, função prática e simbólica, além de exa-

minar criticamente os argumentos que sustentam sua indispensabilidade e as críticas formais que 

recaem sobre seu funcionamento. Destarte, veremos adiante as profundas transformações institu-

cionais pelas quais passou o Estado brasileiro e os atuais desafios enfrentados pelo Poder Judiciá-

rio — como a busca por maior transparência, tecnicidade e imparcialidade na jurisdição penal —, 

aventa-se um questionamento sobre o modelo tradicional da Justiça Militar, em especial o institu-
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to do Conselho de Justiça, este ainda se mostra compatível com os princípios democráticos e 

constitucionais contemporâneos? ou se exige uma reformulação estrutural para se adequar às de-

mandas de um sistema judicial mais equitativo e eficiente? utilizando uma metodologia que mira 

em uma análise bibliográfica e documental, especialmente com base em estudos recentes que tra-

tam da organização da Justiça Militar, da qualificação de seus juízes e da necessidade de motiva-

ção das decisões colegiadas, buscaremos responder tais questionamentos. A pesquisa fundamen-

ta-se, ainda, em aspectos normativos, doutrinários e jurisprudenciais, visando estabelecer um pa-

norama crítico sobre o papel dos conselhos de justiça, peculiaridade da justiça castrense. 

 Ao fim, pretende-se contribuir para o debate sobre uma possível modernização da Justiça 

Militar e a compatibilização e harmonização de seus institutos com os princípios constitucionais 

que regem nosso Estado Democrático de Direito, sem desconsiderar as particularidades inatas à 

estrutura e aos valores das Forças Armadas e das Polícias Militares. 
 

 

 

 A Justiça Militar da união, com raízes históricas que remontam a 1808, especificamente, 

aos primeiros anos posteriores à vinda da família real portuguesa ao Brasil, quando nos idos de 

1º de abril de 1808, foi instituído, por Alvará assinado pelo Príncipe-Regente D. João, um foro es-

pecial para os crimes militares. Por intermédio do inciso I do referido alvará, criou o Conselho 

Supremo Militar, com a competência para apreciar todas as matérias que pertenciam ao Conselho 

de Guerra. Com a promulgação do Código de Justiça Militar de 1855 e com a Proclamação da Re-

pública, em 1889, houve significativas modificações institucionais, incluindo a criação do Supre-

mo Tribunal Militar (STM), que substituiu o antigo Conselho Supremo Militar e de Justiça. Esse 

período republicano inaugural consolidou a Justiça Militar como instância especializada na apu-

ração e julgamento de crimes militares, estabelecendo sua competência e autonomia no âmbito 

das forças armadas. 

 Durante o Estado Novo (1937–1945), a centralização do poder político e o fortalecimento 

das instituições militares provocaram um aumento da atuação da Justiça Militar, inclusive no jul-

gamento de civis acusados de crimes contra a segurança nacional. Essa ampliação de competên-

cia refletia a opressão disciplinar do regime na utilização dos tribunais militares como instrumen-

tos de controle político. 

 No período seguinte (1964–1985), a Justiça Militar consolidou-se como mecanismo funda-

mental na repressão aos opositores e continuou com o designío de julgar os civis por crimes polí-

ticos sob a égide da Lei de Segurança Nacional. Essa ampliação de competência gerou severas 

críticas por parte da doutrina e de organismos internacionais, que apontavam para a violação de 

garantias fundamentais e para o caráter de exceção da Justiça Militar naquele contexto. 

 Com a redemocratização e a promulgação da Constituição Federal de 1988, observou-se 

uma significativa restrição da competência da Justiça Militar, especialmente em relação ao julga-
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mento de civis, em consonância com os princípios do Estado Democrático de Direito e da prote-

ção aos direitos fundamentais. 

 Atualmente, consolidada como ramo especializado do Poder Judiciário, continua a ser ob-

jeto de intensos debates doutrinários quanto à sua necessidade, extensão e compatibilidade com 

os princípios constitucionais. A Carta Magna de 1988 reconhece expressamente a Justiça Militar 

da União e dos Estados nos arts. 92, VI, 122 e 125, § 3º, conferindo-lhe status constitucional, po-

rém com competências restritas. 

 Recentemente, a Lei nº 13.491/2017 trouxe relevante alteração legislativa ao ampliar o con-

ceito de crime militar, incluindo na competência da Justiça Militar da União o julgamento dos cri-

mes dolosos contra a vida de civis praticados por militares das Forças Armadas em atividade de 

natureza militar. 
 

Crimes militares em tempo de paz Art. 9º Consideram-se crimes militares, 

em tempo de paz:  

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 

quando praticados: 

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e come-

tidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e co-

metidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competên-

cia da Justiça Militar da União, se praticados no contexto: 

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presi-

dente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão mi-

litar, mesmo que não beligerante; ou 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei 

e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 

disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes diplo-

mas legais: 

 Essa ampliação legislativa supracitada, foi objeto de críticas doutrinárias, sobretudo por 

conflitar com a competência do Tribunal do Júri (art. 5º, XXXVIII, da CF), instância constitucio-

nalmente prevista para o julgamento de crimes dolosos contra a vida. O Supremo Tribunal Fede-

ral, no julgamento da ADI 5901, firmou entendimento pela constitucionalidade da referida nor-

ma, consolidando a competência da Justiça Militar da União nesses casos, desde que os fatos te-

nham ocorrido no exercício de atividade militar. 
 

“AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 

O §1º do art. 9º do CPM (antigo parágrafo único) manteve na competência 

do tribunal do júri os crimes dolosos contra a vida de civis praticados por 

policiais militares ou por bombeiros militares e, eventualmente, também os 
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cometidos por integrantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica em 

atividades não especificadas no parágrafo seguinte. Assim, em regra, milita-

res estaduais que cometam homicídio continuam a ser julgados pelo tribu-

nal do júri. Por sua vez, militares federais só serão julgados pelo júri federal, 

se suas condutas não forem praticadas nas condições delimitadas no § 2º do 

art. 9º. 

O § 2º do art. 9º do CPM, introduzido por essa lei, mexe em hipóteses que 

até agora eram (ou deveriam ser) de competência do tribunal do júri federal 

(art. 5º, XXXVIII, alínea ‘d’, CF). Essas condutas passam a ser julgadas pela 

JMU, se se enquadrarem nas situações previstas nos três incisos do novo §2º. 

Se aí não se amoldarem, vale a regra geral do §1º, e também, os militares das 

FFAA serão julgados pelo júri presidido por um juiz federal, nos crimes do-

losos contra a vida de civis. Assim, se um crime de homicídio for praticado 

por um militar contra civil durante uma operação de paz, ou no curso de 

uma operação de garantia da lei e da ordem (GLO), a competência para o 

julgamento será, por esta lei, da Justiça Militar da União, e não da Justiça 

Federal (júri) ” 

 

Por tais razões, doutrinadores contemporâneos, permanecem divididos quanto à manu-

tenção de uma Justiça Militar permanente e especializada em tempos de paz. A argumentação é 

que a existência dessa jurisdição constitui uma anomalia democrática, uma vez que se trata de 

um foro que privilegia a hierarquia militar em detrimento da imparcialidade e da isonomia pro-

cessual. Em contraposição, há quem defenda a indispensabilidade da Justiça Militar como garan-

tia da disciplina e da hierarquia, pilares essenciais para a defesa da pátria e corroborando para a 

proteção jurídica na atuação das forças armadas dentro da legalidade, quando designadas a Ga-

rantia da Lei e da Ordem. 

A reforma do Código de Processo Penal Militar e o fortalecimento da atuação do Ministé-

rio Público Militar vêm sendo apontados como caminhos para assegurar maior conformidade da 

Justiça Militar com os princípios constitucionais do processo penal democrático. 

Todavia, embora a Justiça Militar possua fundamento constitucional e desempenhe papel 

relevante na organização das forças armadas e auxiliares, sua atuação deve ser constantemente 

revisada à luz dos direitos fundamentais e dos compromissos internacionais assumidos pelo Bra-

sil, como o Pacto de San José da Costa Rica. No intento de buscar o equilíbrio entre a disciplina 

militar e as garantias individuais, esse equilíbrio, é o maior desafio para a legitimação contempo-

rânea. Vez que o Direito Militar da União incide como uma ferramenta importante para assegu-

rar e manutenir a hierarquia e a disciplina, característica peculiar em relação as outras áreas do 

Direito, por ser uma área específica do Direito Público brasileiro e um dos ramos mais antigos do 

Judiciário nacional.  

A Justiça Militar brasileira, ainda é pouco compreendida pela comunidade jurídica e pela 

sociedade em geral, mesmo sendo a mais antiga das justiças especializadas do país, incutido em 

seu ceio e fruto principal de nosso estudo, está um dos seus elementos mais peculiares e diver-

gente, a atuação do Conselho de Justiça, este, responsável pelo julgamento, em primeira instân-
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cia, dos crimes militares definidos em lei, sua formação mista compostas por um juiz togado 

(civil) e oficiais militares da ativa, suscita debates relevantes quanto à sua legitimidade, imparcia-

lidade e adequação ao ordenamento jurídico constitucional. 
 

“Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.” 

 

1.2. Conceito do conselho de justiça  
 

O Conselho de Justiça é um órgão de primeira instância da Justiça Militar, trata-se de uma 

instância colegiada que se distingue pela sua composição híbrida, reunindo magistrados togados 

(juízes de carreira com formação jurídica) e juízes militares (oficiais da ativa das Forças Armadas 

ou das Polícias Militares, a depender da jurisdição). Essa configuração ímpar está prevista na 

Constituição Federal de 1988 (art. 124):  

Regulamentada pela Lei nº 8.457/1992, que organiza a Justiça Militar da União, dispõe em 

seu art. 16: 

“Da Composição dos Conselhos 

Art. 16. São duas as espécies de Conselhos de Justiça: 

a) Conselho Especial de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor e quatro Juí-

zes militares, sob a presidência, dentre estes, de um oficial-general ou oficial 

superior, de posto mais elevado que o dos demais juízes, ou de maior anti-

guidade, no caso de igualdade; 

b) Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor, por um 

oficial superior, que será o presidente, e três oficiais de posto até capitão-

tenente ou capitão. 

I - Conselho Especial de Justiça, constituído pelo juiz federal da Justiça Mili-

tar ou juiz federal substituto da Justiça Militar, que o presidirá, e por 4 

(quatro) juízes militares, dentre os quais 1 (um) oficial-general ou oficial su-

perior; (Incluído pela Lei nº 13.774, de 2018) 

II - Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo juiz federal da Justiça 

Militar ou juiz federal substituto da Justiça Militar, que o presidirá, e por 4 

(quatro) juízes militares, dentre os quais pelo menos 1 (um) oficial superior. 

(Incluído pela Lei nº 13.774, de 2018)” 

 

Consoante supra consignado, os Conselhos de Justiça podem ser de dois tipos: Conselhos 

Permanentes de Justiça e Conselhos Especiais de Justiça. Os primeiros são responsáveis pelo jul-

gamento dos militares de menor graduação, geralmente praças e oficiais subalternos. Já os Conse-

lhos Especiais são convocados para julgar oficiais superiores, quando estes figuram como acusa-

dos em ações penais militares. 
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Em regra, o Conselho Permanente de Justiça é composto por um juiz togado, que preside 

os trabalhos e orienta os oficiais quanto aos aspectos jurídicos do processo, e quatro oficiais das 

Forças Armadas, selecionados por sorteio dentre os militares da ativa da mesma força do acusa-

do, para atuar como juízes militares. No caso da Justiça Militar dos Estados, essa composição po-

de variar em razão das especificidades locais e das normas previstas nas respectivas legislações 

estaduais. 

É importante ressaltar que os juízes militares não precisam possuir formação jurídica, o 

que os distingue dos magistrados togados. Sua presença no colegiado se justifica pelo empirismo 

e vivência no ambiente militar, que lhes confere maior sensibilidade para julgar comportamentos 

à luz dos princípios de hierarquia e disciplina, pilares essenciais da vida castrense. Os oficiais não 

exercem a jurisdição de forma contínua, mas sim por convocação, e por isso não são magistrados 

de carreira — atuam em caráter temporário e específico, o que também levanta discussões quanto 

à sua capacitação e isenção face a dimensão e importância dessa função. 

Essa estrutura heterogênea visa assegurar uma justiça especializada, alinhada às peculiari-

dades das instituições militares, intencionando equilibrar o conhecimento técnico-jurídico do juiz 

togado com a experiência institucional dos oficiais. No entanto, esse modelo também é alvo de 

críticas e questionamentos, sobretudo no que se refere à qualificação técnica dos juízes militares, 

ausência de motivação individual dos seus votos e eventual proximidade hierárquica com o réu. 
 

 

 

A existência deste Conselho colegiado na Justiça Militar, não é apenas uma escolha estru-

tural, mas uma necessidade decorrente das particularidades da organização castrense e da natu-

reza dos delitos sob sua competência. A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a Justiça Mi-

litar como ramo especializado do Poder Judiciário, reconhece implicitamente a necessidade de 

uma estrutura própria para o julgamento de infrações penais militares. Nesse contexto, a compo-

sição mista do Conselho de Justiça adquire relevância rara, frente as tipicidades próprias da Lei 

Penal Militar. 

Um dos principais fundamentos da presença dos juízes militares no Conselho é a necessi-

dade de conhecimento prático das normas, costumes e valores da vida militar, em especial os re-

gidos pela hierarquia e disciplina, bússolas orientadoras para todas as ações das corporações mi-

litares. A presença de oficiais da ativa, que vivenciam diretamente a rotina e as exigências institu-

cionais, garante que o julgamento dos crimes militares seja realizado não apenas sob o prisma da 

legalidade abstrata, mas também com a devida compreensão do contexto funcional do acusado. 

O juiz togado, embora seja o presidente do Conselho e detenha formação jurídica e estabi-

lidade na magistratura, pode não possuir familiaridade com a lógica interna das corporações mi-

litares. Em contrapartida, os oficiais que compõem o colegiado, mesmo sem formação jurídica, 

oferecem uma visão especializada da realidade militar, atuando como guardiões da cultura insti-

tucional que rege as Forças Armadas e as Polícias Militares. Essa complementariedade é, segundo 
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os defensores desse modelo, essencial para uma justiça verdadeiramente eficaz e justa no âmbito 

castrense. 

Além disso, a formação colegiada do Conselho de Justiça promove um equilíbrio delibera-

tivo, pois as decisões não ficam concentradas em um único julgador. O colegiado assegura a plu-

ralidade de visões sobre os fatos e permite que as decisões reflitam um juízo mais representativo, 

especialmente em uma instituição onde o coletivo é valorizado acima do individual. A decisão 

por maioria reforça a legitimidade do julgamento e oferece maior segurança jurídica, consideran-

do a sensibilidade de certos casos, como os que envolvem insubordinação, deserção ou abuso de 

autoridade. 

Outro ponto que justifica a existência do Conselho é sua função simbólica e pedagógica. O 

julgamento realizado por pares — ou seja, por outros militares — fortalece a sensação de justiça 

interna nas instituições, transmitindo uma mensagem de que o desvio de conduta será avaliado 

com imparcialidade, mas também com conhecimento da realidade específica da corporação. Essa 

percepção é importante para a manutenção da ordem interna e da confiança no sistema discipli-

nar. 

Frisa-se que o modelo colegiado com participação de juízes militares não é uma exclusivi-

dade justiça militar brasileira. Outros países com tradição militar relevante no contexto internaci-

onal, como a França e os Estados Unidos, também adotam sistemas semelhantes, reconhecendo a 

necessidade de uma justiça adaptada às exigências institucionais das forças armadas. 
 

2.1. Critérios de formação dos conselhos  
 

A formação dos Conselhos de Justiça na Justiça Militar brasileira segue critérios estabeleci-

dos tanto na legislação nacional quanto em regulamentos internos das Forças Armadas e das Po-

lícias Militares. Esses critérios buscam garantir a legitimidade, a representatividade e a imparcia-

lidade dos julgadores, respeitando a natureza mista do colegiado e a hierarquia institucional. 

Conforme previsto na Lei nº 8.457/1992, que organiza a Justiça Militar da União, os Conse-

lhos são compostos por um juiz federal da Justiça Militar (juiz togado, civil e de carreira), que 

atua como presidente e relator dos processos, e por quatro oficiais da ativa, sorteados entre os 

membros da Força correspondente ao acusado. A participação dos oficiais é temporária e restrita 

à duração de sua convocação para o Conselho, o que reforça o caráter não permanente da jurisdi-

ção exercida por eles. 

 Os critérios para a escolha dos juízes militares visam assegurar a isonomia e a imparciali-

dade do julgamento. Em regra, os oficiais devem ser da mesma Força que o réu, respeitando-se o 

posto ou a graduação. No caso do Conselho Permanente de Justiça, que julga crimes praticados 

por praças e oficiais subalternos, os oficiais membros são sorteados periodicamente, geralmente 

com mandato de três meses. Já o Conselho Especial de Justiça é formado de maneira ad hoc, es-

pecialmente para julgar oficiais superiores, respeitando a equivalência de posto — ou seja, um 

coronel só pode ser julgado por outros coronéis ou por oficiais de posto superior (quando cabí-
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vel). 

Outro critério importante é a inexistência de relação hierárquica direta ou recente entre o 

juiz militar e o réu, o que busca evitar interferências decorrentes da cadeia de comando. Assim, é 

vedada a participação de oficiais que tenham tido como subordinado o acusado nos últimos 

anos, a fim de preservar a imparcialidade e evitar pressões internas. Essa regra é de suma impor-

tância, quando se trata de uma estrutura altamente hierarquizada, como as militares. 

Embora não haja exigência legal de formação jurídica para os juízes militares, há esforços 

no sentido de proporcionar capacitação técnica a esses oficiais, por meio de cursos promovidos 

pelas Escolas Judiciárias Militares e outras instituições de ensino jurídico. Contudo, estudos re-

centes indicam que a capacitação ainda é desigual e que muitos oficiais atuam como juízes sem o 

domínio necessário dos princípios jurídicos e processuais básicos, o que levanta preocupações 

quanto à qualidade de suas decisões. 

No âmbito da Justiça Militar estadual, as regras variam conforme os estatutos das Polícias 

Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares de cada unidade da federação, mas, em geral, se-

guem parâmetros semelhantes aos da Justiça Militar da União, com adequações locais quanto à 

composição e funcionamento. 

Esses critérios de formação, embora juridicamente estruturados, ainda enfrentam críticas 

quanto à transparência do processo de sorteio, à preparação técnica dos oficiais e à eventual in-

fluência hierárquica da cultura militar no correto exercício da jurisdição.  
 

2.2. A indispensabilidade do conselho na Justiça Castrense 
 

A permanência do Conselho de Justiça como órgão colegiado na Justiça Militar é frequen-

temente defendida com base na sua indispensabilidade para a preservação dos valores institucio-

nais da vida militar, como a hierarquia, a disciplina, e preceitos éticos como a lealdade e o espíri-

to de corpo. Para os defensores desse modelo, a composição mista entre juiz togado e juízes mili-

tares é não apenas funcional, mas essencial ao equilíbrio entre o direito penal comum e as peculi-

aridades do direito penal militar. 

Destaca-se que os crimes militares, embora revestidos de formalidades jurídicas, muitas 

vezes envolvem condutas de difícil valoração para quem não compartilha da rotina e da cultura 

castrense. Atos como insubordinação, recusa de obediência ou desrespeito à autoridade militar, 

podem aparentar menor gravidade a um juiz que não vivencia o ambiente de caserna, mas são 

considerados condutas altamente lesivas à coesão e à disciplina das corporações. Assim, a atua-

ção dos juízes militares, enquanto representantes da vivência institucional, é vista como indis-

pensável para a correta aplicação do direito militar em sua contextualização. 

Além disso, a estrutura colegiada permite um processo decisório mais representativo e 

equilibrado, sobretudo por envolver a deliberação conjunta entre profissionais com formações e 

experiências distintas. O Juiz auditor garante a observância da ampla defesa, contraditório, devi-

do processo legal e da legalidade estrita, enquanto os juízes militares contribuem com a compre-
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ensão prática da dinâmica interna das Forças Armadas. Essa combinação, segundo os defensores 

deste modelo, fortalece a justiça castrense, tornando-a mais sensível à realidade fática, sem re-

nunciar à juridicidade. 

Outro aspecto relevante é o caráter instrutivo e representativo do Conselho de Justiça. A 

atuação de oficiais como juízes naturais de seus pares reforça a confiança da tropa no sistema ju-

diciário militar e transmite uma mensagem clara de que desvios de conduta serão julgados com 

severidade e conhecimento de causa. Esse fator tem um forte impacto preventivo, contribuindo 

para a manutenção da ordem e da disciplina, especialmente em instituições cuja estrutura é alta-

mente verticalizada e baseada na pronta obediência das ordens recebidas. 

A indispensabilidade do Conselho também se manifesta no plano institucional e histórico. 

Desde a criação da Justiça Militar, no Brasil Império, os julgamentos de militares sempre conta-

ram com a participação de oficiais, como forma de garantir que os julgamentos fossem realizados 

à luz dos valores próprios da carreira das armas. Mesmo com as reformas promovidas ao longo 

do tempo, esse modelo misto permaneceu como um elemento essencial e identitário da Justiça 

Militar. 

Por fim, é importante observar que, embora o modelo colegiado não esteja isento de críti-

cas, sua substituição por um julgamento monocrático representaria uma ruptura profunda com a 

tradição jurídica e institucional da Justiça Militar, além de comprometer a percepção de justiça 

por aqueles que juram dar a vida em defesa e segurança da Pátria. Assim, a indispensabilidade 

do Conselho reside tanto na efetividade do julgamento quanto na preservação da legitimidade da 

disciplina das corporações armadas, dando concretude patriótica as decisões proferidas. 
 

 

 

Apesar da longa tradição e dos argumentos que sustentam sua indispensabilidade, o mo-

delo de Conselho de Justiça da Justiça Militar brasileira tem sido alvo de críticas formais impor-

tantes, sobretudo à luz dos princípios constitucionais do processo penal contemporâneo. Tais crí-

ticas não se dirigem apenas à sua composição, mas também aos procedimentos adotados, à quali-

ficação dos juízes militares e à forma como as decisões colegiadas são fundamentadas. 

Uma das principais críticas e mais recorrente, diz respeito à ausência de motivação indivi-

dualizada dos votos dos juízes militares. Como regra, os votos dos oficiais não são expressamente 

justificados nos autos; apenas o juiz togado redige a sentença, mencionando o resultado da vota-

ção, como observamos na Ementa recursal abaixo: 
 

APELAÇÃO. DORMIR EM SERVIÇO. TESE DEFENSIVA DE SONOLÊN-

CIA IRRESISTÍVEL. USO DE ANALGÉSICO. DOLO CONFIGURADO. 

PRINCÍPIOS FAVOR REI E IN DUBIO PRO REO. IMPROCEDÊNCIA. No 

momento em que se sentou na viatura, o apelante sabia da possibilidade de 

cair no sono, pois estava sob o efeito da medicação. Por essa razão, tinha o 

dever de buscar o apoio de seus superiores e evitar a consumação do delito, 
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por dispor de todos os meios de acionamento do Cabo da Guarda pelos tele-

fones constantes nas guaritas. O fato de a bateria de seu rádio encontrar-se 

descarregada não elide a responsabilidade penal. Demonstrado ter o réu as-

sumido o risco de incorrer no crime capitulado no artigo 203 do CPM, expon-

do a Organização Militar à vulnerabilidade. O crime de dormir em serviço é 

de mera conduta, e sua ocorrência se dá quando o militar, regularmente esca-

lado para o serviço, põe-se a cochilar e expõe a segurança da Unidade. Trata-

se de crime grave, cuja objetividade jurídica é a tutela do serviço e do dever 

militar. Por essa razão, a obrigação de cumprir a missão se sobrepõe às limi-

tações do organismo humano, configuradas na condição fisiológica do sono. 

Apelo desprovido. Decisão por maioria. 

 

Abaixo, outro exemplo de julgado que demonstra claramente que por falta de conhecimen-

to técnico dos juízes militares, estes são por vezes, guiados ao convencimento tendo por base ape-

nas a fundamentação do juiz togado: 
 

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO, POR VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS DA IMPARCIALIDADE E DA AMPLA DEFESA. 

A Defesa argui a nulidade do processo por suposta 

violação do princípio da imparcialidade, argumentando ter o Juízo a quo in-

duzido o voto do Conselho Especial de Justiça, quando expôs o próprio voto 

abertamente. 

A luz (....) 

A livre convicção dos juízes membros do Conselho 

deverá se formar diante das provas colhidas durante a instrução criminal, 

observadas a ampla defesa e o contraditório, e não por influência de qualquer 

eventual manifestação por parte do magistrado. Preliminar rejeitada. Decisão 

unânime.  (APELAÇÃO Nº 7000402-42.2018.7.00.0000 - RELATOR: MINIS-

TRO JOSÉ BARROSO FILHO) 

 

Neste sentido, a Carta Magna de 1988, finca suas estacas em seu art. 93, inciso IX, sobre o 

dever de motivação das decisões judiciais, por constituir uma das principais garantias do devido 

processo legal e da transparência jurisdicional. 

A jurisprudência tem evoluído no sentido de exigir que todos os integrantes do Conselho – 

inclusive os juízes militares – fundamentem minimamente seus votos, especialmente quando hou-

ver divergência em relação ao juiz togado. A ausência de motivação compromete o controle exter-

no do Poder Judiciário, fragiliza a possibilidade de recurso e pode representar um déficit de legiti-

midade democrática, além de contrariar o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Outra crítica relevante recai sobre a falta de formação jurídica dos juízes militares, que atu-

am como julgadores em matérias técnicas e complexas, sem o domínio necessário das normas le-

gais, dos princípios constitucionais e das garantias processuais. Embora existam iniciativas de ca-

pacitação por meio das Circunscrições Judiciárias Militares, essas ações ainda são insuficientes pa-
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ra assegurar o nível técnico exigido de um julgador penal. Tal lacuna pode comprometer a quali-

dade e a coerência das decisões finais. 

Também se questiona a isonomia e imparcialidade dos julgamentos realizados por oficiais 

da ativa, especialmente em situações em que o acusado mantém vínculo hierárquico direto ou 

indireto com os membros do Conselho. Ainda que a legislação preveja impedimentos e exceções, 

há críticas quanto à efetividade desses mecanismos, sobretudo porque a lógica da obediência e da 

lealdade institucional ainda é muito presente no cotidiano militar, o que pode influir na austeri-

dade do juiz militar. 

Ademais, o modelo de Conselho de Justiça pode ser percebido como incompatível com a 

evolução do Estado Democrático de Direito, que privilegia julgamentos técnicos, imparciais e 

fundamentados em parâmetros universais do direito penal e processual penal. Para alguns estu-

diosos, a presença de leigos com poderes de condenação em matéria penal fere os princípios da 

legalidade estrita e da imparcialidade. 

Por derradeiro, observa-se que esse modelo colegiado, não encontra paralelo direto no res-

tante do Judiciário brasileiro, o que levanta questionamentos sobre sua pertinência no cenário 

atual. Enquanto outras justiças especializadas (como a Eleitoral e a do Trabalho) vêm se moderni-

zando e se profissionalizando, a Justiça Militar mantém um modelo que, embora tradicional, ca-

rece de maior atualização e adequação aos direitos e garantias fundamentais da Constituição de 

1988. 
 

 

O Conselho de Justiça, tal como estruturado na Justiça Militar brasileira, representa uma 

construção jurídica complexa, que alia a técnica do juiz togado à experiência institucional dos ofi-

ciais militares. Essa composição mista, embora criticada por parte da doutrina, ainda desempe-

nha papel central na dinâmica do julgamento penal militar, revelando-se, sob várias perspectivas, 

essencial para a preservação dos valores que sustentam a estrutura castrense. 

Ao longo deste estudo, foi possível observar que o modelo do Conselho de Justiça está in-

timamente ligado à própria lógica da organização militar. Sua existência atende não apenas a exi-

gências funcionais e operacionais, mas também a uma necessidade ética e intrínseca do ambiente 

militar. A participação de juízes militares nas decisões judiciais promove, uma interação profissi-

onal e corrobora para um alinhamento institucional, reforçando a autoridade das decisões e con-

tribui para a manutenção da hierarquia e da disciplina — pilares fundamentais das corporações 

militares. 

Por outro lado, as críticas formais levantadas contra esse modelo não podem ser ignora-

das. A ausência de motivação individualizada dos votos, a possível carência de qualificação téc-

nica dos oficiais julgadores e os riscos à imparcialidade em razão da estrutura hierárquica inter-

na, indicam pontos frágeis que demandam reflexão e aperfeiçoamento. Não se trata de extinguir 

o Conselho, mas de atualizá-lo para que ele possa continuar existindo em conformidade com os 
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princípios constitucionais de Direito. 

A tensão entre tradição e modernização é um desafio recorrente em instituições marcadas 

por forte identidade histórica, como as Forças Armadas e as Polícias Militares. Contudo, é possí-

vel — e necessário — construir soluções que respeitem a especificidade da função militar, sem 

sacrificar garantias constitucionais mínimas. A adoção de práticas como a motivação dos votos, o 

investimento contínuo em formação jurídica para os oficiais e a revisão dos critérios de impedi-

mento e suspeição são caminhos possíveis e legítimos para essa evolução. 

Por último, a análise realizada confirma que o Conselho de Justiça continua sendo uma 

peça indispensável do modelo jurídico-militar brasileiro, mas que precisa ser repensado sob uma 

ótica constitucional moderna. A Justiça Militar não pode se fechar em uma estrutura estagnada; 

ela deve dialogar com os demais ramos do Judiciário e com a sociedade, garantindo tanto a efeti-

vidade da disciplina quanto a justiça dos julgamentos. Assim, o aprimoramento do Conselho de 

Justiça é, mais do que uma necessidade jurídica, e sim, um compromisso com a legitimidade da 

justiça penal militar brasileira. 
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Este estudo utilizou a metodologia qualitativa, de caráter dedutivo, baseada em pesquisa doutri-

nária e jurisprudencial para analisar os alimentos compensatórios sob a ótica da equidade de gê-

nero. Parte-se do reconhecimento histórico da marginalização das mulheres e da luta por igual-

dade. Enquanto os pactos antenupciais podem reforçar as desigualdades estruturais em um cená-

rio de dissolução conjugal, os alimentos compensatórios, surgem como forma de reparar os pre-

juízos financeiros suportados por mulheres que, em razão do casamento, renunciaram a sua auto-

nomia econômica.  O estudo propõe uma reflexão crítica sobre os efeitos desses instrumentos ju-

rídicos, visando contribuir para uma abordagem mais justa e sensível às questões de gênero. 

Equidade de Gênero; Direitos das Mulheres; Alimentos Compensatórios; 

Pactos Antenupciais; Direito de Família; Justiça social.  

 

This study employed a qualitative methodology, with a deductive approach, based on doctrinal 

and jurisprudential research to analyze compensatory alimony from a gender equity perspective. 

It begins with a historical recognition of the marginalization of women and the struggle for 

equality. While prenuptial agreements can reinforce structural inequalities in the event of marital 

dissolution, compensatory alimony emerges as a way to repair the financial losses suffered by 

women who, because of marriage, have renounced their economic autonomy. The study propos-

es a critical reflection on the effects of these legal instruments, aiming to contribute to a more just 

and gender-sensitive approach. 

Gender Equity; Women's Rights; Compensatory Alimony; Prenuptial Agreements; 

Family Law; Social Justice. 
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sória nos pactos antenupciais, considerando o contraste entre igualdade formal e desigualdade 

material de gênero no Direito das Famílias. 

 Historicamente, as mulheres são preteridas a papéis secundários, privadas de autonomia, 

mesmo com contribuição significativa para o patrimônio familiar, empenho este que raramente é 

reconhecido após o fim do casamento. 

 Esse contexto patriarcal perpetua desigualdades que demandam respostas jurídicas mais 

sensíveis. Assim, embora a lei preveja igualdade formal, persistem desigualdades estruturais, 

suscitando à questão de como os alimentos compensatórios podem corrigir essas distorções ma-

teriais, especialmente diante da autonomia ilusória nos pactos antenupciais. 

 Mesmo sem previsão expressa no Código Civil, os alimentos compensatórios constituem 

mecanismo relevante de justiça distributiva, promovendo a igualdade material e corrigindo as 

distorções oriundas da autonomia contratual meramente formal. 

 O objetivo geral deste estudo é analisar de que forma os alimentos compensatórios podem 

mitigar desigualdades materiais decorrentes da autonomia ilusória presente nos pactos antenup-

ciais em um contexto patriarcal. 

 Como objetivos específicos, pretende-se resgatar o histórico da marginalização e inferiori-

dade jurídica das mulheres nas relações familiares; investigar a origem e natureza jurídica dos 

alimentos compensatórios; analisar os pactos antenupciais como contratos de adesão com auto-

nomia ilusória; avaliar como a jurisprudência brasileira tem atuado em relação aos alimentos 

compensatórios e propor alternativas para assegurar maior proteção às mulheres em contextos de 

desigualdade material. 

 O presente estudo encontra justificativa na necessidade de enfrentar a desigualdade de gê-

nero nas relações familiares, especialmente a vulnerabilidade econômica das mulheres após a dis-

solução conjugal, adotando a pesquisa qualitativa, de abordagem dedutiva, fundamentada em 

revisão bibliográfica, análise legislativa e jurisprudencial do STJ como metodologia. 
 

 

 

 A evolução do Direito de Família evidência, a condição de subordinação jurídica imposta 

às mulheres. Até a metade do século XX, o sistema jurídico brasileiro era alicerçado em princípios 

patriarcais, atribuindo ao marido a função de “chefe da sociedade conjugal”, com poderes exten-

sos para gerir o patrimônio, determinar o domicílio familiar e influenciar diretamente nas deci-

sões pessoais da esposa. 

 O Código Civil de 1916, por exemplo, exigia consentimento do marido para decisões im-

portantes, como trabalhar fora e administrar bens próprios, reforçando sua vinculação ao espaço 

doméstico. 
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 Esse contexto revela que pactos antenupciais, baseados em autonomia privada, devem ser 

examinados criticamente, já que a igualdade formal não supera desigualdades históricas. Assim, 

os alimentos compensatórios assumem papel relevante, promovendo justiça corretiva diante da 

persistência de desequilíbrios econômicos entre cônjuges após a dissolução do casamento. 

 Os direitos fundamentais das mulheres constituem uma extensão dos direitos humanos, 

assegurando à todas, dignidade, igualdade e liberdade. Tais garantias são respaldadas tanto por 

acordos e tratados internacionais, como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher (CEDAW), quanto por legislações nacionais. Contudo, mesmo 

diante dessas salvaguardas, as mulheres ainda sofrem com violações recorrentes de seus direitos, 

especialmente em relação ao mercado de trabalho e à equiparação salarial. 
 

1.1 A vulnerabilidade econômica feminina 
 

Segundo dados do IBGE, em 2024, as mulheres brasileiras ganhavam, em média, apenas 79 

% do salário dos homens, apesar de avanço na educação formal. Carregam ainda uma jornada 

dupla, dedicando 21,3 horas semanais a tarefas domésticas e de cuidado, quase o dobro dos ho-

mens (11,7 horas), conforme dados do data cuidado do Ministério do Desenvolvimento e Assis-

tência Social, Família e Combate à Fome. 

As mulheres representaram 57,9 % dos benefícios previdenciários concedidos no Sistema 

Brasil (INSS/RGPS), sendo beneficiárias de quase 80 % das pensões por morte, de acordo com da-

dos do Ministério da Previdência Social. No âmbito da previdência complementar fechada, essa 

cifra sobe para cerca de 91 % das pensões concedidas indicando que, tanto no sistema público 

quanto no privado, as mulheres são maioria nas pensões, o que evidencia sua maior vulnerabili-

dade econômica e a necessidade de instrumentos como os alimentos compensatórios em face da 

superficial igualdade contratual dos pactos antenupciais. 

O estudo francês do departamento de Ile de France do Instituto Nacional de Estudos Esta-

tísticos (Insee) e o Instituto Paris Région, evidenciou que após a separação, o nível de vida das mu-

lheres caiu, em média, 14,2%, enquanto os homens registraram uma queda de apenas 6,2%, no 

primeiro ano após o término da união. Duas anos depois, os homens já recuperaram quase inte-

gralmente seu padrão de vida, enquanto as mulheres permaneciam com nível de vida cerca de 

7% inferior ao anterior. 

Tais dados reforçam a necessidade de resposta judicial, o que já vem se refletindo em deci-

sões jurisprudenciais recentes 

A implementação eficaz de medidas compensatórias exige um compromisso contínuo e 

robusto com a igualdade de gênero. É necessário adotar uma abordagem sistêmica para desman-

telar as barreiras que perpetuam a discriminação contra as mulheres. Isso inclui a promoção de 

uma cultura de igualdade, através de campanhas de sensibilização e educação, que desafiem os 

estereótipos de gênero e valorizem o papel das mulheres. 

Insurge, como elemento fundamental na promoção da equidade de gênero, os alimentos 
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compensatórios, funcionando como instrumento essencial para corrigir desequilíbrios econômi-

cos. 

Mais do que uma mera divisão patrimonial, os alimentos compensatórios representam 

uma forma de reequilibrar as desigualdades estruturais que atravessam as relações familiares, 

promovendo a justiça distributiva e a igualdade material entre ex-cônjuges ou ex-companheiros. 
 

 

 De acordo com Carlos Roberto Gonçalves (2025, p. 609), os alimentos compensatórios pos-

suem uma essência predominantemente indenizatória, diferindo da natureza alimentar tradicio-

nal. Isso significa que sua concessão não deve ser permanente, sendo destinada apenas ao perío-

do necessário para restaurar o equilíbrio financeiro após o término da relação conjugal. Uma vez 

cessada essa disparidade, o benefício deve ser extinto. 

 No cotidiano forense, os alimentos compensatórios apresentam características próprias e 

não se encaixam perfeitamente na concepção clássica de obrigação alimentar. Por esse motivo, é 

fundamental compreender as distinções conceituais dessa modalidade, a fim de delimitar sua na-

tureza jurídica e evitar interpretações equivocadas. 

 Neste sentido, destaca-se a precisa e elucidativa reflexão de Rolf Madaleno sobre o verda-

deiro significado dos chamados "alimentos" compensatórios: 
 

A pensão compensatória resulta claramente diferenciada da habitual pensão 

alimentícia, porque põe em xeque o patrimônio e os ingressos financeiros de 

ambos os cônjuges, tendo os alimentos compensatórios o propósito específi-

co de evitar o estabelecimento de um desequilíbrio econômico entre os con-

sortes. (Responsabilidade civil na conjugalidade e alimentos compensatórios 

in www.rolfmadaleno.com.br). 

 

 No mesmo sentido, Maria Berenice Dias (2010, p. 540), afirma que “cabe ao cônjuge mais 

afortunado garantir ao ex-consorte alimentos compensatórios, visando a ajustar o desequilíbrio 

econômico e a reequilibrar suas condições sociais.”, ressaltando assim, inclusive, o princípio da 

solidariedade. 

 Destarte, sua finalidade é corrigir um desequilíbrio econômico causado pela ruptura da 

relação conjugal, como: 

• Danos econômicos sofridos pelo cônjuge que renunciou a uma carreira ou formação para 

cuidar da família. 

• Diferença patrimonial entre os cônjuges, resultante do tempo em que o casamento existiu.  
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Tabela 1 - Tabela de comparação entre alimentos. 

 

Fonte: (Rodrigues, 2025) 

 

 Para compreender adequadamente os alimentos compensatórios no Brasil, é indispensável 

recorrer a uma perspectiva comparada. A experiência de outros países, cujos sistemas jurídicos já 

desenvolveram esse instituto, contribui de forma significativa para o debate brasileiro, tanto ao 

embasar sua justificativa quanto ao estabelecer parâmetros objetivos para sua aplicação. 
 

2.1 A influência estrangeira e os alimentos compensatórios no Brasil 
 

 Na Alemanha os alimentos compensatórios visam equilibrar a situação econômica entre os 

ex-cônjuges após o término do casamento ou união estável. No ordenamento alemão, o 

“Aufstockungsunterhalt” busca compensar sacrifícios financeiros feitos em prol da família, como a 

renúncia à carreira. 

 Em igual objetivo, na Espanha, a “pensión compensatória”, regulada pela Ley del Divorcio e 

pelo Código Civil Espanhol e na França, chamada de "prestation compensatoire” visam reduzir o 

desequilíbrio econômico, garantindo ao cônjuge vulnerável uma compensação financeira para 

restabelecer sua independência econômica. 

 No Brasil, o instituto é fruto de construção jurisprudencial, sem previsão legal expressa. O 

STJ admite compensação ao cônjuge que teve prejuízo financeiro ao assumir funções durante a 

união, além dos alimentos de subsistência. 

 A aplicação desta compreensão é especialmente aplicada em uniões longas, onde um dos 

cônjuges, frequentemente a mulher, abdicou carreira ou estudos para se dedicar ao lar e aos fi-

lhos, contribuindo para o patrimônio familiar. Assim, quando ocorre a dissolução conjugal, a re-

paração busca corrigir esse desequilíbrio econômico. 
 

2.2 Fundamentos Constitucionais, Civis e Doutrinários 
 

 Dentre os princípios constitucionais, destacam-se a dignidade da pessoa humana, a igual-

dade de gênero e o direito à assistência familiar, que se entrelaçam para assegurar a proteção in-

tegral das pessoas no contexto familiar, especialmente das mulheres, historicamente vulnerabili-

Modalidade Fundamento Finalidade Duração Natureza 

Alimentos Pro-
visórios 

Art. 4º da Lei nº 
5.478/1968 

Suprir necessidades imedia-
tas durante a tramitação da 
ação 

Transitória, até 
decisão final 

Assistencial, Legais ou legítimos 
(subsistência) 

Pensão Alimen-
tícia 

Arts. 1.694 a 1.710 
do Código Civil 

Manutenção do sustento de 
quem não pode prover por si 

Continuada en-
quanto necessária 

Assistencial, Voluntários 
(subsistência) 

Alimentos Com-
pensatórios 

Construção jurispru-
dencial (sem previ-
são legal específica) 

Compensar perdas econômi-
cas decorrentes do fim da 
união conjugal 

Variável, conforme 
o caso 

Indenizatória (reparatória) 
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zadas pelas estruturas patriarcais. 

 O princípio da dignidade humana, previsto no art. 1º, III da Constituição Federal de 1988, 

exige respeito a todos, sem distinção social, econômica, cultural ou de gênero. Nas decisões sobre 

dissolução conjugal, deve-se preservar a integridade moral, psicológica e material das partes, ga-

rantindo justiça e equidade. 

 A igualdade de gênero, outro pilar do Estado Democrático de Direito, com sua essência, 

também no artigo 1º, III, encontra reforço no artigo 226, §5º impondo a equiparação de direitos e 

oportunidades entre homens e mulheres, vedando qualquer discriminação ou preconceito. As-

sim, a aplicação dos alimentos compensatórios deve ser orientada por uma perspectiva de gênero 

que promova a igualdade material, corrigindo os desequilíbrios que a divisão desigual de res-

ponsabilidades produz. 

 Por fim, o direito à assistência familiar, princípio intrínseco à natureza solidária da família, 

decorre do dever mútuo de cuidado, apoio e proteção entre seus membros, como previsto nos 

artigos 226, §7º e 227 da Constituição.  

 A análise desses princípios constitucionais revela a necessidade imperiosa de uma inter-

pretação do Direito de Família pautada na promoção da dignidade, igualdade e solidariedade, 

garantindo que os alimentos compensatórios funcionem como instrumento eficaz de justiça dis-

tributiva e proteção das mulheres. 

 Apesar de não haver previsão expressa para alimentos compensatórios no Código Civil, 

seus dispositivos, especialmente os artigos 1.694, 1.695 e 1.704, fornecem base para sua concessão 

ao preverem a obrigação de um cônjuge sustentar o outro em caso de necessidade. Assim, a legis-

lação possibilita a reparação do desequilíbrio econômico após a separação, conforme as necessi-

dades e possibilidades das partes. 

 Introduzidos no Brasil por Rolf Madaleno, os compensatórios consistem em uma presta-

ção periódica em dinheiro devida por um cônjuge ao outro após a separação ou divórcio, quando 

há desequilíbrio econômico em relação ao padrão de vida mantido durante a união, buscando 

mitigar a súbita vulnerabilidade financeira do ex-consorte (MADALENO, 2008, p. 725-726). A hi-

pótese típica ocorre no regime de separação convencional de bens, em que não há partilha patri-

monial. Para Maria Berenice Dias, trata-se de solidariedade, que impõe ao cônjuge mais afortuna-

do a obrigação de ajustar o desequilíbrio econômico decorrente da ruptura (apud TARTUCE, 

2024, p. 568). 

 Trajam-se, os alimentos compensatórios, como instrumento jurídico imprescindível para 

equilibrar os efeitos econômicos da dissolução conjugal, alinhados aos princípios constitucionais 

da solidariedade, dignidade da pessoa humana e igualdade de gênero. 
 

2.3 Jurisprudência 
 

 Há um reconhecimento crescente por parte dos tribunais brasileiros da necessidade de 

compensar as mulheres que enfrentam desvantagens econômicas após a dissolução de relaciona-
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mentos. Essas decisões são fundamentadas em princípios de equidade de gênero, justiça social e 

dignidade humana, e refletem uma mudança significativa na compreensão do papel do direito de 

família na promoção da igualdade de gênero. 
 

Jurisprudência Comparada

 
  

 A atuação do Superior Tribunal de Justiça tem sido fundamental para consolidar os ali-

mentos compensatórios no sistema jurídico brasileiro, suprindo a falta de regulamentação especí-

fica. No julgamento do REsp 1.954.452/SP, sob relatoria do Ministro Marco Aurélio Bellizze, o STJ 

reforçou que esses alimentos possuem natureza indenizatória e excepcional, visando corrigir o 

desequilíbrio patrimonial causado pelo fim do casamento e amenizar a queda abrupta do padrão 

de vida de um dos ex-cônjuges, sem se confundir com a pensão alimentícia convencional. 

 Outro exemplo utilizado no presente trabalho é o AgInt no REsp 1.922.307/RJ, relatado pe-

lo Ministro Raul Araújo, no qual o tribunal autorizou os alimentos compensatórios à ex-esposa 

em razão da posse exclusiva dos bens pelo ex-marido, evidenciando o desequilíbrio financeiro 

até a partilha dos bens. Essas decisões mostram que o instituto não depende do regime de bens e 

se fundamenta na busca pela equidade entre os cônjuges durante o período de transição após o 

divórcio. 

 Dessa forma, a jurisprudência do STJ tem reconhecido os alimentos compensatórios como 

mecanismo autônomo e corretivo para promover justiça material, especialmente em situações 

que evidenciam desigualdades econômicas na dissolução do casamento. 
 

 

 

 Os pactos antenupciais, celebrados antes do casamento, têm como finalidade regular ques-

tões patrimoniais entre os cônjuges durante e após a união. Formalizados por escritura pública, 

conforme o Código Civil Brasileiro, esses contratos possuem relevância jurídica e histórica, sendo 

essenciais para fixar direitos e deveres no âmbito matrimonial. 

Jurisprudência 1 – STJ, REsp 1954452/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, j. 13/06/2023 

Aqui o STJ reafirmou que os alimentos compensatórios têm natureza indenizatória e excepcional, destinados a mitigar a 

queda abrupta do padrão de vida do ex-cônjuge em desequilíbrio patrimonial. 

Este precedente é fundamental para delimitar a finalidade do instituto, destacando sua origem doutrinária e jurisprudencial. 

Jurisprudência 2 – STJ, AgInt no REsp 1922307/RJ, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 11/10/2021 

Reconhecida a pertinência da fixação de alimentos compensatórios em favor da ex-cônjuge diante da posse exclusiva do 

patrimônio pelo ex-consorte, incluindo empresas do casal, configurando grave desequilíbrio financeiro até a partilha defini-

tiva dos bens. 

A decisão demonstra a flexibilidade da jurisprudência em aplicar os alimentos compensatórios independentemente do regi-

me de bens, reforçando o dever de mútua assistência (art. 1.566, III, CC) e a busca por equidade na dissolução conjugal. 
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 A doutrina jurídica destaca a autonomia privada como um dos pilares dos pactos ante-

nupciais, porém, essa autonomia não é absoluta, estando sujeita a limites impostos pela ordem 

pública e pelos bons costumes (DINIZ, 2007). Cláusulas que afrontam princípios fundamentais, 

como a dignidade da pessoa humana, podem ser consideradas nulas. 

 Quando redigidos de forma desequilibrada ou impostos sem a devida autonomia da von-

tade, tendem a favorecer desproporcionalmente uma das partes, na esmagadora maioria das ve-

zes, o cônjuge masculino, reproduzindo desigualdades de gênero já enraizadas em uma estrutura 

social historicamente machista e patriarcal. 

 É comum que mulheres entrem no casamento em posição econômica ou social desfavorá-

vel, muitas vezes renunciando a suas carreiras para se dedicarem ao lar e aos cuidados familia-

res. Em situações de separação, isso pode resultar em maior vulnerabilidade, especialmente 

quando pactos antenupciais limitam ou excluem direitos alimentares sob o argumento de auto-

nomia contratual, perpetuando injustiças materiais e afrontando a dignidade humana. 

 Conforme Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2019, p. 782), durante o casa-

mento, os cônjuges desenvolvem uma expectativa legítima de manutenção do padrão de vida, 

baseada na boa-fé objetiva. Os autores defendem que a autonomia contratual não é absoluta, pois 

presume uma igualdade inexistente diante de desigualdades estruturais, sendo necessário que a 

função social do contrato assegure proteção e justiça aos mais vulneráveis. 

 A análise dos pactos antenupciais sob a ótica jurídica de gênero revela que, embora permi-

tam à autodeterminação patrimonial dos cônjuges, frequentemente refletem desigualdades de 

poder que limitam a autonomia, especialmente das mulheres. Essa constatação permite traçar um 

paralelo entre pactos antenupciais e os contratos de adesão clássicos, aqueles celebrados em con-

textos de desequilíbrio econômico, nos quais uma parte apenas aceita os termos impostos pela 

outra. 

 A crítica em torno dos contratos de adesão é o quanto predomina a vontade de quem ela-

bora as cláusulas, cabendo à outra parte apenas aceitar ou recusar integralmente o que foi pro-

posto. Esse cenário repete-se nos pactos antenupciais, especialmente em contextos patriarcais, on-

de a mulher, por pressão social, familiar ou econômica, muitas vezes acaba aderindo à condições 

contratuais desfavoráveis, sem real espaço para negociação. 

 Essa submissão contratual, travestida de autonomia, acaba por reproduzir as mesmas di-

nâmicas dos contratos de massa: o consentimento, embora formalmente presente, é viciado por 

contextos de assimetria afetiva, econômica e simbólica. A autonomia da vontade, torna-se mais 

uma ficção jurídica do que um elemento real da negociação. Isso se torna ainda mais preocupante 

nos casos em que o pacto afasta qualquer forma de compensação patrimonial futura, mesmo 

quando a mulher dedica anos de sua vida à manutenção do lar, ao cuidado dos filhos e ao supor-

te da carreira do outro cônjuge, renunciando à sua própria independência financeira. 

 Assim, não é exagero afirmar que muitos pactos antenupciais operam, na prática, como 

verdadeiros contratos de adesão. Essa constatação impõe ao ordenamento jurídico o dever de não 
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apenas reconhecer tal distorção, mas também propor mecanismos de controle e interpretação que 

levem em consideração o contexto relacional, histórico e social em que esses contratos são firma-

dos. 

 A diferenciação entre igualdade formal e igualdade material, conforme discutido por Nor-

berto Bobbio, é essencial para compreender a real extensão da autonomia da vontade nos pactos 

antenupciais diante das desigualdades de gênero. Apesar de a lei garantir liberdade contratual, 

na prática, essa autonomia muitas vezes se revela ilusória, pois desconsidera as desigualdades 

sociais e econômicas que historicamente colocam as mulheres em situação de desvantagem 

(DINIZ, 2007). 

 Bobbio ressalta que a simples igualdade perante a lei não é suficiente para assegurar justi-

ça efetiva, uma vez que as condições materiais concretas interferem na real liberdade de escolha 

dos indivíduos. Dessa forma, é comum que mulheres aceitem pactos que restringem direitos fu-

turos, como a partilha de bens ou a concessão de alimentos compensatórios, sem uma negociação 

verdadeiramente igualitária. Isso evidencia a importância de se levar em conta essas disparida-

des nas relações conjugais, sob pena de perpetuar injustiças e reforçar desigualdades já existen-

tes. 
 

 

 

 A ausência de critérios legais claros para a concessão dos alimentos compensatórios cons-

titui um dos principais obstáculos para sua efetiva aplicação no Brasil. Dificuldades como a ocul-

tação de bens em holdings e o uso de argumentos que desqualificam a natureza dos alimentos 

compensatórios reforçam desigualdades e estigmas patriarcais, resultando em situações de de-

samparo econômico, especialmente para quem renunciou à carreira em favor da família. A moro-

sidade judicial e a possibilidade de dilapidação patrimonial agravam esse cenário. 

 Por isso, faz-se necessária a criação de um marco legal específico, incluindo critérios objeti-

vos como a previsão de um percentual mínimo de partilha, mesmo no regime de separação de 

bens, desde que comprovado o desequilíbrio econômico entre os cônjuges. Esse mecanismo visa 

reduzir a litigiosidade, evitar ocultação de patrimônio e promover justiça material, funcionando 

como um piso mínimo supletivo nos casos de dependência econômica decorrente da dinâmica 

conjugal. 

 Não se trata da exclusão dos acordos específicos em pactos antenupciais, mas de assegurar 

a proteção básica à parte vulnerável, alinhando-se ao Protocolo para Julgamento com Perspectiva 

de Gênero do CNJ, cuja eficácia, é limitada por seu caráter não vinculante, o que reforça a urgên-

cia de regulamentação. 

 A consolidação dos alimentos compensatórios no sistema jurídico brasileiro reflete uma 

vitória da atuação dos tribunais ante a ausência do legislador. Foi por meio das decisões judiciais 

que se reconheceu a importância de instrumentos voltados à correção de desigualdades econômi-
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cas resultantes da dissolução conjugal, principalmente nos casos em que a divisão sexual do traba-

lho coloca um dos cônjuges em situação de desvantagem financeira. Esse avanço evidencia o pa-

pel inovador da jurisprudência, que, ao interpretar a Constituição com base nos princípios da dig-

nidade da pessoa humana, solidariedade e igualdade material, contribui para a efetivação da justi-

ça em situações em que a legislação permanece omissa. 

 O reconhecimento judicial traduz o esforço do Direito em adaptar-se à complexidade das 

relações familiares contemporâneas. Ao admitir sua natureza indenizatória e corretiva, os tribu-

nais afirmam que a ruptura conjugal não deve resultar em desamparo econômico de quem abdi-

cou de oportunidades profissionais em prol da família. Essa interpretação, sensível à realidade so-

cial, contribui com a igualdade de gênero, rompendo a lógica tradicional de restrição do papel da 

mulher ao espaço doméstico e do valor econômico de suas contribuições não patrimoniais. 

 Nesse contexto, a jurisprudência atua como instrumento de concretização da justiça de gê-

nero, reconhecendo que a autonomia contratual, especialmente nos pactos antenupciais, não pode 

ser compreendida de forma isolada ou formalista. Ao reconhecer a existência da chamada 

“autonomia ilusória”, o Poder Judiciário demonstra que a liberdade contratual perde sua efetivi-

dade diante de desigualdades históricas e materiais. Diante desse cenário, os alimentos compensa-

tórios surgem como resposta à assimetria, atuando não só como mecanismo de reparação, mas 

também como instrumento real de promoção da igualdade material. 

 Portanto, a evolução jurisprudencial dos alimentos compensatórios reafirma o compromis-

so do Direito das Famílias com uma justiça distributiva e emancipatória. Mais do que garantir a 

manutenção financeira após o rompimento conjugal, o instituto simboliza o reconhecimento jurí-

dico de um passado de invisibilidade e subordinação feminina. Sua consolidação definitiva, prefe-

rencialmente em sede legislativa, é um passo essencial para que a igualdade formal se converta 

em igualdade material, assegurando que a autonomia e a dignidade não sejam meras promessas 

normativas, mas realidades vivenciadas no cotidiano das relações familiares. 

 Dessa forma, o desenvolvimento da jurisprudência acerca dos alimentos compensatórios 

reforça o papel do Direito das Famílias na promoção de uma justiça distributiva. Mais do que um 

simples mecanismo de suporte financeiro após o término da relação conjugal, esse instituto repre-

senta o reconhecimento, pelo ordenamento jurídico, das situações históricas de invisibilidade e 

submissão enfrentadas pelas mulheres. A regulamentação definitiva desse direito, constitui medi-

da fundamental para transformar a igualdade formal em igualdade material, garantindo que prin-

cípios como autonomia e dignidade sejam concretizados no dia a dia das relações familiares, e não 

apenas previstos de forma abstrata na norma. 
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Este trabalho analisa a implementação de programas de compliance como instrumento jurídico 

essencial para a adequação das organizações à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

Lei nº 13.709/2018. Com base em pesquisa qualitativa, bibliográfica e documental, a investigação 

aborda os fundamentos legais da LGPD, os conceitos de dados pessoais e sensíveis, e os papéis 

dos agentes responsáveis pelo tratamento — controlador, operador e encarregado (DPO). O estu-

do também discute o conceito de compliance aplicado à proteção de dados, as normas que orien-

tam sua estruturação nas empresas, o papel fiscalizador da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD), as penalidades previstas em caso de descumprimento e como o titular dos dados 

pode buscar seus direitos em possíveis vazamentos de dados. A pesquisa conclui que os progra-

mas de compliance são mecanismos indispensáveis para assegurar a conformidade legal, prevenir 

riscos e garantir a proteção efetiva dos direitos dos titulares, promovendo uma cultura organiza-

cional pautada pela ética, responsabilidade e respeito à privacidade no ambiente digital contem-

porâneo. 

LGPD; Compliance; Proteção de Dados; ANPD; Responsabilidade Jurídica. 
 

 

This study analyzes the implementation of compliance programs as an essential legal instrument 

for organizations to adapt to the General Data Protection Law (LGPD), Law No. 13,709/2018. 

Based on qualitative, bibliographic, and documentary research, the investigation addresses the 

legal foundations of the LGPD, the concepts of personal and sensitive data, and the roles of the 

data processing agents — controller, processor, and data protection officer (DPO). The study also 

discusses the concept of compliance as applied to data protection, the regulations that guide its 

structuring within companies, the supervisory role of the National Data Protection Authority 

(ANPD), the penalties applicable in cases of non-compliance, and how data subjects can seek 

their rights in the event of data breaches. The research concludes that compliance programs are 

indispensable mechanisms to ensure legal conformity, mitigate risks, and effectively protect data 

subjects' rights, promoting an organizational culture based on ethics, accountability, and respect 

for privacy in the contemporary digital environment. 

LGPD; Compliance; Data Protection; ANPD; Legal Accountability.  
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Com o avanço acelerado da tecnologia e a consolidação das relações digitais no cotidiano 

social, político e econômico, a coleta e o tratamento de dados pessoais tornaram-se práticas recor-

rentes e indispensáveis para o funcionamento de organizações públicas e privadas. Nesse contex-

to, a necessidade de proteção da privacidade e da integridade das informações pessoais ganhou 

especial destaque, culminando na promulgação da Lei nº 13.709/2018, a chamada Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Inspirada no Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados da União Europeia (GDPR), 

a LGPD surge como marco legal no ordenamento jurídico brasileiro ao estabelecer regras claras, 

princípios fundamentais e deveres aos agentes de tratamento de dados, com o objetivo de asse-

gurar direitos como liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pes-

soa natural. 

Diante da complexidade das disposições da LGPD e da crescente pressão para que as or-

ganizações adotem medidas eficazes de conformidade, os programas de compliance voltados à 

proteção de dados passaram a desempenhar um papel estratégico no ambiente corporativo e ins-

titucional. 

Tais programas, além de promoverem a adaptação normativa, são fundamentais para 

prevenir sanções administrativas, mitigar riscos legais e preservar a reputação das organizações 

diante dos titulares de dados e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), responsá-

vel pela fiscalização do cumprimento da lei. 

A presente pesquisa tem por objetivo geral realizar uma análise jurídica sobre a imple-

mentação dos programas de compliance como ferramenta de adequação à LGPD, investigando co-

mo tais mecanismos contribuem para atender às exigências legais, fortalecer a governança de da-

dos nas organizações e compreender de que maneira as penalidades previstas na legislação são 

aplicadas em casos de descumprimento. 

Além disso, busca-se compreender o conceito de compliance à luz da LGPD, identificar a 

legislação e as normas que regulamentam a estruturação desses programas, examinar o papel 

exercido pela ANPD como ente fiscalizador e estudar as sanções administrativas previstas na 

LGPD, tanto sob o aspecto preventivo quanto repressivo. 

Para alcançar esses objetivos, a metodologia utilizada é de natureza qualitativa, com 

abordagem exploratória e descritiva, fundamentada em pesquisa bibliográfica e documental. Fo-

ram analisadas obras doutrinárias, artigos científicos disponíveis em bases como o Google Aca-

dêmico, bem como a própria legislação aplicável, incluindo a LGPD e os atos normativos expedi-

dos pela ANPD. 

A partir dessa abordagem, pretende-se oferecer uma reflexão crítica e técnica sobre os de-

safios jurídicos e organizacionais da proteção de dados pessoais no Brasil, evidenciando a impor-

tância da cultura de conformidade como meio de garantir a segurança jurídica e a efetivação dos 

direitos fundamentais no ambiente digital. 
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Tendo sido sancionada em 14 de agosto de 2018, em 18 de dezembro de 2020, após o vaca-

tio legis de dois anos, a Lei nº 13.709/2018 (BRASIL, 2020), mais conhecida como Lei Geral de Pro-

teção de Dados (LGPD), representou um grande avanço na legislação brasileira, tendo em vista 

que a presente lei determina e direciona todas as ações no que diz respeito ao tratamento de da-

dos pessoais no âmbito público e privado. (ALMEIDA, 2020). 

Ante a consolidação das tecnologias digitais e a necessidade intrínseca de seu uso nas mais 

diversas áreas da vida do brasileiro, tais contextos desembocaram na massiva coleta de informa-

ções pessoais dos usuários. Com isso, torna-se impossível não fazer menção ao caso envolvendo a 

Crambidge Analytica, empresa que realizou o uso indevido de dados de usuários do Facebook, 

reforçando a importância da garantia de privacidade e segurança das informações pessoais dos 

usuários. (G1, 2018) 

Não obstante, além do contexto apresentado, a LGPD sofreu grande influência da legisla-

ção europeia sobre dados pessoais, a Regulamento Geral sobre Proteção de Dados (General Data 

Protection Regulation – GDPR), estabelecendo rigorosamente a padronização e diretrizes para o 

tratamento de dados pessoais nos países da União Europeia, sendo a base sob a qual se funda a 

legislação nacional (LEMOS apud PINHEIRO, 2020). 

Antes do advento da LGPD, inexistia qualquer legislação em âmbito nacional que regula-

mentasse a proteção dos dados pessoais. Existiam leis esparsas, como o Marco Civil da Internet 

(Lei 12.965/2014), Carolina Dieckman (Lei 12.737/2012) e do Cadastro Positivo (Lei 12.414/2011), 

que ainda deixavam lacunas quanto a questão do tratamento dos dados pessoais.  

Com isso, a ausência de normas claras e coesas resultava em enorme insegurança jurídica 

aos titulares dos dados, bem como para as organizações que realizava seu tratamento. Diante 

desse contexto, a LGPD não só supriu a necessidade latente de atender as demandas concernen-

tes ao tratamento dos dados, firmando princípios e obrigações no que tange tal temática 

(SCIMAGO, 2023).  

Ademais, no que tange as obrigações, a LGPD define que as pessoas jurídicas de direito 

público e privado ajam com transparência em todos os atos que envolvam o tratamento dos da-

dos pessoais de qualquer indivíduo, visando conceder maior controle sobre suas informações 

(CAETANO e BIFF, 2024) 

Não obstante, será melhor explicitado adiante, mas a LGPD prevê a necessidade do con-

sentimento do titular para o tratamento dos dados, o fornecimento do acesso às informações a 

qualquer momento seja para corrigir ou apenas ser informado sobre como se dá o tratamento de 

seus dados, além de obrigar a forja de meios mais seguros para proteção dos dados contra aces-

sos não autorizados (CAETANO e BIFF, 2024). 

Em seguida, quanto a finalidade da LGPD, o Art. 1º dispõe o seguinte: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
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meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberda-

de e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural (BRASIL, 2018). 

 

Conforme se vê, o objetivo principal reside na necessidade de expressão do ser humano 

quanto a sua liberdade, honra, intimidade, privacidade e o livre desenvolvimento da pessoa hu-

mana, zelando pelas diretrizes previstas no Art. 5º, inciso X da Carta Magna de 1988 (BRASIL, 

1988) 

Além do mais, conforme já mencionado anteriormente, o advento da LGPD está atrelado 

a necessidade de instauração de segurança jurídica referente ao tratamento dos dados pessoais; 

padronizando os processos e implicando no desenvolvimento tecnológico e econômico do país, 

garantindo que as inovações tecnológicas estejam alinhadas com a segurança dos direitos dos in-

divíduos que tem suas informações tratadas pelas diversas instituições que os tratam.  

Em razão disso, a LGPD prevê a criação da Agência Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), sendo uma das finalidades da lei, à fim de que seja o órgão responsável por fiscalizar o 

cumprimento das obrigações previstas na legislação, além de velar pela proteção dos dados pes-

soais (BRASIL, 2018).    
 

1.1 Conceito de compliance  
 

Em primeiro lugar, antes de se conceituar o que é o compliance, é necessário esmiuçar a 

palavra em si. O termo é uma derivação de “comply”, que significa “cumprir” ou “estar em con-

formidade” (GOOGLE, 2025), ou seja, no que tange o contexto empresarial, trata-se das ações to-

madas pelas organizações para assegurar o cumprimento da legislação vigente, alinhando proce-

dimentos internos e externos, agindo de forma ética, visando garantir que as atividades desem-

penhadas pelas organizações estejam em conformidade (LOUZADA et AL, 2020). 

No mesmo sentido, o compliance abarca diversas áreas dentro de uma organização, tais 

como a implementação de políticas internas, códigos de conduta, capacitação dos colaboradores, 

canais de denúncia, auditorias internas e externas, bem como mecanismos para monitoramento e 

controle, sendo esses os elementos que garantem a prevenção, detecção e combate ao descumpri-

mento de qualquer das diretrizes estabelecidas (LOUZADA et AL, 2020). 

Não apenas isso, mas a finalidade do compliance é o gerenciamento de riscos, de forma a 

permitir a aplicação dos princípios estabelecidos por cada organização, observando sua visão, 

missão e os valores que a regem (LOUZADA et AL, 2020). 

Com isso, o compliance se tornou uma ferramenta indispensável, sendo adotado como 

uma necessidade estratégica no âmbito organizacional, não somente para que se adeque a legisla-

ção, mas além disso, auxilia no fortalecimento das organizações, influenciando em sua reputação, 

pois mitiga riscos em todas as áreas da organização, mas sua implementação e seus mecanismos 

garantem a conformidade das organizações privadas e públicas a mitigação da corrupção e da 



130 

fraude nos recursos (CARARETTO, 2021). 

Sua aplicação ganhou força através da promulgação da Lei 12.486/2013 (Lei Anticorrup-

ção), que responsabiliza empresas por atos lesivos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, fomentando a criação e adoção de integridade à fim de prevenir e identificar irregu-

laridades (BRASIL, 2013) (CARARETTO, 2021). 

Além disso, é necessário pontuar que os programas de compliance são mais do que o 

cumprimento de normas, pois refletem mudanças nos processos internos da organização e im-

pactam na eficiência organizacional. Portanto, ao serem implementados, os programas criam um 

ambiente seguro e previsível, alinhando-se às exigências necessárias para as organizações se ade-

quarem as diretrizes definidas pela legislação (OLIVEIRA, 2024). 

Por este motivo, o compliance é imprescindível para as organizações, e no âmbito da 

LGPD, possui como finalidade principal implementar procedimentos internos para que o trata-

mento dos dados dos titulares esteja em conformidade com a norma vigente, visando a seguran-

ça e proteção das informações tratadas pelas organizações. 
 

1.2 Conceito de dados 
 

De acordo com o conteúdo demonstrado anteriormente, a LGPD preza pela proteção dos 

dados pessoais dos usuários; e com isso, em seu Art. 5º ela conceitua o que são os dados, que são 

divididos em quatro tipos: dados pessoais, dados pessoais sensíveis, dados anonimizados e ban-

co de dados (BRASIL, 2018). 

Tal diferenciação é necessária, tendo em vista a necessidade de diferentes formas de trata-

mentos que cada um deles recebe, conforme será melhor aduzido posteriormente. 

De início, no que tangem os dados pessoais, o Art. 5º, inciso I da LGPD define que o dado 

pessoal é qualquer informação estritamente relacionada com uma pessoa natural identificada ou 

identificável (BRASIL, 2018). Ou seja, tratam de informações objetivas que identificam a pessoa 

civilmente perante a sociedade como sujeito de direitos e deveres, tais como nome, endereço, nú-

mero de telefone, endereço de e-mail e outros documentos que não expõem sua intimidade. 

Ao contrário dos dados pessoais, os dados pessoais sensíveis estão ligados à esfera subje-

tiva do sujeito, e, conforme o Art. 5º, inciso II da LGPD, consistem em: 
 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, con-

vicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida se-

xual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

(BRASIL, 2018). 

 

Tendo isso em vista, existe a necessidade maior de proteção desses dados, pois permitem 

delinear o perfil da pessoa, posto que tais informações dizem respeito a suas preferências basea-
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das nos seus gostos, podendo ser utilizados para fins que podem acarretar em diversos prejuízos 

ao sujeito. 

Além dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis, os dados anonimizados, previs-

tos no inciso III do Art. 5º da Lei, são os dados relativos aos titulares que não podem ser identifi-

cados, logo, a forma de tratamento desses dados se dá de forma diversa a dos anteriores 

(BRASIL, 2018). 

E, por fim, no que tange o conceito de dados previsto no Art. 5, inciso IV da LGPD, estão 

os bancos de dados; estes que são o conjunto de dados pessoais estruturados em diversos locais, 

podendo ser suportados de forma física ou eletrônica, armazenados em servidores (BRASIL, 

2018). 

Diante disso, os dados são informações essenciais em todas as áreas da vida do indivíduo 

e da sociedade, abrangendo desde as atividades mais básicas do cotidiano, como saúde, educa-

ção, segurança e emprego; ou até mesmo o oferecimento de diversos serviços alinhados as neces-

sidades e anseios do consumidor, realizando uma intersecção com os diversos ramos do direito. 

Contudo, a LGPD regula o tratamento dos dados com a finalidade de que não sejam utili-

zados de forma indevida ou sem autorização dos titulares, podendo incidir em riscos à privacida-

de e à segurança dos indivíduos em diversos níveis, como a esfera criminal através de fraudes e 

discriminação, ou até mesmo na coleta dos dados para uso em eleições ou outros eventos rele-

vantes no cenário geopolítico, conforme mencionado anteriormente no caso Cambridge Analyti-

ca. 

Outrossim, no que tange os dados, tais informações sempre estão vinculadas a um titular 

que tem suas informações tratadas por alguma entidade pública ou privada, conforme prevê o 

Art. 5º, inciso V da LGPD, o qual dispõe o seguinte: 
 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são obje-

to de tratamento; (BRASIL, 2018). 

 

Entretanto, embora no caso dos dados anonimizados num primeiro momento o titular 

possa ser identificado, ainda sim, a sua não identificação não implica a inexistência de um titu-

lar, portanto, qualquer dado que seja objeto de tratamento pertence a um titular de direitos e 

obrigações quanto a essas informações.  

Em razão disso, a LGPD regula como é realizado o tratamento desses dados em seu Art. 

5º, inciso X:  
 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, repro-

dução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazena-

mento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, co-

municação, transferência, difusão ou extração; (BRASIL, 2018). 
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Não obstante isso, Art. 6º da Lei prevê os princípios que norteiam as ações quanto ao tra-

tamento dos dados, que são finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos da-

dos, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização (BRASIL, 2018).  

Além disso, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, o artigo 7º da Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD) elenca as bases legais que autorizam esse processamento, tais co-

mo: autorização expressa do titular; cumprimento de deveres legais ou normativos pelo agente 

de tratamento; atuação de entidades da administração pública; condução de pesquisas por insti-

tuições científicas; execução de contratos; exercício legítimo de direitos em processos judiciais, 

administrativos ou arbitrais; preservação da vida ou integridade física do titular ou de terceiros; 

assistência à saúde; atendimento ao interesse legítimo do controlador ou de terceiros, bem como 

para fins de proteção ao crédito (BRASIL, 2018). 

No mesmo sentido, no que diz respeito aos dados pessoais sensíveis, é necessário desta-

car que o Art. 11 prevê as hipóteses de tratamento, porém, observa-se que a única diferença no 

trato das informações é que o consentimento é realizado de forma específica e destacada, para 

finalidades específicas (Art. 11, inciso I), com o restante dos requisitos igual, com algumas hipóte-

ses previstas para os dados pessoais não se estendendo aos dados sensíveis (BRASIL, 2018). 

Em suma, ao observar os tipos de dados, se vê que a distinção entre eles reside no grau 

de proteção necessário para garantia da segurança das informações, os dados pessoais por carac-

terizarem informações de identificação do indivíduo e os dados sensíveis por abrangerem a inti-

midade, necessitam de maior proteção, tendo em vista que própria lei dá uma tutela reforçada as 

informações que, se utilizadas indevidamente, podem infligir os direitos da personalidade pre-

vistos na Constituição Federal. 

Após apresentar o conceito de dados e como são tratados, também é imprescindível des-

tacar as hipóteses sobre as quais o tratamento de dados termina. 

Previstas no Art. 15 da LGPD, o controlador encerra a utilização dos dados do titular 

quando a finalidade é alcançada (inciso I); o período de tratamento se encerra (inciso II); revoga-

ção do consentimento (inciso III) ou mediante determinação da Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD), – que será explicitada mais adiante – em razão de irregularidade ou infração à 

lei (BRASIL, 2018). 

Diante disso, conclui-se que o término do tratamento dos dados está intrinsecamente li-

gado ao princípio da finalidade, o qual define que os dados podem ser mantidos enquanto estive-

rem sendo utilizados de acordo com finalidade determinada ao momento do consentimento do 

tratamento (BRASIL, 2018), evitando qualquer desvio de finalidade decorrente do uso prolonga-

do dos dados.  

Por este motivo, após o fim do tratamento, o ciclo de tratamento dos dados finaliza com a 

eliminação dos dados. Tal procedimento é previsto pelo Art. 16 da Lei, e implica apagar comple-

tamente as informações tratadas de forma física, lógica ou ainda através da anonimização, um 

procedimento que dissocia os dados de seu titular, impedindo a sua identificação (BRASIL, 2018). 
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Logo, os dados devem ser eliminados de todas formas de armazenamento. Contudo, os 

dados ainda podem ser conservados se forem utilizados para as seguintes finalidades: 
 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anoni-

mização dos dados pessoais; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de trata-

mento de dados dispostos nesta Lei; ou 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde 

que anonimizados os dados. (BRASIL, 2018). 

 

Essa possibilidade têm a pretensão de preservar a segurança jurídica e a finalidade legíti-

ma da manutenção dos dados, devendo ser excluídos após o término da finalidade, desde que o 

titular dos dados autorize expressamente. 
 

1.3 Dos responsáveis pelos dados 
 

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) elabora e organiza de forma clara e concisa os 

responsáveis pelo tratamento dos dados nas organizações, definindo para cada responsável o de-

senvolvimento de competências específicas no que tange o controle das informações, exercendo 

um papel preponderante, garantindo o cumprimento das disposições legais, proporcionando a 

segurança dos dados e direitos dos titulares. 

No escopo da LGPD, os agentes principais definidos para o tratamento dos dados nas or-

ganizações são: o controlador, o operador e o encarregado (ou Data Protection Officer – DPO). A 

seguir, serão elencadas suas atribuições e onde cada um deles se encaixa dentro da organização. 

Em primeiro lugar, o Controlador de Dados é a pessoa natural ou jurídica, de direito pú-

blico ou privado, a quem competem todas as decisões correspondentes ao tratamento de dados 

pessoais, conforme prevê o Art. 5º, inciso VI da LGPD (BRASIL, 2018). 

Além disso, segundo a Resolução nº 9 de 02/09/2020, “o Controlador é a pessoa jurídica 

de direito público interno a quem compete definir as principais ações relativas ao tratamento dos 

dados pessoais” (TJDFT, 2025). 

Diante disso, o controlador é o ente que define a finalidade e os meios de tratamento dos 

dados do titular, promovendo neste processo os dados que serão tratados, a forma mais segura 

de tratamento, devendo também elaborar relatórios de impacto, esclarecendo todos os processos 

da organização quanto a forma de tratamento dos dados, demonstrando a eficácia nos procedi-

mentos utilizados pela organização à fim de promover a segurança das informações por ela ma-

nipuladas (MELLO, MIRAMONTES, 2021). 

Em suma, a função do controlador é definir todas as diretrizes sobre o tratamento de da-

dos pessoais, sendo uma peça crucial para que o tratamento dos dados siga os parâmetros estabe-
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lecidos pela LGPD, à fim de cumprir com os princípios da finalidade, necessidade e a transparên-

cia que regem tal legislação. 

Após definir quem é o controlador dos dados, a LGPD prevê em seu Art. 5º, inciso VII a 

figura do Operador de Dados: 
 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

[...] 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 

que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

(BRASIL, 2018). 

 

Não apenas isto, mas segundo a Resolução nº 9 de 02/09/2020 também prevê que o opera-

dor completa os referidos incisos, afirmando que sua responsabilidade se estende a “todas as ins-

tâncias da instituição ou no âmbito de contratos ou instrumentos congêneres firmados com 

ele.” (TJDFT, 2025). 

Diante disso, observa-se que o operador atua como agente executor das decisões do con-

trolador, desempenhando suas funções sob sua orientação direta. Submisso às diretrizes previa-

mente definidas, cabe ao operador implementar as instruções recebidas, de modo a garantir o 

cumprimento da finalidade e dos meios de tratamento determinados pelo controlador (MELLO, 

MIRAMONTES, 2021). 

Em suma, o operador é àquele que coloca em prática todo planejamento estratégico traça-

do pelo controlador, agindo em sua pessoa, sendo um funcionário da organização ou uma em-

presa contratada para efetuar os préstimos de tal atividade, além de ser um requisito essencial 

que o operador possua conhecimentos na área de tecnologia da informação e correlatas (FILHO, 

JUNIOR, 2021). 

Após discorrer sobre o controlador e o operador dos dados, é imprescindível mencionar a 

figura do Encarregado de Proteção de Dados (Data Protection Officer – DPO), que está prevista 

no Art. 5º, inciso VIII da LGPD.  

O DPO (Data Protection Officer), exerce uma função estratégica nas organizações, atuan-

do como elo de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (ANPD). Cabe a esse profissional assegurar o cumprimento das disposi-

ções da LGPD, viabilizando a fiscalização, orientando sobre boas práticas e adotando medidas 

corretivas sempre que forem identificadas não conformidades. Para desempenhar suas atribui-

ções de forma eficaz, é recomendável que o DPO possua conhecimentos sólidos em legislação de 

proteção de dados, governança corporativa, estrutura organizacional da empresa e segurança da 

informação (FILHO, JUNIOR, 2021). 

Para a garantia de idoneidade das atividades praticadas pelo DPO, recomenda-se que es-

te cargo seja apartado de qualquer vínculo empregatício com a organização, devendo ser um pro-

fissional com conhecimentos nas áreas de tecnologia e direito, tendo em vista o caráter das ativi-
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dades exercidas, que exigem pleno conhecimento legislativo e tecnológico (MELLO, MIRAMON-

TES, 2021) (FILHO, JUNIOR, 2021). 

Além disso, suas informações devem ser públicas, tendo em vista que é o receptor de to-

das as demandas externas, de forma a garantir o cumprimento da LGPD, bem como orientar toda 

a organização quanto as diretrizes e promover ações de conscientização, além de ser o responsável 

imediato por dispensar internamente as informações advindas da Agência Nacional de Proteção 

de Dados e providenciar as devolutivas para os titulares de dados (MELLO, MIRAMONTES, 

2021). 

Por fim, o DPO trata-se do responsável por trazer equilíbrio entre os interesses da organi-

zação e do titular dos dados, zelando pela estruturação de uma cultura organizacional orientada à 

proteção dos dados pessoais, também sendo um canal de comunicação eficaz entre a ANPD, os 

titulares e o controlador dos dados. 

Partindo de uma análise de todo o exposto, é clara a diferença entre os responsáveis pelo 

tratamento de dados pessoais nas organizações, conforme estabelece a LGPD: o Controlador, o 

Operador e o Encarregado (DPO) possuem funções diversas e complementares, fundamentais à 

proteção dos dados pessoais dos titulares. 

Dessa maneira, percebe-se que os agentes compõem uma estrutura de responsabilidades 

interdependentes, com o controlador planejando e decidindo, compondo a parte estratégia; o ope-

rador executa as ações direcionadas pelo controlador, ou seja, compõe a parte operacional; e o en-

carregado fiscaliza, orienta e comunica para que o controlador planeje de acordo com os parâme-

tros definidos na LGPD e o operador execute em conformidade com os preceitos determinados. 

Assim sendo, cada membro que compõe a cadeia de tratamento dos dados, com suas espe-

cificidades, é deveras indispensável ao cumprimento das condutas previstas na LGPD, a proteção 

efetiva dos dados pessoais bem como a promoção e o fortalecimento da cultura de privacidade 

nas organizações. 
 

 

O escopo da LGPD prevê ações práticas das organizações quanto a prevenção e o trata-

mento de dados, porém, para garantir o cumprimento da legislação, o cenário infere a necessidade 

de uma fiscalização eficaz para prevenção de abusos, o uso indevido de dados, além de promover 

uma cultura de respeito à privacidade dos titulares. 

Diante disso, para atuar no âmbito da fiscalização das atividades das organizações, a 

LGPD em seu Artigo 55-A dispôs sobre a criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), sendo esta a responsável por zelar pela proteção dos dados pessoais, fiscalizar e aplicar 

sanções em caso de descumprimento da legislação, possuindo o múnus de promover o conheci-

mento da legislação não só para as organizações como também para os titulares, criando uma es-

pécie de “cultura de proteção de dados” (BRASIL, 2018). 
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Sua atuação é imprescindível para que a LGPD seja aplicada de forma eficaz, visto que 

possui a incumbência de fornecer as diretrizes para as organizações e atuar mediando as relações 

entre os titulares e os agentes de tratamento dos dados (BRASIL, 2022). 

Sua natureza jurídica é de autarquia especial, e mesmo vinculada ao Presidente da Repú-

blica, possui autonomia administrativa, técnica e decisória para exercer suas atividades de ma-

neira independente, aplicando multas e sanções para as instituições (BEZERRA e SALES, 2022). 

De acordo com o Decreto nº 10.474/2020, a estrutura organizacional da ANPD é disposta 

da seguinte forma (BRASIL, 2020): 
 

1. Conselho Diretor: Órgão máximo de direção da ANPD, composto por cinco diretores, inclu-

indo o Diretor-Presidente. É responsável por deliberar sobre as matérias de competência da 

Autoridade e por estabelecer diretrizes para sua atuação. 

2. Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade (CNPD): Órgão consul-

tivo, composto por representantes de diversos setores da sociedade, incluindo governo, setor 

empresarial, academia e sociedade civil. Tem como função propor diretrizes estratégicas e for-

necer subsídios para a elaboração da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade. 

3. Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Conselho Diretor: 

• Secretaria Geral: Responsável por prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Dire-

tor. 

• Coordenação-Geral de Relações Institucionais e Internacionais: Atua na articulação com 

outras instituições e na representação da ANPD em fóruns internacionais.  

4. Órgãos Seccionais: 

• Corregedoria: Responsável por apurar irregularidades e infrações disciplinares no âmbito 

da ANPD. 

• Ouvidoria: Canal de comunicação entre a ANPD e os cidadãos, recebendo sugestões, recla-

mações e denúncias. 

• Procuradoria Federal Especializada: Presta assessoria jurídica à ANPD. 

• Coordenação-Geral de Administração: Cuida das atividades administrativas e logísticas da 

Autoridade. 

• Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação: Responsável pela gestão dos recursos de 

tecnologia da informação e comunicação. 

5. Órgãos Específicos Singulares: 

• Coordenação-Geral de Normatização: Elabora e propõe normas relacionadas à proteção de 

dados pessoais. 
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• Coordenação-Geral de Fiscalização: Executa atividades de fiscalização e aplicação de san-

ções previstas na LGPD. 

• Coordenação-Geral de Tecnologia e Pesquisa: Desenvolve estudos e pesquisas para subsi-

diar a atuação da ANPD. 
 

 A referida estrutura tem como objetivo garantir a efetividade do cumprimento das ativida-

des da ANPD, promovendo o cumprimento da LGPD pelas organizações, à fim de evitar sanções 

de qualquer tipo e a aplicação de multas, visando a proteção dos dados pessoais e a privacidade 

de seus titulares (GOVERNO DO BRASIL, 2020). 
 

 

 

 Diante da latente necessidade de adequação das empresas quanto a implantação da LGPD, 

o compliance possui um papel essencial para que as organizações alinharem suas práticas ao novo 

cenário regulatório brasileiro, sendo uma medida estratégica que visa mitigar riscos e garantir 

que as atividades sigam as diretrizes estabelecidas pela LGPD. 

 Nesse sentido, ela estabelece suas diretrizes através dos princípios norteadores das ações 

de tratamento de dados pessoais, sendo estes: finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 

qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabiliza-

ção, além de possibilitar a criação de políticas e práticas para proteger a privacidade dos dados, 

impactando a gestão estratégica e operacional das organizações (BRASIL, 2018). 

 Disto surge o processo de implementação de adequação do compliance, o qual envolve di-

versas etapas, e à fim de demonstrar as fases da implementação, utilizando um dos exemplos do 

compliance aplicado à implementação da LGPD, segundo o Manual de Implementação da LGPD 

da Controladoria Geral do Estado do Paraná, as fases incluem (PARANÁ, 2021): 
 

1. Mapeamento de Dados: Identificação dos fluxos de dados pessoais dentro da organização, 

incluindo a coleta, armazenamento, uso e compartilhamento das informações. 

2. Análise de Riscos: Avaliação dos riscos associados ao tratamento de dados pessoais e 

identificação de medidas para mitiga-los. 

3. Elaboração de Políticas e Procedimentos: Desenvolvimento de políticas de privacidade, 

termos de uso e procedimentos internos que estabeleçam as diretrizes para o tratamento 

de dados. 

4. Designação do Encarregado de Dados (DPO): Nomeação de um profissional responsável 

por atuar como canal de comunicação entre a organização, os titulares dos dados e a 

ANPD. 



138 

5. Treinamento e Conscientização: Capacitação dos colaboradores sobre as práticas de pro-

teção de dados e a importância da conformidade com a LGPD. 

6. Monitoramento e Auditoria: Implementação de mecanismos de monitoramento contínuo 

e auditorias periódicas para assegurar a efetividade das medidas adotadas (ANPD, 2022). 
 

Tais práticas contribuem significativamente para que as organizações atendam a norma vigente, 

fortalecendo sua reputação, promovendo a confiança dos clientes e parceiros, além de contribuir 

para a consolidação de uma cultura organizacional baseada nos princípios basilares da LGPD, 

que preza pela ética, transparência e responsabilidade com o tratamento dos dados pessoais. 
 

3.1 As penalidades e sanções pelo descumprimento 
 

 Conforme já mencionado, a implementação da LGPD nas organizações possui como obje-

tivo a adequação à legislação vigente, com a ANPD sendo o órgão responsável pela fiscalização 

quanto a aplicação da lei, aplicando sanções nos casos de descumprimento por parte das organi-

zações. 

 Em razão disso, os Artigos 52 e 53 preveem as sanções administrativas, que incluem: 
 

• Advertência com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

• Multa diária com limite total de R$ 50.000.000,00; 

• Publicização da infração após devidamente apurada e confirmada sua ocorrência; 

• Bloqueio dos dados pessoais relacionados à infração até sua regularização; 

• Eliminação dos dados pessoais relacionados à infração; 

• Suspensão parcial do funcionamento do banco de dados por até seis meses, prorrogável 

por igual período, até a regularização da atividade de tratamento; 

• Suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais por até seis meses, 

prorrogável por igual período; 

• Proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados 

(BRASIL, 2018). 
 

 Além das sanções, por meio da Resolução CD/ANPD nº 4, de 24 de fevereiro de 2023 

(BRASIL, 2023), que parametrizou os critérios para aplicação das sanções administrativas através 

da dosimetria da pena, visando adequar a gravidade da infração e a sanção a ser aplicada, obser-

vando o devido processo legal e o contraditório (PEIXOTO, 2024). 

 Ainda no que tange as penas aplicadas, a mesma resolução inclui critérios na dosimetria 

da pena, observando a gravidade e natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; boa-fé 

do infrator; vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; condição econômica do infrator; rein-



139 

cidência; grau do dano; cooperação do infrator; adoção de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar o dano; adoção de política de boas práticas e governança; pronta adoção de 

medidas corretivas e proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção 

(BRASIL, 2023). 

 Em suma, com a aplicação das penalidades e a dosimetria da pena, se verifica o compro-

misso da ANPD para a promoção da proteção dos dados pessoais no Brasil, garantindo maior 

segurança jurídica e incentivando maior responsabilidade por parte das organizações quanto a 

segurança das informações fornecidas pelos titulares dos dados. 

 

3.2 Os mecanismos de reparação e responsabilização para os titulares de dados vazados 
 

 As diretrizes para implementação da LGPD através do compliance pavimentam o caminho 

para maior conscientização e as práticas das organizações sigam a legislação brasileira, corrobo-

rando para maior segurança jurídica e mais do que isso, dos dados dos titulares tratados pelos 

entes jurídicos. 

 Todavia, mesmo com a adoção da LGPD, ainda podem ocorrer vazamentos de dados ori-

undos do descumprimento da legislação, prejudicando o titular e colocando em risco a segurança 

das informações em posse das organizações. 

 Por este motivo, para garantir a reparação e responsabilização dos agentes quanto a qual-

quer conduta que prejudique a segurança dos seus dados, a LGPD assegura ao titular medidas 

para que possa buscar seus direitos e ter ciência de como suas informações estão sendo tratadas. 

 Conforme já mencionado anteriormente, as informações de contato do Encarregado de 

Proteção de Dados (DPO) devem ser públicas e de fácil acesso aos titulares, tendo em vista sua 

função essencial no ecossistema de proteção dos dados, propiciando ao titular que entre em con-

tato com ele, – tendo em vista que é a fonte oficial de comunicação com o Controlador dos Dados 

– à fim de solicitar as informações sobre como se deu o incidente, os dados afetados e as medidas 

adotadas para mitigar os danos (DUQUE, 2025).  

 Tal medida está prevista no Art. 18 da LGPD, garantindo ao titular o direito de obter do 

controlador, a qualquer momento, informações claras e acessíveis sobre o tratamento de seus da-

dos pessoais (BRAISL, 2018). 

 Na hipótese dessa medida não ser efetiva, o titular pode entrar em contato com a ANPD, 

apresentando uma reclamação, com o órgão efetuando a abertura de um processo de fiscalização 

e posteriormente aplicando um processo administrativo sancionador, conforme prevê a Resolu-

ção CD/ANPD nº 1, de 28 de outubro de 2021 (ANPD, 2021). 

 Além disso, o titular também pode se valer da tutela jurisdicional por meio de ação judici-

al, pleiteando a reparação por danos morais e materiais, pois de acordo com o STJ, há uma evi-

dente evolução quanto ao reconhecimento do direito à indenização em casos de falhas na prote-

ção dos dados pessoais (STJ, 2023). 
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 Nesse sentido, o julgamento do REsp 2.121.904/SP julgou procedente o pedido de reconhe-

cimento da responsabilidade objetiva de uma seguradora em razão do vazamento de dados sen-

síveis, expondo o entendimento no sentido de que o simples vazamento já seria suficiente para 

ensejar o dano moral presumido, considerando como critério o risco à violação da dignidade e 

privacidade do consumidor (LEMOS e ROCHA, 2025). 

 Diante disso, é necessário destacar, que o artigo 48 da LGPD prevê que em casos de inci-

dentes de segurança que possam gerar qualquer dano ao titular dos dados, o controlador é obri-

gado a informar a ANPD e o titular sobre o ocorrido, devendo ser realizada em prazo razoável, e 

contendo as informações descritivas sobre o tipo de dados, a quais titulares pertencem, bem co-

mo todas as medidas de segurança que serão ou que foram efetivadas para anular ou mitigar 

eventuais prejuízos causados (BRASIL, 2018). 

 Por fim, a LGPD fornece ao titular diversas vias para que seus dados sejam protegidos, de 

forma a ver seus direitos garantidos caso ocorra o vazamento de informações, promovendo a co-

municação com o controlador, a ANPD ou através da tutela jurisdicional, caso a situação não seja 

resolvida através da via administrativa. 
 

 

 

 O principal propósito deste estudo foi examinar a aplicação dos programas de compliance 

como um instrumento crucial para a adaptação das empresas à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), Lei no 13.709/2018.  

 Através do método qualitativo, baseado na pesquisa bibliográfica e documental, foi possí-

vel compreender a estrutura normativa da LGPD, os princípios basilares que a norteiam no que 

tange o tratamento dos dados pessoais e sensíveis, além do papel dos principais agentes encarre-

gados do tratamento de dados nas instituições: o controlador, o operador e o encarregado (DPO). 

 Não obstante, chegou-se à compreensão sobre a importância dos programas de compliance 

como ferramentas organizacionais essenciais para assegurar a legalidade, permitindo que as or-

ganizações não só evitem penalidades administrativas e legais, garantido segurança jurídica, mas 

também a promoção de uma cultura que promove a importância da proteção dos dados, além de 

fortalecer sua imagem institucional perante a sociedade.  

 Em seguida, o presente artigo também possibilitou uma análise da função e das atividades 

desempenhadas pela da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), demonstrando o 

processo de aplicação das penalidades e os instrumentos legais disponíveis ao titular em caso de 

vazamento ou mau uso de seus dados. 

 Assim sendo, observa-se que os objetivos gerais e específicos delineados no início desta 

pesquisa foram atingidos de forma satisfatória, respondendo os questionamentos, permitindo 

maior conhecimento sobre a implementação da LGPD através do compliance, demonstrando sua 

essencialidade para as organizações no que tange a proteção dos dados pessoais e destacando 
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sua crescente relevância no cenário jurídico brasileiro. 
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O presente artigo analisa as transformações recentes nas políticas migratórias entre Brasil e 

Portugal e seus impactos sobre o princípio da reciprocidade jurídica. O estudo tem como objetivo 

compreender de que modo as novas diretrizes europeias de controle migratório e as alterações 

nas normas internas portuguesas têm afetado a efetividade dos direitos e garantias concedidos a 

brasileiros em território português, bem como os reflexos dessas mudanças nas relações 

bilaterais. Metodologicamente, a pesquisa adota abordagem qualitativa e analítica, com base em 

revisão bibliográfica, análise documental e interpretação normativa de legislações e acordos 

internacionais, como a Lei de Migração brasileira (Lei nº 13.445/2017), a legislação portuguesa 

correlata e os tratados da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). Os resultados 

evidenciam que o recrudescimento das políticas migratórias e o enfraquecimento da 

reciprocidade comprometem o exercício efetivo de direitos fundamentais de migrantes 

brasileiros em Portugal, apontando para a necessidade de revisão das práticas de cooperação 

entre os dois países. Conclui-se que o fortalecimento da reciprocidade jurídica e da cooperação 

internacional é essencial para a consolidação de políticas migratórias mais justas, equilibradas e 

humanitárias. 

Migração; Reciprocidade; Direito Internacional; Cooperação Brasil-Portugal; 

Políticas Migratórias.  

 

This article analyzes recent transformations in migration policies between Brazil and Portugal 

and their impacts on the principle of legal reciprocity. The study aims to understand how new 

European migration control guidelines and changes in Portuguese domestic law have affected 

the effectiveness of rights and guarantees granted to Brazilians in Portuguese territory, as well as 

the repercussions of these changes on bilateral relations. Methodologically, the research adopts a 

qualitative and analytical approach, based on bibliographic review, document analysis, and 

normative interpretation of international laws and agreements, such as the Brazilian Migration 

Law (Law No. 13.445/2017), related Portuguese legislation, and the treaties of the Community of 

Portuguese Language Countries (CPLP). The results show that the intensification of migration 

Barbosa, Maristela Mceys Men Batista 1 

Filho, Lair da Silva Loureiro 2  

¹ Graduando em Direito, Universidade de Santo Amaro. 
2 Professor orientador: Dr. e Me. em Direito, professor na Universidade Santo Amaro . 



145 

policies and the weakening of reciprocity compromise the effective exercise of fundamental 

rights of Brazilian migrants in Portugal, pointing to the need to review cooperation practices 

between the two countries. It is concluded that strengthening legal reciprocity and international 

cooperation is essential for consolidating fairer, more balanced, and more humane migration 

policies. 

Migration; Reciprocity; International Law; Brazil-Portugal Cooperation; Migration 

Policies. 
 

 

 O aumento recente da migração de brasileiros para Portugal e as mudanças legislativas 

adotadas pelo governo português colocam em evidência novas tensões entre soberania estatal, 

direitos humanos e proteção consular.  

 A problemática que orienta este estudo parte dos seguintes questionamentos: quais 

impactos jurídicos as alterações na política migratória portuguesa produzem para brasileiros 

residentes ou interessados em migrar? e como o Brasil, por meio do princípio da reciprocidade, 

da Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) e dos acordos multilaterais da CPLP, pode responder a 

essas mudanças? 

 A hipótese central considera que as recentes transformações em Portugal têm criado novos 

entraves burocráticos e jurídicos, restringindo o acesso de brasileiros a direitos de residência, 

exercício profissional e eventual obtenção de cidadania; e que os instrumentos jurídicos 

disponíveis ao Brasil, embora relevantes, encontram limites na soberania portuguesa. 

 Assim, o objetivo geral desta pesquisa é analisar os impactos jurídicos das novas políticas 

migratórias de Portugal sobre cidadãos brasileiros, à luz da legislação brasileira, do princípio da 

reciprocidade e dos acordos multilaterais da CPLP. Para alcançar esse propósito, os objetivos 

específicos consistem em: (1) contextualizar historicamente as relações migratórias entre Brasil e 

Portugal, com destaque aos fundamentos do Direito Internacional brasileiro; (2) examinar 

juridicamente as recentes alterações na política migratória portuguesa; e (3) avaliar o papel 

jurídico-institucional do Brasil na proteção de seus nacionais em território português. 

 A justificativa apoia-se na relevância prática e contemporânea do tema, uma vez que o 

fluxo migratório Brasil–Portugal está em crescimento e diretamente afetado por mudanças 

normativas que impactam milhares de brasileiros. A compreensão dos mecanismos jurídicos 

aplicáveis contribui para subsidiar profissionais, consulados, pesquisadores e a sociedade civil 

em questões relacionadas à mobilidade internacional. 

 Por fim, a metodologia adotada consiste em pesquisa qualitativa, com levantamento 

bibliográfico e documental, incluindo doutrina nacional e estrangeira em Direito Internacional e 

Migrações, legislação brasileira e portuguesa, tratados multilaterais no âmbito da CPLP, 

jurisprudência, relatórios técnicos e documentos oficiais disponíveis em bases acadêmicas, 
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especialmente na Biblioteca da UNISA. 
 

 

 

 A migração internacional constitui um dos fenômenos mais marcantes da 

contemporaneidade, refletindo transformações econômicas, políticas, culturais e sociais em escala 

global. O movimento de pessoas através das fronteiras, embora inerente à história da 

humanidade, tornou-se objeto de regulação jurídica mais estruturada apenas a partir do século 

XX, com o fortalecimento do Direito Internacional dos Direitos Humanos e a consolidação de 

organismos multilaterais como a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organização 

Internacional para as Migrações (OIM). 

 Segundo Mazzuoli (2023, p.33), o Direito Internacional Público é o ramo jurídico que 

disciplina as relações entre Estados e outros sujeitos de direito internacional, sendo responsável 

por garantir a coexistência e a cooperação entre as nações dentro de uma ordem jurídica global. 

Nesse contexto, a proteção aos migrantes se insere como manifestação da solidariedade 

internacional, representando a convergência entre o princípio da soberania estatal e o respeito à 

dignidade da pessoa humana. 

 Entre os instrumentos internacionais que abordam a questão migratória, destacam-se a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)3, cujo artigo 13º assegura a todo indivíduo o 

direito de deixar qualquer país, inclusive o seu, e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos 

Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias (1990)4, que reforça a 

obrigação dos Estados em garantir tratamento digno e não discriminatório aos migrantes, 

independentemente de sua situação documental. Tais instrumentos revelam a 

transnacionalização da tutela jurídica da migração, ao deslocar o foco do controle estatal para a 

proteção do indivíduo. 

 Contudo, a migração ainda se situa em um terreno de tensão entre o direito soberano dos 

Estados de controlar suas fronteiras e o direito humano de migrar. Como observa Piovesan (2020, 

p. 40), a soberania estatal não é mais absoluta, devendo ser interpretada à luz dos compromissos 

internacionais assumidos em matéria de direitos humanos. Assim, o Estado detém competência 

para definir suas políticas migratórias, mas deve exercê-la de forma compatível com os princípios 

da igualdade, não discriminação, solidariedade e cooperação internacional. 

 No plano jurídico, o Direito Internacional da Migração é um campo normativo 

interdisciplinar, que reúne normas do Direito Internacional Público, do Direito Internacional dos 

Direitos Humanos, do Direito Internacional do Trabalho e do Direito Internacional Humanitário. 

Para Ventura (2019, p. 25), essa área reflete a interdependência crescente entre os Estados, 

exigindo respostas conjuntas diante de desafios como deslocamentos forçados, crises 

humanitárias e fluxos irregulares. 

 O Brasil, como Estado parte de diversos tratados internacionais sobre migração e direitos 

humanos, incorpora esses princípios à sua ordem interna por meio do artigo 4º da Constituição 
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Federal de 1988, que estabelece, entre os princípios que regem as relações internacionais do país, 

a prevalência dos direitos humanos e a cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade5. Esses fundamentos orientam a construção da política migratória brasileira 

contemporânea, alinhando-a a uma perspectiva humanista e solidária. 

Além disso, organismos internacionais têm desempenhado papel relevante na governança 

migratória. A OIM atua como principal agência global voltada à gestão de migrações seguras, 

ordenadas e regulares, enquanto o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 

(ACNUR) concentra-se na proteção de pessoas em situação de refúgio e deslocamento forçado. A 

atuação conjunta dessas instituições reforça a necessidade de uma abordagem multilateral e 

cooperativa entre os Estados, sobretudo em contextos de crise migratória. 

Portanto, os fundamentos do Direito Internacional aplicados à migração revelam uma mudança 

paradigmática: de uma lógica estritamente soberana e excludente, para uma perspectiva pautada 

na cooperação internacional, na dignidade humana e na reciprocidade entre os povos. Essa 

transformação conceitual e jurídica é o que sustenta a análise da relação entre Brasil e Portugal, 

que, historicamente unidos por laços culturais e jurídicos, têm enfrentado novos desafios e 

reconfigurações em suas políticas migratórias. 
 

1.1. O Direito Internacional brasileiro e as normas internas 
 

 A inserção do Brasil no cenário jurídico internacional é marcada por uma trajetória de 

progressiva abertura às normas de proteção dos direitos humanos e de integração com outros 

Estados. Essa tendência consolidou-se, sobretudo, a partir da Constituição Federal de 1988, que 

promoveu uma ruptura paradigmática em relação às concepções anteriores de soberania e 

segurança nacional. O artigo 4º da Carta Magna elenca, entre os princípios que regem as relações 

internacionais do país, a prevalência dos direitos humanos (inciso II) e a cooperação entre os 

povos para o progresso da humanidade (inciso IX), fundamentos que passaram a orientar tanto a 

política externa quanto a política migratória brasileira. 

Nesse sentido, o ordenamento jurídico brasileiro internaliza normas e compromissos do Direito 

Internacional Público, conferindo-lhes eficácia no plano interno. De acordo com Mazzuoli (2023), 

o sistema jurídico nacional adota uma postura de integração entre o Direito Internacional e o 

Direito Interno, reconhecendo a força normativa dos tratados internacionais regularmente 

incorporados, sobretudo aqueles que versam sobre direitos humanos. Essa concepção reflete um 

movimento de constitucionalização do Direito Internacional, no qual o Estado brasileiro se 

compromete a garantir a efetividade das normas internacionais no tratamento aos migrantes, 

refugiados e apátridas. 

Durante décadas, a política migratória brasileira foi regida pelo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 

6.815/1980), elaborado durante o regime militar. Esse diploma possuía caráter marcadamente 

securitário e excludente, pautado na lógica da defesa do Estado e na visão do estrangeiro como 

potencial ameaça à soberania nacional. Como observa Ventura (2019), o Estatuto refletia uma 
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concepção de migração centrada na proteção do território, e não na proteção da pessoa humana, 

limitando direitos e impondo barreiras burocráticas severas para a entrada, permanência e 

naturalização de estrangeiros. 

 A superação desse modelo se concretizou com a promulgação da Lei nº 13.445/2017, 

conhecida como Lei de Migração, que representou um marco histórico na legislação brasileira 

sobre mobilidade humana. Substituindo o Estatuto do Estrangeiro, a nova lei rompeu com o 

paradigma da segurança nacional e instituiu um modelo jurídico pautado nos direitos humanos, 

na igualdade de tratamento e na integração social dos migrantes. Logo em seu artigo 3º, a Lei de 

Migração estabelece princípios como a universalidade, indivisibilidade e interdependência dos 

direitos humanos, a não discriminação, a acolhida humanitária, a igualdade de tratamento entre 

nacionais e migrantes e o repúdio à xenofobia e ao racismo.6 

 Conforme destaca Cavalcanti (2020), a Lei de Migração insere o Brasil em um novo 

patamar normativo, alinhado aos compromissos internacionais assumidos pelo país e à realidade 

global da mobilidade humana. A lei não apenas garante direitos civis e sociais aos migrantes, 

mas também reconhece sua contribuição para o desenvolvimento econômico, social e cultural do 

país, refletindo uma visão inclusiva e humanista da migração. 

 O Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei de Migração, detalha os procedimentos 

administrativos relativos à entrada, à residência, ao registro e à regularização de estrangeiros no 

território nacional. O decreto reafirma o caráter garantista da legislação, ao prever, por exemplo, 

a concessão de visto temporário por acolhida humanitária, dispositivo amplamente utilizado em 

situações de crise, como no caso dos migrantes venezuelanos. Essa regulamentação fortalece o 

papel do Brasil como país de acolhimento e proteção, em consonância com o princípio da 

solidariedade internacional. 

 A Lei de Migração também introduziu inovações importantes no tratamento das 

expulsões e deportações, assegurando o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

Diferentemente do regime anterior, o migrante passou a ser reconhecido como sujeito de direitos, 

e não como mero objeto de controle estatal. Tal mudança reflete a influência dos instrumentos 

internacionais, especialmente da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San 

José da Costa Rica), que consagra a dignidade humana como valor central da ordem jurídica. 

 Outro aspecto relevante é o reconhecimento do princípio da reciprocidade, que permeia a 

legislação migratória brasileira. Previsto no artigo 4º, inciso IX, da Constituição Federal, e 

reiterado em diversos dispositivos da Lei nº 13.445/2017, esse princípio expressa a disposição do 

Estado brasileiro em estabelecer relações baseadas na cooperação e no tratamento igualitário 

entre nacionais e estrangeiros, sempre que haja reciprocidade de direitos. Na prática, esse 

princípio tem especial importância nas relações bilaterais com países como Portugal, que mantêm 

laços históricos, culturais e jurídicos com o Brasil, e com os quais se desenvolvem acordos 

específicos de facilitação migratória e reconhecimento de direitos. 

 A consolidação de uma política migratória mais humanitária, porém, não elimina os 

desafios práticos de sua implementação. A ausência de políticas públicas integradas, a burocracia 
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administrativa e as desigualdades regionais ainda dificultam o pleno exercício dos direitos 

assegurados pela Lei de Migração. Silva (2022) ressalta que a efetividade dessa lei depende da 

articulação entre o governo federal, os estados e os municípios, bem como da sensibilização da 

sociedade para o respeito à diversidade e à interculturalidade. 

 Em síntese, o Direito Internacional brasileiro e suas normas internas revelam uma 

evolução significativa no modo como o país compreende a migração: de um fenômeno a ser 

contido, para um direito a ser garantido. O Brasil, ao adotar uma legislação inspirada em valores 

humanitários e em princípios internacionais, reafirma seu compromisso com a promoção da 

dignidade humana e da reciprocidade entre os povos, elementos fundamentais para a 

compreensão das relações migratórias contemporâneas com Portugal e com outros Estados da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 
 

 

2.1. A cooperação internacional e os acordos bilaterais entre Brasil e Portugal 
 

 As relações entre Brasil e Portugal possuem raízes históricas, culturais e jurídicas 

profundas, que remontam ao período colonial e se estendem até as dinâmicas diplomáticas 

contemporâneas. Após a independência brasileira, em 1822, os dois países mantiveram laços 

estreitos, consolidando uma relação bilateral pautada na língua, na cultura e em uma estrutura 

jurídica de base semelhante, oriunda da tradição romano-germânica. No contexto atual, essa 

relação se expressa não apenas na afinidade histórica, mas, sobretudo, na cooperação 

internacional e nos instrumentos jurídicos que buscam regular a mobilidade humana e o 

exercício de direitos recíprocos entre os dois Estados. 

 A cooperação internacional é um princípio essencial do Direito Internacional 

contemporâneo, voltado à promoção da solidariedade entre as nações e ao fortalecimento das 

relações pacíficas. O artigo 4º da Constituição Federal de 1988 consagra expressamente a 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade como um dos fundamentos das 

relações internacionais do Brasil, sinalizando a importância da atuação diplomática em favor da 

integração jurídica, econômica e social. Segundo Mazzuoli (2023), a cooperação internacional é o 

instrumento por meio do qual os Estados concretizam a interdependência que caracteriza o 

sistema internacional, buscando soluções conjuntas para desafios transnacionais, como os fluxos 

migratórios. 

 No plano bilateral, o Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República 

Federativa do Brasil e a República Portuguesa, assinado em 2000, representa um marco jurídico 

de destaque. O tratado reafirma o compromisso dos dois países com a reciprocidade de direitos e 

com a promoção da integração social e econômica de seus nacionais em território estrangeiro. 

Dentre suas disposições, destaca-se o artigo 12, que assegura aos cidadãos brasileiros e 

portugueses o tratamento igualitário em matéria de direitos civis, sociais, culturais e econômicos, 
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bem como o acesso a oportunidades de trabalho, educação e previdência social, desde que haja 

reciprocidade de condições. 

 Esse instrumento jurídico concretiza o princípio da reciprocidade, previsto na 

Constituição brasileira e reiterado pela Lei nº 13.445/2017 (Lei de Migração). Na prática, ele 

garante aos brasileiros em Portugal e aos portugueses no Brasil um conjunto de direitos 

equiparados aos concedidos aos nacionais, em áreas como residência, trabalho, saúde e educação. 

Conforme destaca Ventura (2019), o modelo de reciprocidade adotado entre Brasil e Portugal é 

singular no panorama internacional, pois vai além da mera tolerância migratória, constituindo 

um regime de integração jurídica recíproca, baseado em confiança mútua e herança cultural 

compartilhada. 

 Além do Tratado de Amizade, outros acordos bilaterais complementam essa cooperação, 

como o Acordo sobre Emprego e Previdência Social (1991) e o Acordo sobre a Igualdade de 

Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses (1971, atualizado em 2003), que estabelecem 

direitos equivalentes no âmbito trabalhista e previdenciário. Esses instrumentos reforçam a ideia 

de uma cidadania luso-brasileira ampliada, permitindo a circulação e integração de pessoas entre 

os dois países com base na igualdade de tratamento jurídico e social. 

 No plano multilateral, destaca-se o papel da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa (CPLP), criada em 1996 e composta por nove Estados-membros: Angola, Brasil, Cabo 

Verde, Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-

Leste. A CPLP tem como objetivo central o fortalecimento dos laços culturais e linguísticos entre 

os países de língua portuguesa, promovendo também a cooperação em áreas como educação, 

saúde, ciência e tecnologia, defesa e, mais recentemente, mobilidade humana. 

 Em 2021, os países membros da CPLP aprovaram o Acordo sobre a Mobilidade entre os 

Estados-Membros da CPLP, que entrou em vigor em 2022 e estabeleceu novas bases para a 

circulação simplificada de cidadãos lusófonos, incluindo facilitação na concessão de vistos e 

autorizações de residência. Para Santos (2022), o acordo representa um avanço significativo na 

política migratória entre Brasil e Portugal, ao promover uma forma institucional de 

reconhecimento mútuo de direitos e ao reduzir barreiras administrativas que historicamente 

dificultavam a mobilidade entre os países da comunidade. 

 Apesar desses avanços, a aplicação prática desses instrumentos ainda enfrenta desafios. A 

implementação depende de regulamentações internas específicas e da compatibilização com as 

legislações nacionais de migração e trabalho. Em Portugal, por exemplo, o aumento expressivo 

do número de brasileiros residentes tem exigido revisões nas políticas de controle migratório, 

especialmente diante das novas restrições profissionais e dos debates sobre a redução do número 

de estrangeiros em território português. Como observa Machado e Gomes (2020), a política 

portuguesa de imigração vem oscilando entre a promoção da integração e o endurecimento do 

controle fronteiriço, refletindo as tensões entre o ideal de solidariedade lusófona e a pressão por 

políticas de contenção migratória na União Europeia. 

 No caso brasileiro, a política externa busca manter uma postura de abertura e cooperação, 



151 

reafirmando o compromisso com os direitos humanos e com a reciprocidade de tratamento. A 

Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) reforça o papel da cooperação internacional e da 

reciprocidade jurídica como pilares das relações bilaterais, reconhecendo expressamente o direito 

dos nacionais de países com os quais o Brasil mantém acordos de igualdade a receber o mesmo 

tratamento conferido aos brasileiros. 

 Dessa forma, a cooperação internacional e os acordos bilaterais entre Brasil e Portugal 

constituem a base jurídica e política que sustenta o regime de reciprocidade entre os dois países. 

Mais do que simples instrumentos diplomáticos, esses acordos expressam uma visão 

compartilhada de mundo, em que a mobilidade humana é compreendida como um direito e a 

integração luso-brasileira é vista como um modelo possível de convivência entre soberania 

estatal e solidariedade internacional. 
 

2.2. Migração e cidadania entre Brasil e Portugal 
 

 A mobilidade entre Brasil e Portugal tem se intensificado de forma expressiva nas últimas 

décadas, configurando um dos fluxos migratórios mais relevantes no âmbito lusófono 

contemporâneo. Embora essa relação migratória tenha raízes históricas, o fenômeno assume, no 

contexto atual, novos contornos sociais, econômicos e jurídicos, marcados por um aumento 

significativo da presença de brasileiros em território português, pela busca de dupla cidadania e 

pelo fortalecimento de mecanismos de reciprocidade e integração entre os dois países. 

 De acordo com dados do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) de Portugal, os 

brasileiros representam, desde 2019, a maior comunidade estrangeira residente no país, 

superando mais de 368 mil pessoas em 2023, o que corresponde a cerca de 35% do total de 

estrangeiros7. Esse crescimento se explica por múltiplos fatores: o domínio da língua portuguesa, 

a afinidade cultural, a percepção de maior qualidade de vida e segurança, e a existência de uma 

legislação migratória portuguesa relativamente favorável à regularização de cidadãos oriundos 

de países da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 

 Segundo Lima (2021), a migração brasileira para Portugal caracteriza-se por uma 

pluralidade de perfis: desde estudantes universitários e profissionais qualificados em busca de 

oportunidades de trabalho até famílias que buscam estabilidade econômica e idosos que migram 

para usufruir de aposentadorias. Essa diversidade sociológica revela a complexidade do fluxo 

migratório contemporâneo, que envolve tanto aspectos identitários quanto desafios de integração 

social e jurídica. 

 Em contrapartida, a presença portuguesa no Brasil, embora numericamente menor, 

mantém importância histórica e simbólica. Muitos portugueses e luso-descendentes encontram 

no Brasil um ambiente favorável para investimentos e oportunidades econômicas, especialmente 

nas áreas de comércio, turismo e serviços. Além disso, o reconhecimento jurídico da igualdade de 

direitos e deveres entre brasileiros e portugueses, consagrado no Tratado de Amizade e 

Cooperação de 2000 e anteriormente no Estatuto da Igualdade (1971), permite que cidadãos de 
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ambos os países desfrutem de status jurídico especial, com acesso ampliado a direitos civis e 

trabalhistas, mediante requerimento e comprovação de residência legal. 

 A questão da cidadania ocupa papel central nessa relação bilateral. Muitos brasileiros têm 

buscado a nacionalidade portuguesa com base em vínculos familiares (descendência de cidadãos 

portugueses) ou por naturalização após tempo de residência. A Lei da Nacionalidade Portuguesa 

(Lei n.º 37/81) estabelece diferentes vias para aquisição da cidadania, incluindo a naturalização 

por tempo de residência (geralmente após cinco anos de residência legal) e a atribuição por 

filiação, comum entre descendentes de portugueses. Essa política, somada à facilitação para 

cidadãos da CPLP, contribuiu para o aumento expressivo de solicitações de nacionalidade por 

brasileiros, tanto como instrumento de mobilidade europeia quanto como estratégia de 

reconhecimento identitário. 

 Contudo, a intensificação desse movimento também trouxe novos desafios e tensões 

jurídicas. Recentemente, o governo português e instituições profissionais adotaram medidas 

restritivas relacionadas ao reconhecimento de diplomas e ao exercício de profissões 

regulamentadas por estrangeiros, inclusive brasileiros. Um dos casos mais emblemáticos é o da 

Ordem dos Advogados Portugueses (OAP), que, em 2024, revogou a possibilidade de inscrição 

automática de advogados brasileiros com base em acordos de reciprocidade, exigindo 

revalidação de diploma e prova específica de acesso. A decisão foi justificada sob o argumento de 

necessidade de equivalência de formação e proteção do mercado interno, mas gerou críticas por 

contrariar o espírito de cooperação e igualdade estabelecido entre os dois países. 

 Essas mudanças refletem um fenômeno mais amplo de refluxo migratório europeu, 

impulsionado pelo crescimento de políticas nacionalistas e de contenção migratória dentro da 

União Europeia. Como observa Machado e Gomes (2020), Portugal vem gradualmente alinhando 

suas políticas às diretrizes europeias de controle de fronteiras e restrição de entrada de 

estrangeiros, o que tende a tensionar o equilíbrio entre os ideais de solidariedade lusófona e os 

imperativos de soberania e segurança do bloco europeu. 

 Ainda assim, a CPLP e os acordos bilaterais continuam a oferecer uma estrutura de 

proteção e diálogo. O Acordo sobre Mobilidade entre os Estados-Membros da CPLP (2021) 

instituiu uma nova lógica de circulação entre países de língua portuguesa, criando condições 

especiais para vistos, residência e trabalho, com foco na simplificação e desburocratização dos 

processos migratórios. Portugal, como Estado-membro, passou a conceder autorizações de 

residência automáticas para cidadãos da CPLP, incluindo brasileiros, o que reforça o caráter 

privilegiado dessa relação em comparação a outros fluxos migratórios externos à comunidade. 

 No Brasil, a reciprocidade também se manifesta na concessão de visto temporário e 

autorização de residência a cidadãos portugueses, nos termos da Lei nº 13.445/2017 e do Decreto 

nº 9.199/2017. O país adota, portanto, uma postura simétrica de reconhecimento de direitos, 

fortalecendo a ideia de equilíbrio jurídico entre os Estados e de igualdade material de tratamento 

entre nacionais e estrangeiros. 

 Para Pereira (2023), esse modelo bilateral, embora de natureza jurídica, transcende o 
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campo normativo e assume um caráter sociopolítico, funcionando como instrumento de 

integração cultural e diplomática. A cidadania, nesse contexto, deixa de ser apenas um vínculo 

formal entre indivíduo e Estado e passa a representar um espaço de pertencimento transnacional, 

especialmente no universo lusófono, onde a língua e a história comuns servem como fundamentos 

de uma cidadania partilhada. 

 Em síntese, a migração e a cidadania entre Brasil e Portugal formam um sistema dinâmico, 

fundado na reciprocidade e na cooperação internacional, mas constantemente desafiado por 

mudanças nas políticas internas e externas de ambos os países. Se, por um lado, o aumento dos 

fluxos migratórios e o fortalecimento da CPLP apontam para uma integração crescente, por outro, 

o recrudescimento das regras profissionais e das políticas migratórias europeias revela os limites e 

as contradições da globalização no campo dos direitos humanos e da livre circulação de pessoas. 

 A análise desses aspectos permite compreender que o equilíbrio entre soberania estatal e 

reciprocidade jurídica permanece como uma das maiores questões do Direito Internacional 

contemporâneo, especialmente quando aplicado às relações entre Brasil e Portugal, cuja 

experiência pode servir de modelo (ou alerta) para o desenvolvimento de políticas migratórias 

mais humanas e cooperativas em escala global. 
 

2.3. A reciprocidade no exercício de direitos profissionais e civis entre Brasil e Portugal 
 

 A reciprocidade constitui um dos pilares fundamentais das relações internacionais e, no 

caso específico da cooperação entre Brasil e Portugal, assume papel central na configuração 

jurídica e social da mobilidade entre os dois países. Trata-se de um princípio basilar do Direito 

Internacional Público, que orienta a concessão de direitos e benefícios a estrangeiros com base na 

equivalência de tratamento entre Estados. No contexto migratório luso-brasileiro, a reciprocidade 

ultrapassa a mera troca formal e se materializa em um modelo de integração jurídica que busca 

equilibrar soberania nacional e solidariedade internacional. 

 No âmbito normativo brasileiro, a Lei nº 13.445/2017 (Lei de Migração) consolidou uma 

visão mais humanista e cooperativa do tratamento dado aos migrantes, substituindo o paradigma 

securitário do antigo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980). O novo diploma legal introduziu 

princípios de igualdade, não discriminação e reciprocidade internacional, além de reconhecer o 

migrante como sujeito de direitos e não mais como potencial ameaça à ordem nacional. O artigo 

4º, inciso X, da Lei de Migração é claro ao afirmar que o Brasil rege suas políticas migratórias pelos 

princípios da reciprocidade e da cooperação internacional, sinalizando que o país pretende manter 

relações equilibradas e mutuamente benéficas com outras nações — especialmente com Portugal, 

com o qual compartilha uma longa trajetória de laços históricos, culturais e jurídicos. 

 A reciprocidade também é um dos fundamentos do Tratado de Amizade, Cooperação e 

Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, assinado em 22 de abril 

de 2000. Este tratado modernizou o Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres (1971) e 

reafirmou a disposição de ambos os países em garantir tratamento isonômico a nacionais que 
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residam em território do outro Estado, em especial no exercício de direitos civis, políticos e 

profissionais. O artigo 12 do tratado assegura que brasileiros residentes em Portugal, e 

portugueses residentes no Brasil, poderão obter igualdade de direitos e deveres civis, e, mediante 

requerimento, também direitos políticos, como votar e ser votado em eleições locais. 

 Essa equiparação, entretanto, não é automática: exige requerimento formal e comprovação 

de residência legal no país anfitrião. Ainda assim, a existência de tal prerrogativa é um marco 

singular nas relações internacionais, pois poucos países mantêm acordos bilaterais de tamanha 

profundidade jurídica e simbólica. Conforme Mendes (2019), o Estatuto da Igualdade se tornou 

“um instrumento de cidadania transnacional”, capaz de aproximar dois ordenamentos jurídicos 

distintos sob uma lógica de respeito mútuo e integração humana. 

 No campo profissional e trabalhista, contudo, a reciprocidade tem sido tensionada por 

novas regulamentações. Historicamente, a inscrição de advogados brasileiros na Ordem dos 

Advogados Portugueses (OAP) era facilitada por acordos de cooperação e equivalência de 

formação jurídica, especialmente entre a OAP e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Tal 

medida permitia que profissionais com inscrição ativa na OAB exercessem a advocacia em 

Portugal, mediante comprovação documental e pagamento das taxas devidas, sem necessidade 

de novos exames de acesso. 

 Entretanto, em 2024, a OAP anunciou a revogação dessa equivalência automática, 

exigindo que advogados brasileiros submetam-se ao exame nacional de acesso à advocacia 

portuguesa e ao processo de reconhecimento de diplomas junto às universidades portuguesas. A 

decisão foi recebida com forte reação por parte de entidades jurídicas e acadêmicas, que a 

consideraram uma quebra do princípio de reciprocidade e um retrocesso no processo de 

integração jurídica luso-brasileira. 

 Do ponto de vista técnico, Portugal justificou a medida com base na necessidade de 

homogeneizar os critérios de qualificação profissional dentro do espaço jurídico europeu, 

alegando que o exercício da advocacia exige conhecimento das normas da União Europeia, do 

Direito Comunitário e das diretrizes europeias sobre advocacia transnacional. No entanto, como 

destacam Carvalho e Monteiro (2024), a medida também reflete um movimento político mais 

amplo de contenção migratória e proteção do mercado nacional, alinhado às tendências de 

restrição profissional em diversos países europeus. 

 O impacto dessa decisão é duplo: jurídico e simbólico. Juridicamente, ela rompe com uma 

tradição de cooperação consolidada; simbolicamente, sinaliza um refluxo na ideia de irmandade 

lusófona, substituída por uma lógica de diferenciação e controle. Essa tensão revela o dilema 

contemporâneo das relações internacionais: até que ponto a reciprocidade jurídica pode resistir 

aos imperativos da soberania nacional e da regulação supranacional europeia? 

 No Brasil, por outro lado, a reciprocidade permanece assegurada e até ampliada. A OAB 

continua reconhecendo o direito de advogados portugueses de atuarem no país mediante 

processo simplificado, preservando o espírito de cooperação bilateral. Ademais, profissionais 

portugueses encontram no Brasil um ambiente mais aberto à validação de diplomas e ao 
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exercício de atividades docentes e técnicas, o que reforça a postura brasileira de valorização da 

integração jurídica e do princípio da igualdade de tratamento. 

 Além da advocacia, a reciprocidade se estende a outros campos civis e sociais. O acesso à 

seguridade social, à saúde pública, à educação superior e até a benefícios previdenciários é 

parcialmente regulado por acordos bilaterais e multilaterais, como o Acordo de Previdência 

Social entre Brasil e Portugal (1991), que permite a contagem recíproca de tempo de contribuição 

para aposentadorias e pensões. Esse acordo garante que um cidadão brasileiro que tenha 

trabalhado legalmente em Portugal possa somar seus períodos de contribuição no país europeu 

ao tempo trabalhado no Brasil, e vice-versa, assegurando o princípio da portabilidade de direitos 

sociais. 

 Do ponto de vista constitucional, a reciprocidade reforça o cumprimento dos artigos 4º e 5º 

da Constituição Federal Brasileira, que determinam, respectivamente, a prevalência dos direitos 

humanos nas relações internacionais e a igualdade de todos perante a lei, brasileiros e 

estrangeiros residentes no país. O mesmo se observa na Constituição Portuguesa, cujo artigo 15º 

estabelece que os estrangeiros e apátridas com residência legal gozam dos mesmos direitos e 

deveres dos cidadãos portugueses, salvo restrições expressas. Essa harmonia normativa confere 

ao diálogo luso-brasileiro uma base sólida de legitimidade jurídica e humanitária. 

 Assim, o princípio da reciprocidade não deve ser compreendido apenas como uma 

cláusula técnica de Direito Internacional, mas como instrumento de efetivação da igualdade 

material entre os povos. Ele simboliza o esforço conjunto de Brasil e Portugal em construir uma 

cidadania transnacional, fundada na confiança mútua e no reconhecimento do outro como sujeito 

de direitos. 

 Entretanto, os recentes movimentos de restrição, tanto na Europa quanto em Portugal, 

demonstram que a reciprocidade ainda é um conceito em disputa. Sua efetividade depende não 

apenas de tratados e leis, mas também de vontade política, estabilidade diplomática e 

compromisso com os valores de solidariedade internacional. O desafio contemporâneo reside em 

compatibilizar o fortalecimento da soberania nacional com a manutenção de políticas migratórias 

e profissionais que respeitem a dignidade humana e os vínculos históricos que unem os povos 

lusófonos. 
 

 

 As transformações políticas e econômicas globais das últimas décadas têm redesenhado 

profundamente os fluxos migratórios e as respostas estatais ao fenômeno da mobilidade humana. 

No contexto europeu, observa-se uma crescente politização da migração, marcada pela tensão 

entre a necessidade de mão de obra estrangeira e o fortalecimento de discursos nacionalistas e 

securitários. Portugal, embora historicamente reconhecido por sua postura mais acolhedora em 

comparação a outros países da União Europeia, tem gradualmente ajustado suas políticas 
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migratórias a esse novo cenário restritivo, o que repercute diretamente nas relações bilaterais 

com o Brasil e na aplicação prática dos princípios de reciprocidade e cooperação internacional. 
 

3.1. A cooperação internacional no contexto migratório contemporâneo 
 

 O conceito de cooperação internacional em matéria migratória envolve não apenas a 

coordenação de políticas entre Estados, mas também o compromisso com a proteção dos direitos 

humanos dos migrantes, conforme previsto na Convenção Internacional sobre a Proteção dos 

Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias (1990) e nos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, especialmente o Objetivo 

10.7, que propõe “facilitar a migração e a mobilidade de forma ordenada, segura, regular e 

responsável”. 

 No caso do Brasil e Portugal, essa cooperação assume contornos específicos, sustentados 

por uma base jurídica robusta e por vínculos históricos, culturais e linguísticos. Ambos os países 

são signatários de acordos multilaterais no âmbito da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa (CPLP), da Organização Internacional para as Migrações (OIM) e das Nações Unidas, 

o que confere às suas políticas migratórias uma dimensão de responsabilidade compartilhada. 

 A CPLP, em especial, tem desempenhado um papel central na criação de um espaço 

lusófono de circulação humana e profissional. O Acordo sobre a Mobilidade entre os Estados-

Membros da CPLP, assinado em 2021 e ratificado por Portugal em 2022, representa um avanço 

significativo nesse sentido. O acordo simplifica a concessão de vistos e autorizações de residência 

entre os países-membros, criando mecanismos para facilitar a mobilidade laboral, acadêmica e 

cultural. Em Portugal, a implementação desse pacto resultou na concessão de autorizações 

automáticas de residência a cidadãos brasileiros e de outros países da CPLP, fortalecendo a 

cooperação migratória entre as nações lusófonas. 

 Todavia, essa perspectiva de integração convive com políticas internas cada vez mais 

voltadas à gestão do controle migratório e à preservação da soberania nacional. O aumento dos 

fluxos migratórios na Europa, impulsionado por crises humanitárias, conflitos armados e 

desigualdades globais, tem alimentado o crescimento de partidos e discursos anti-imigração. 

Como observa Fernandes (2023), o cenário europeu vive uma “dualidade de paradigmas”: de um 

lado, o ideal humanista e solidário que orienta tratados e convenções internacionais; de outro, o 

endurecimento das fronteiras e das políticas internas de controle de estrangeiros. 
 

3.2. O pacote “anti-migração” e a nova política europeia de contenção 
 

 Em 2024, Portugal aderiu parcialmente ao chamado “Pacto Europeu sobre Migração e 

Asilo”, um conjunto de diretrizes aprovadas pela Comissão Europeia com o objetivo de 

uniformizar o controle das fronteiras externas da União Europeia e acelerar procedimentos de 

expulsão e triagem de migrantes em situação irregular. O pacto, criticado por organizações 

internacionais como a Amnesty International e o Conselho da Europa, foi apelidado de “pacote 
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anti-migração” por limitar o acesso a pedidos de asilo, permitir detenções prolongadas em 

fronteiras e restringir a reunificação familiar em determinados casos. 

 A adesão portuguesa a essas diretrizes representa uma inflexão significativa em sua 

política migratória, tradicionalmente pautada pela hospitalidade e pela abertura cultural. 

Conforme Gomes (2024), a nova orientação revela um alinhamento pragmático de Portugal às 

políticas europeias de contenção migratória, visando equilibrar as pressões internas de segurança 

com as exigências da integração comunitária. 

 Para os brasileiros residentes ou que pretendem migrar para Portugal, tais mudanças 

implicam maiores barreiras burocráticas e legais, especialmente no que diz respeito a vistos de 

trabalho, reconhecimento de diplomas e permanência prolongada. Ademais, o endurecimento da 

fiscalização sobre permanências irregulares e a redução das renovações automáticas de 

residência afetam diretamente o cotidiano de milhares de migrantes lusófonos. 

 No campo jurídico, a adoção dessas medidas tensiona a aplicação prática dos princípios de 

reciprocidade e igualdade de tratamento previstos tanto na Lei de Migração brasileira quanto nos 

tratados bilaterais Brasil–Portugal. A cooperação jurídica, que antes assegurava equilíbrio e 

simetria de direitos, passa a ser confrontada por legislações europeias que priorizam critérios de 

nacionalidade e cidadania comunitária. 

 Como apontam Silva e Matos (2023), “a Europa vive um processo de reconfiguração de 

suas fronteiras jurídicas”, em que o pertencimento à União Europeia se torna um filtro 

determinante para o acesso a direitos. Nesse contexto, mesmo cidadãos de países com laços 

históricos e culturais, como o Brasil, veem-se sujeitos a políticas de contenção típicas de Estados 

que privilegiam o controle à solidariedade. 
 

3.3. Impactos jurídicos e sociais nas relações Brasil–Portugal 
 

 As recentes transformações nas políticas migratórias portuguesas e europeias produzem 

impactos múltiplos e complexos sobre as relações luso-brasileiras. Em primeiro lugar, observa-se 

uma redução do espaço de reciprocidade efetiva, especialmente nas áreas profissional e 

educacional. As novas exigências para o exercício de atividades regulamentadas, como 

advocacia, medicina e engenharia, restringem o alcance da cooperação prevista nos tratados, 

impondo barreiras que antes eram mitigadas pelo princípio da equivalência. 

 Em segundo lugar, a percepção social da migração brasileira em Portugal tem sofrido 

mutações. Pesquisas recentes indicam um crescimento de estereótipos e tensões culturais, 

sobretudo em centros urbanos como Lisboa e Porto, onde o aumento da presença de brasileiros 

tem sido acompanhado por episódios de discriminação e debates sobre integração. Segundo 

estudos, a inserção de mulheres brasileiras no mercado de trabalho português ocorre, em grande 

parte, em setores precarizados, com condições inferiores às dos trabalhadores nacionais, o que 

evidencia a necessidade de políticas públicas de equidade e combate à xenofobia.8 

 Do ponto de vista jurídico, a Lei da Migração brasileira continua a representar um marco 
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de respeito à dignidade humana e à reciprocidade internacional. Seu modelo poderia servir de 

referência para reformas europeias mais humanistas, já que incorpora princípios de acolhimento, 

integração e igualdade de tratamento. Contudo, como salienta Vieira (2023), a efetividade da 

reciprocidade depende de uma via de mão dupla: “não há igualdade real se o Estado parceiro 

impõe restrições desproporcionais à atuação de seus cidadãos”. 

 A médio e longo prazo, as mudanças em curso podem redefinir o equilíbrio da cooperação 

luso-brasileira. Se, por um lado, o Acordo de Mobilidade da CPLP ainda representa um 

instrumento de esperança e integração, por outro, o pacto migratório europeu tende a limitar sua 

efetividade prática, subordinando a política lusófona às diretrizes comunitárias. O resultado é 

uma coexistência paradoxal entre abertura simbólica e fechamento normativo. 

 Em última análise, o desafio contemporâneo das relações Brasil–Portugal reside em 

reconciliar soberania e solidariedade, reafirmando o compromisso com os direitos humanos e 

com a história de integração que une as duas nações. O papel do Direito Internacional 

Migratório, nesse contexto, é servir como ferramenta de mediação entre interesses nacionais e 

valores universais, garantindo que o controle migratório não se sobreponha à proteção da pessoa 

humana, princípio estruturante do sistema jurídico internacional.  
 

 

 

 A realização deste estudo possibilitou compreender com maior profundidade as 

transformações recentes nas políticas migratórias entre Brasil e Portugal, destacando os efeitos 

dessas mudanças sobre o princípio da reciprocidade e o equilíbrio jurídico entre as duas nações. 

A pesquisa demonstrou que, embora historicamente pautadas pela cooperação e pela afinidade 

cultural, as relações migratórias luso-brasileiras vêm sendo tensionadas por novos contextos 

políticos e normativos, especialmente a partir da adoção de políticas europeias de controle 

migratório mais restritivas. 

 Os objetivos propostos foram plenamente alcançados. Foi possível analisar o 

desenvolvimento das normas e acordos que sustentam a reciprocidade entre os dois países, 

identificar as alterações que vêm impactando esse equilíbrio e refletir sobre os desafios atuais 

enfrentados pelos migrantes brasileiros em Portugal. Verificou-se que as mudanças institucionais 

e jurídicas recentes contribuíram para limitar o alcance prático de direitos antes consolidados, o 

que confirma a hipótese levantada de que o recrudescimento das políticas migratórias europeias 

fragiliza a efetividade da reciprocidade jurídica entre os dois Estados. 

 Entre os principais aprendizados, destaca-se que a reciprocidade internacional não se 

sustenta apenas em bases legais, mas depende também da vontade política e da coerência 

diplomática entre as partes envolvidas. O estudo evidenciou que o fortalecimento das relações 

migratórias deve estar vinculado a uma visão mais humana e colaborativa da mobilidade, capaz 

de equilibrar soberania estatal e respeito aos direitos fundamentais. 

 A pesquisa contribui para o campo do Direito Internacional Migratório ao oferecer uma 
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análise atualizada e crítica sobre a relação bilateral entre Brasil e Portugal, propondo uma 

reflexão sobre os caminhos possíveis para que a reciprocidade volte a ser um instrumento efetivo 

de cooperação e integração entre países lusófonos. 

 Como limitação, reconhece-se que o estudo concentrou-se em aspectos jurídicos e 

políticos, sem aprofundar variáveis sociais e econômicas que também influenciam o fenômeno 

migratório. Para pesquisas futuras, sugere-se ampliar o enfoque para uma abordagem 

interdisciplinar, incluindo a análise de dados empíricos e o impacto das políticas migratórias 

sobre comunidades específicas. 

 Conclui-se, portanto, que a reciprocidade entre Brasil e Portugal permanece como um 

valor essencial nas relações internacionais contemporâneas, mas requer constante atualização e 

compromisso mútuo para que se traduza, de fato, em igualdade de direitos e oportunidades para 

os cidadãos de ambos os países. 
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A criptografia de dados em síntese é uma ferramenta para proteger a privacidade e a segurança 

de uma informação pessoal ou sensível. Podendo em diversos casos entrar diretamente me con-

flito com o princípio da publicidade, que norteia em direção a transparência e acessibilidade das 

informações. Pois, a criptografia limita o acesso a dados, assim quando observamos as decisões 

dentro do STF, o princípio da publicidade é latente em virtude do impacto social de suas deci-

sões, todavia, quando as informações estão disponíveis indiscriminadamente, podem ocasionar 

graves consequências para aqueles que têm essas informações disponibilizadas. 

Desta maneira entender a criptografia e como ela atua dentro das decisões do supremo tribunal 

federal, sendo ferramenta útil para atender toda a demanda do judiciário e da segurança que ele 

necessita, se mostra pedra basilar no cenário contemporâneo diante da crescente dependência de 

dados digitais na administração pública e na prestação de serviços.  

Criptografia; Dados; Decisões; STF. 

 

Data encryption is a primary tool for protecting the privacy and security of personal information. 

However, this technology may conflict with the principle of publicity, which values transparency 

and accessibility of information. Encryption limits access to data, so when we observe the deci-

sions within the STF, the principle of publicity is latent due to the social impact of its decisions, 

however, when information is available indiscriminately, it can cause serious consequences for 

those who have this information available. 

In this way, understanding encryption data, and how it applied within the decisions of the su-

preme court, being a useful tool to understand the demands of the judiciary and the security in 

encryption that it needs, is a pillar in the contemporary scenario in the face of the growing de-

pendence on digital data in public administration.  

Encryption; Data; Decisions; STF.  
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 O presente trabalho de conclusão de curso, apresentado em forma de artigo, tem como 

meta norteadora entender a proteção de dados dentro das decisões do STF e como elas podem 

ditar o comportamento do judiciário, visto a utilização de ferramentas para invasões de sistemas 

e utilização de informações de forma indevida, para além do aumento significativo de vazamen-

tos de dados pessoais sensíveis, utilizando como método de proteção a criptografia, visando 

manter o equilíbrio de proteção com publicidade, e como a criptografia pode dirimir esse conflito 

sem deixar de lado a participação social. 

 Nessa análise, buscamos critérios objetivos para propor soluções validadas, visto que a 

proteção de dados é um dos temas mais debatidos, especialmente diante do avanço tecnológico e 

do aumento exponencial do uso de informações digitais. A criptografia de segurança é ferramen-

ta crucial para garantir a confidencialidade e a integridade dos dados, garantindo a transparência 

a liberdade de expressão. Todavia, seu uso restritivo pode entrar em conflito com o princípio da 

publicidade, que visa a transparência e principalmente o acesso às informações, especialmente 

dentro do judiciário. 

 Tendo como objetivo geral, analisar o impacto do uso da criptografia como mecanismo de 

proteção de dados nas decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), investigando os possíveis 

conflitos com o princípio da publicidade e propondo soluções que equilibrem segurança e trans-

parência. Bem como objetivo específico, identificar os fundamentos jurídicos do princípio da pu-

blicidade e históricos da proteção de dados no contexto brasileiro; estudar a aplicação da cripto-

grafia como ferramenta de segurança da informação, verificados os métodos mais utilizados das 

ferramentas e o tratamento de dados sensíveis; investigar como outros países lidam com a rela-

ção entre segurança de dados e publicidade nos tribunais; analisar o conflito proposto e as medi-

das possíveis para saneamento do conflito no contexto das decisões do STF. 
 

 

 

1.1 Breve histórico 
 

 Diante do exposto supra, para melhor entendermos o conflito que será debatido, faz-se 

necessário a conceitualização de criptografia e sua evolução histórica, destarte, a criptografia é 

uma ferramenta essencial para proteger a comunicação e principalmente a informação ao longo 

da evolução humana, feito através da mudança da informação para uma versão que não pode ser 

acessada por todos, sendo acessada apenas pelo destinatário dela.  

 Assim, como no império romano, onde ocorreu a cifra de César, que consistia em um sim-

ples deslocamento de letras no alfabeto, visando a confusão da mensagem perante o inimigo. 

 Com o tempo, métodos mais sofisticados surgiram, como a cifra de Vigenère, que dificulta-

va a decodificação, sendo por sua vez, a primeira a introduzir uma chave variável, necessária pa-
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ra entender a mensagem, fato esse muito utilizado posteriormente em decodificações mais mo-

dernas, usando criptografia para garantir a segurança de documentos e mensagens estratégicas. 

 Quando adentramos o século XX, a criptografia ganhou destaque na Segunda Guerra 

Mundial com o uso da máquina Enigma pelos alemães, que utilizava para seu funcionamento, 

cilindros e engrenagens de forma complexa para transmissão da informação, todavia, esforços de 

cientistas e matemáticos, como Alan Turing, levaram à quebra de seu código, direcionando pos-

teriormente as matrizes do que viria a ser a evolução da computação.  

 A partir da década de 60 dados pessoais e informações ganharam contornos diferentes em 

virtude das relações privadas e do entendimento social sobre as informações pessoais e de dados, 

conforme disposto nas palavras do professor Machado da UFRJ: 
 

A partir da década de 1960, o conceito de informação pessoal passou de 

algo que era meramente pressuposto (pois a garantia da privacidade deve-

ria necessariamente compreender a proteção dos documentos e informações 

de natureza privada) para gradativamente emergir como conceito central 

para a tutela jurídica da privacidade. Isso tem direta correspondência com a 

transformação do sentido social de privacidade a que Stefano Rodotà faz 

alusão: de um sentido negativo, de confidencialidade e reserva sobre a esfe-

ra privada – logo, atinente a dados necessariamente vinculados ao indiví-

duo e suas relações particulares –, para compreender o controle dinâmico 

sobre as próprias informações. (MACHADO, Diego; DONEDA, Danilo, 

2018, p.103). 

 

 Destarte, com a miniaturização dos chipsets e computadores caseiros, deu-se início a evo-

lução da criptografia computacional, fazendo-se necessária a segurança digital com as informa-

ções pessoais transmitidas, principalmente pela internet, deixando-as seguras e confiáveis.  
 

1.2 Conceito de criptografia  
 

 A criptografia de forma resumida, refere-se à transformação de informações de um forma-

to compreensível para um formato codificado. Esses dados codificados só podem ser acessados 

após serem interpretados para um formato legível, conforme delimitado pelo professor da USP, 

Prof. Dr. Terada: 
 

Algoritmos criptográficos basicamente objetificam “esconder” informações 

sigilosas de qualquer pessoa desautorizada a lê-las, isto é, de qualquer pes-

soa que não conheça a chamada chave secreta de criptografia. (TERADA, 

Routo, 2011, p.18). 

 

 Assim, a criptografia é o componente essencial para a proteção de informações que se de-

seja manter protegida. Visando assim, assegurar que os dados de um sistema computacional não 

sejam apropriados ou visualizados por indivíduos com intenções maliciosas, como a obtenção de 
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dados pessoais sensíveis. 

 Destarte, dados pessoais sensíveis são aqueles identificados para aquele determinado indi-

víduo, podendo ser utilizados para diversos fins diferentes daqueles aos quais foram disponibili-

zados, como vemos nas palavras do Prof. Machado da UFRJ: 
 

Na conceitualização restrita, por dado pessoal entende-se a representação 

de fatos sobre pessoa identificada, isto é, representação referente a alguém 

que se conhece e individualiza em meio a certo grupo ou coletividade. O 

processo de identificação aí operado é possível a partir de elementos infor-

mativos chamados identificadores, os quais mantém relação particularmen-

te privilegiada e próxima com certo indivíduo. (MACHADO, Diego; DO-

NEDA, Danilo, 2018, p. 105). 

 

 Para tanto, visando protegê-los, são utilizados programas de criptografia de dados, tam-

bém chamados de algoritmos de codificação e encriptação, projetados para criar um sistema de 

codificação. 
 

1.3 Como funciona 
 

 Ao compartilhar informações ou dados, eles percorrem uma rede de dispositivos conecta-

dos que integram a Internet pública. Durante este trânsito pela Internet, existe o risco de que os 

dados sejam comprometidos ou apropriados. Para mitigar esses perigos, deve-se adotar progra-

mas especializados para assegurar que as informações sejam transmitidas de forma segura, co-

nhecidos como criptografia para proteção em redes, protegendo os dados sensíveis, sendo esses 

dados entendidos como: 
 

Os dados não apresentam significado de relevância e nem compreensão 

sozinhos, não tem sentido a princípio, e por isso não tem valor algum. Já a 

informação consiste na ordenação e a organização dos dados de maneira a 

fazer sentido, abrangendo um significado que dê respaldo ao conhecimento, 

sendo, portanto, sensíveis. (RICHTER, Alexandre L., 2025, p. 5). 

 

 A criptografia consiste na transformação de texto compreensível em uma versão indecifrá-

vel, cifrando esse texto. Tratando de modificar dados claros para que se apresentem de maneira 

aparentemente aleatória aos olhos daquele que não é o destinatário principal da informação. Por 

sua vez, esse processo utiliza uma chave criptográfica, que é um conjunto de valores matemáti-

cos previamente acordados entre o emissor e o receptor. O receptor aplica a chave para decodifi-

car os dados, retornando-os ao formato original, em texto legível. 
 

O processo de criptografia envolve a execução de um algoritmo que faça a 

codificação dos dados para que se tornem irreconhecíveis, sendo necessário 

um algoritmo para descriptografar estes dados utilizando-se uma chave 

específica (RICHTER,Alexandre L., 2025, p. 5). 
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 Cumpre salientar, que quanto maior for a complexidade da chave criptográfica, por sua 

vez maior será a eficiência da proteção da informação pretendida, pois torna-se mais difícil para 

terceiros decifrarem os dados utilizando técnicas de força bruta, que consistem em testar combi-

nações aleatórias até identificar a correta. 
 

1.4 Técnicas e protocolos de criptografia comumente aplicados  
 

 Para tanto, temos que a utilização se dá por diferentes métodos, primeiro os dois métodos 

de criptografia mais utilizados são o simétrico e o assimétrico, utilizando como analogia um ca-

deado e a utilização de chaves para sua abertura, assim o termo se referem à utilização ou não da 

mesma chave para codificar e decodificar os dados. 

 Na criptografia simétrica, também chamada de criptografia de chave privada, emprega-se 

uma única chave para realizar tanto a encriptação quanto a decriptação, ou na analogia do cadea-

do, a mesma chave “tranca” e a mesma que “abre”, na  sendo essa modalidade ideal para usuá-

rios individuais e sistemas fechados, visto que não necessariamente existe a necessidade do envio 

da chave. Se houver a necessidade de enviar a chave ao destinatário, isso pode aumentar a vulne-

rabilidade ao risco de interceptação por terceiros, como hackers. Para além disso, ele apresenta 

uma velocidade superior de criptografia em comparação com a criptografia assimétrica. 

 Por outro lado, a criptografia assimétrica utiliza duas chaves distintas, sendo uma pública 

e outra privada, matematicamente interligadas. Destarte, essas chaves são grandes números em-

parelhados, mas não idênticos, o que justifica o termo "assimétrico".  
 

Utiliza-se a encriptação assimétrica para cifrar dados pequenos, sendo que 

seu principal uso é a assinatura digital e na realização de troca de chaves de 

maneira segura. [...]. Já a encriptação simétrica é usada na ocultação de con-

teúdo dos blocos ou fluxo contínuo de dados de qualquer tamanho [...]. 

(RICHTER,Alexandre L., 2025, p. 5) 

 

 A chave privada permanece em sigilo com o usuário, enquanto a chave pública pode ser 

distribuída a destinatários autorizados ou disponibilizada amplamente. Assim, as informações 

encriptadas com a chave pública do destinatário só podem ser revertidas ao seu formato original 

por meio da chave privada correspondente. 
 

1.4.1 - Exemplos de algoritmos de criptografia 
 

 Os métodos de criptografia são desenvolvidos para converter dados ou informações em 

código cifrado ilegível. Cada algoritmo utiliza uma chave de encriptação para modificar os dados 

utilizando para tanto, ferramentas matemáticas, de modo que, embora o conteúdo cifrado pareça 

aleatório, ele possa ser revertido ao texto original por meio da aplicação da chave da chave de 

decodificação correta. 
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 Segundo o Professor Ph.D. Routo Terada (2011),, do departamento de ciências da compu-

tação da USP, em seu livro Segurança de dados: criptografia em rede de computadores, existem 

várias categorias criptografia, sendo subjetivamente cada uma utilizada para atender a alguns 

objetivos específicos, sendo substituídas assim que suas vulnerabilidades são conhecidas, entre 

os algoritmos de criptografia mais conhecidos, estão: 

 Assim temos a criptografia D.E.S (Data Encryption Standard.), subjetividade um dos mais 

importantes avanços na criptografia moderna, que basicamente consiste em um algoritmo simé-

trico concebido na década de 70, que durante muitos anos serviu como um padrão de segurança 

nos Estados Unidos. Sendo sua criptografia por blocos, através de diversos processos matemáti-

cos, convertendo os dados em grupos de 64 bits ao longo de 16 ciclos que incluem substituição e 

transposição.  Esse método é considerado ultrapassado, todavia é a base para as futuras ferra-

mentas de criptografia. 

 Passamos para a criptografia 3.D.E.S: Também conhecido como Triple Data Encryption 

Standard, o 3.D.E.S é um algoritmo simétrico que realiza a encriptação dos dados basicamente 

passando pelos mesmos processos que o desenvolvido pela ferramenta DES, porém três vezes. 

Um sistema confiável por sua robustez, sendo um recurso amplamente confiável em implemen-

tações de hardware, especialmente no setor financeiro. 

 Temos também a criptografia A.E.S ou Advanced Encryption Standard, desenvolvido para 

aprimorar e substituir o DES original, por isso o termo avançado empregado no nome. Esse algo-

ritmo é amplamente aplicado, principalmente em programas de mensagens, como WhatsApp, 

sendo divulgado assim com a utilização de outros processos de “criptografia de ponta a ponta”, 

além de ser utilizado em ferramentas de compactação, como o WinZip. 

 Por sua vez temos a criptografia RSA que o primeiro algoritmo de criptografia assimétrica 

a ser disponibilizado em larga escala ao público. Muito popular devido a tamanho robusto das 

chaves que emprega, o que o torna essencial para a transmissão segura de informações utilizan-

do um par de chaves distintas para a encriptação e decriptação dos dados. 

 Além desses métodos de encriptação, há também aqueles designados como Common Crite-

ria (CC), esse por si só não é um padrão de encriptação, mas sim um conjunto de diretrizes inter-

nacionais destinadas a avaliar os requisitos de segurança de um produto, quase uma ferramenta 

de padronização e avaliação da criptografia. Foram formuladas para oferecer uma avaliação im-

parcial de produtos de segurança, realizada por entidades neutras e por avaliadores independen-

tes. Os produtos submetidos à análise são encaminhados voluntariamente pelos próprios forne-

cedores, e suas funcionalidades, tanto em conjunto quanto isoladamente, são examinadas minu-

ciosamente. Durante a avaliação, os recursos de cada produto são testados conforme um conjun-

to preestabelecido de critérios específicos para cada categoria. 
 

1.4.2 - Criptografia em trânsito e em repouso 
 

 Para tanto, a análise principal de que modelo de ferramenta será necessária se dá através 
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de entender se a soluções de criptografia de informações costumam ser organizadas com base na 

finalidade de proteção, entendendo se esta informação está destinada a dados armazenados ou 

àqueles em movimento. 

 Destarte dados em trânsito são considerados aqueles dados que se deslocam entre disposi-

tivos, como em redes privadas ou pela Internet. Durante esse percurso, eles ficam mais vulnerá-

veis, pois precisam ser cifrados antes da transferência e estão sujeitos às falhas inerentes aos mé-

todos de transmissão. A encriptação efetuada durante o envio, conhecida como criptografia pon-

ta a ponta, assegura que, mesmo se interceptados, os dados permaneçam confidenciais. 

 Já os dados em repouso são os dados que estão armazenados em dispositivos que não es-

tão sendo utilizados ou transferidos ativamente. 

 Geralmente esses dados apresentam menor exposição a ataques, porque normalmente os 

mecanismos de segurança dos dispositivos restringem o acesso, embora não eliminem totalmente 

o risco, sua vulnerabilidade é exponencialmente menor. Ademais, por costumarem conter infor-

mações de maior valor, são alvos mais atrativos para agentes mal-intencionados. 

 A proteção dos dados armazenados reduz as chances de roubo decorrente de situações 

como o extravio ou furto de dispositivos, compartilhamento de senhas ou concessão acidental de 

permissões. Esse método também retarda o acesso indevido, proporcionando um tempo crucial 

para que o proprietário identifique a ocorrência de perda de dados, ataques de ransomware 

(agente que sequestra dados digitais), exclusão remota de informações ou alteração de credenci-

ais. 

 Uma estratégia para proteger os dados em repouso é a utilização de T.D.E (Transparent 

Data Encryption..), que é uma tecnologia empregada para assegurar a proteção dos dados arma-

zenados quando encriptando os bancos de dados diretamente no disco rígido e em suas mídias 

de backup. Contudo, ela não oferece cobertura para dados em transmissão sendo até hoje muito 

utilizada por empresas como a Microsoft, Oracle e IBM para cifrar arquivos de banco de dados.  
 

1.5 Princípio da publicidade 
 

 Para além do descrito supra, dentro da esfera jurídica o princípio da publicidade é um dos 

pilares norteadores, pois garante a transparência dos atos e decisões processuais, permitindo a 

transparência das ações do Poder Judiciário e da administração pública. Fortalecendo assim a 

confiança dos cidadãos no sistema legal, possibilitando que as decisões sejam conhecidas. 
 

O princípio da publicidade, inserido no rol de princípios da Administração 

Pública, previstos no caput do art. 37 da Carta Magna de 1988, impõe a di-

vulgação e a exteriorização dos atos do Poder Público. Tal imposição de 

transparência dos atos administrativos tem relação direta com o princípio 

democrático constitucional, possibilitando o exercício do controle social so-

bre os atos públicos. (SANTOS, Daniel; COSTA, Pâmela, 2022, p.61).  

 



168 

 Desta feita, contribuindo para a construção de uma jurisprudência consistente e coerente, 

possibilitando que as razões de decidir sejam divulgadas e debatidas, dentro dos processos e sen-

tenças disponíveis, sendo passível de verificar a uniformidade das decisões de diferentes turmas 

visando a melhoria do funcionamento público. 

 Entretanto, a aplicação do princípio da publicidade deve ser equilibrada com a necessida-

de de proteger direitos essenciais, como a intimidade dos envolvidos e a segurança dos procedi-

mentos em determinadas fases processuais dependendo das informações e das partes envolvi-

das.  
 

Salienta-se que na hipótese de informações classificadas como sigilosas, 

consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, o 

sigilo é temporário e o respectivo prazo depende da classificação conferida 

à informação (SANTOS, Daniel; COSTA, Pâmela, 2022, p.62). 

 

 Esse equilíbrio é alcançado por meio de regras específicas que delimitam as situações em 

que o sigilo é imprescindível, garantindo que a transparência não comprometa a eficácia dos pro-

cessos ou a proteção das partes, mantendo assim a legitimidade e a eficiência do sistema jurisdi-

cional. 
 

1.6 Funcionamento no judiciário 
 

 Com a implementação dos sistemas de processos eletrônicos, o princípio da publicidade, 

que por sua vez é subjetivo, ganha uma nova aplicação, que por sua vez passa a ter um contorno 

objetivo, pois ganha uma nova dimensão ao permitir o acesso em tempo real dos atos processu-

ais. 

 Podendo ser posto como exemplo a justiça federal, através do Sistema de Processo Judicial 

Eletrônico (P.J.e), os documentos, despachos, sentenças e demais movimentações são registrados 

e disponibilizados em plataformas acessíveis via internet, ampliando assim a transparência de 

cada etapa do processo e o acesso ao mesmo. 

 Além disso, esses sistemas contam com interfaces intuitivas e ferramentas avançadas de 

busca, que possibilitam a localização rápida de informações pertinentes e a visualização de histó-

ricos detalhados do andamento contido nos autos. A integração entre diversos órgãos do Poder 

Judiciário, por meio de bases de dados e do Diário da Justiça Eletrônico, reforça o acesso unifor-

me e contribui para a padronização e a consistência dos registros processuais, tendo as audiên-

cias, como exemplo de publicidade. 

 Por fim, o ambiente digital dos processos judiciais demanda a implementação de medidas 

de segurança, como ferramentas de autenticação, criptografia e controle de acesso, assegurando 

que mesmo com a ampla publicidade dos atos, informações que podem comprometer a integri-

dade e a intimidade dos envolvidos sejam tratadas com o devido sigilo quando necessário, visan-

do desta forma equilibrar transparência e proteção dos direitos individuais. 
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 Contudo, a aplicação da publicidade não é absoluta; ela deve ser nivelada com a proteção 

de direitos fundamentais, como a intimidade, a vida privada e a segurança das partes envolvi-

das.  
 

Entretanto, as informações pessoais, relativas à intimidade, à vida privada, 

à honra e à imagem, terão seu acesso restrito, independentemente de classi-

ficação de sigilo, com prazo máximo de 100 anos a contar da sua data de 

produção, aos agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que 

elas se referirem; e poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por 

terceiros diante da previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a 

que elas se referirem. (SANTOS, Daniel; Costa, Pâmela, 2022, p.62). 

 

 Em situações específicas como em processos que envolvem menores ou temas sensíveis a 

divulgação de certos dados pode ser parcialmente restringida para preservar esses direitos, res-

peitando assim a dignidade da pessoa humana e a segurança dos envolvidos. 
 

 

 

2.1 Como as informações são tratadas no judiciário 
 

 A base para a proteção de dados está objetivamente alicerçada em dois pilares, a Lei Geral 

de Proteção de Dados (L.G.P.D.) e a Lei de Acesso à Informação (L.A.I). 

 A L.G.P.D (Lei nº 13.709/2018) regula dentro de outras coisas, a responsabilidade pela co-

leta, pelo armazenamento, pelo tratamento e o compartilhamento de dados pessoais bem como 

de informações sensíveis, criada para proteger a privacidade e os direitos fundamentais dos cida-

dãos, exigindo que empresas e órgãos públicos sejam transparentes quanto ao uso das informa-

ções, sendo que em caso de descumprimento a L.G.P.D prevê sanções que podem variar de ad-

vertências a multas. 

 Já a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) é a legislação brasileira que estabelece 

o acesso às informações públicas preservando o princípio da publicidade determina que órgãos e 

entidades dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público, de-

vem disponibilizar, de forma proativa ou mediante solicitação, dados e documentos de interesse 

coletivo, ressalvadas as exceções legais que protegem a segurança do Estado, a vida privada e 

outros interesses relevantes.  

 Destarte, a L.A.I já estabelece as diretivas para que documentos com conteúdo sensível 

sejam tratados com rigor de quem os acessa e para o seu armazenamento: 
 

Pela LAI: a) ultrassecreta: 25 anos de sigilo, prorrogável uma única vez; b) 

secreta: 15 anos de sigilo; e c) reservada: cinco anos de sigilo. Ao final do 

prazo de classificação, ou consumado o evento que defina o seu termo final, 
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a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público, nos termos da 

LAI. (SANTOS, Daniel, 2022, p.62). 

 

 Para além desses documentos, quando envolvem partes sensíveis como menores de idade 

ou temas específicos as informações das partes envolvidas são anonimizadas para que não ocorra 

identificação. 

 Todavia essa metodologia não ocorre de forma automática, mas sim a requerimento, direci-

onado ao magistrado, não sendo muitas vezes deferidas, podendo causar problemas sérios quanto 

a vazamento de informações e danos aos envolvidos causando assim violação direta a preceitos 

constitucionais. 

 Por essa feita, recai sobre os ombros do STF a uniformização desse controle por parte do 

judiciário quanto ao acesso sem a violação do princípio da publicidade, assim evitando um confli-

to claro de preceitos fundamentais, sem furto de competência das esferas estaduais ou mesmo fe-

derais. 
 

2.2 Como esses dados podem ser utilizados de maneira indevida 
 

 Como mencionado supra, o deferimento ou tratamento de dados sensíveis dentro do judi-

ciário nem sempre seguem diretrizes claras, assim como o acesso a essas informações para o pú-

blico que tem interesse em decisões, mas não conseguem acesso mostra como esse assunto é sensí-

vel e estratégico. 

 Assim, os dados disponíveis que incluem informações sobre processos, partes envolvidas e 

decisões, podem ser explorados maliciosamente de diversas maneiras. 

 Podendo ser utilizado para construção de perfis detalhados, juntando informações de dife-

rentes processos pode permitir a criação de perfis completos de indivíduos ou empresas, pois es-

tão disponíveis dados como nomes, endereços, históricos de litígios e relacionamentos processu-

ais, assim quando são combinados podem identificar vulnerabilidades pessoais ou institucionais. 

Podendo ser usados para golpes de engenharia social, onde o agente se passa por alguém de con-

fiança para obter mais informações ou ter acesso a recursos financeiros. 

 Para além disso, é utilizado para a falsificação e manipulação de documentos. Da mesma 

maneira que mencionado supra as informações detalhadas podem levar ao risco de criação de do-

cumentos falsos ou a alteração de registros. 

 Utilizados também para prejuízo à reputação e extorsão, assim, as mesmas informações po-

dem ser utilizadas para chantagem, afetando a reputação e causando danos profissionais e pesso-

ais. 

 Podem também ser aplicadas nos casos de campanhas de desinformação, sendo a informa-

ção manipulada e divulgada seletivamente para criar narrativas enganosas, influenciar a opinião 

pública e gerar confusão, minando a legitimidade das instituições. 
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 Segundo dados de relatórios da I.B.M (2024), grande empresa do segmento de tecnologia, 

o custo de um vazamento de dados pode girar em torno de 4,8 milhões de dólares.   
 

O custo médio global de uma violação de dados aumentou 10% em um ano, 

chegando a US$ 4,88 milhões, o maior salto desde a pandemia. A interrup-

ção dos negócios e as atividades de resposta pós-violação foram responsá-

veis pela maior parte desse aumento anual de custos (IBM, 2024, p.8). 

 

 Outrossim, para além dos motivos sociais, a utilização de dados sensíveis contidos no sis-

tema judiciário pode causar custos para a sociedade por volta de milhões de reais, para tanto, o 

relatório demonstra um aumento na violação de dados pessoais identificado: 
 

Quase metade de todas as violações envolveram informações pessoais iden-

tificáveis (PII) de clientes, que podem incluir números de identificação fis-

cal, e-mails, números de telefone e endereços residenciais. Registros de pro-

priedade intelectual (PI) ficaram em segundo lugar (43% das violações). O 

custo dos registros de PI aumentou consideravelmente em relação ao ano 

passado, para US$173 por registro no estudo deste ano, em comparação 

com US$156 por registro no relatório do ano passado. (IBM, 2024, p.4). 

 

 Em suma, esse relatório com dados gigantescos demonstra que a proliferação e captura de 

dados sensíveis, como é o exemplo do poder judiciário, está aumentando os riscos de violação, 

vejamos: 
 

35% das violações envolveram dados ocultos, mostrando que a proliferação 

de dados está dificultando o rastreamento e a proteção. O roubo de dados 

ocultos está correlacionado a um custo 16% maior de uma violação. Os pes-

quisadores descobriram que armazenar dados em diferentes ambientes pro-

vou ser uma estratégia de armazenamento comum, responsável por 40% 

das violações. Essas violações também levaram mais tempo para serem 

identificadas e contidas. Por outro lado, os dados armazenados em apenas 

um tipo de ambiente foram violados com menos frequência, que esse ambi-

ente fosse de nuvem pública (25%), no local (20%) ou nuvem privada (15%). 

(IBM, 2024, p.4). 

 

 Assim, a implementação de diretrizes únicas para manutenção da segurança e preserva-

ção de princípios constitucionais, se mostra uma necessidade, sendo o STF responsável pelos mo-

tivos supra por essa uniformização de dados e protocolos no sistema judiciário. 
 

2.3 Como as decisões do STF se encaminham na sua proteção 
 

 Isto posto, a principal decisão que define as diretrizes da relação entre a publicidade ne-

cessária e a proteção de dados pelo poder judiciário/público, está contida na ADI 6.649/DF de 

15.09.2022, com relatoria do Ministro Gilmar Mendes, que já relaciona que as medidas públicas 
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devem se basear pelo princípio da publicidade, todavia reconhece a problemática da questão. 
 

Se é certo que informações gerais relacionadas à atividade administrativa 

devem, em regra, se submeter ao princípio da ampla publicidade, não é me-

nos exato que o tratamento de dados pessoais segue lógica diversa, focada 

na salvaguarda da privacidade dos cidadãos. Essa distinção impõe regime 

jurídico híbrido para o tratamento das informações coletadas ou produzidas 

pela Administração Pública, a depender do maior ou menor vínculo que 

elas guardem com atributos da personalidade ou qualidades próprias do 

cidadão. (BRASIL, STF, 2022, p. 45) 

 

 Nela o pleno da casa reconhece o conflito disposto, entendendo a necessidade de tornar 

público os atos, todavia reconhecendo os perigos do acesso irrestrito: 
 

O tratamento de dados pessoais promovido por órgãos públicos que viole 

parâmetros legais e constitucionais, inclusive o dever de publicidade fora 

das hipóteses constitucionais de sigilo, importará a responsabilidade civil 

do Estado pelos danos suportados pelos particulares, associada ao exercício 

do direito de regresso contra os servidores e agentes políticos responsáveis 

pelo ato ilícito, em caso de dolo ou culpa. (BRASIL, STF, 2022, p.4)  

 

 Desta forma, compreender que o estado será responsabilizado, bem como os seus agentes, 

é de medida fundamental para alicerçar seus parâmetros. Para além disso, ainda demonstra que 

a pessoa que disponibilizar seus dados deve ter acesso às informações distribuídas, assim como 

em que sentido foram usadas pelo poder público, sendo que este está delimitado pela legitimida-

de de suas funções. 
 

Em segundo, estabeleceu-se que a incidência do princípio da transparência 

impõe que a Administração Pública garanta ao titular dos dados um nível 

de controle suficiente para a verificação prospectiva da licitude do trata-

mento de dados. Isso se desdobraria, de acordo com a decisão, em um de-

ver de publicidade que seja capaz de fornecer ao cidadão condições míni-

mas de proceder a um controle da forma como o Estado lida com dados 

pessoais. (BRASIL, STF, 2022, p. 27) 

 

 Entendendo essa delimitação de tratamento, a decisão ainda estabelece que deve seguir as 

diretrizes, quando possível, da LGPD, tendo em vista que referida norma foi legislada para deli-

mitar as relações privadas do tratamento de dados e não especificamente do direito público. 

 Estabelece assim diretrizes para que as informações sejam utilizadas: 
 

O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos públicos pressupõe 

rigorosa observância do art. 23, inciso I, da Lei 13.709/2018, que determina 

seja dada a devida publicidade às hipóteses em que cada entidade governa-

mental compartilha ou tem acesso a banco de dados pessoais, “fornecendo 
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informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os pro-

cedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em 

veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos. 

(BRASIL, STF, 2022, p. 69). 

 

 Assim, a criptografia de dados se estabelece como ferramenta a ser utilizada para alcançar 

o objetivo maior de proteção, utilizado de forma a concretizar o estabelecido em lei e ratificado 

pelo STF. 
 

 

 
 

3.1 Análise: como as decisões do STF podem encaminhar o judiciário para uma maior proteção 
 

 Como descrito, as diretrizes sobre a utilização dos dados pessoais do pelo poder judiciá-

rio/público nas decisões do STF, estão direcionadas a uma maior proteção dos dados, restringin-

do assim quando necessário seu acesso, flexibilizando esse princípio. 

 É inegável a possibilidade de utilização de forma irregular desses dados, principalmente 

com a facilidade de acesso através de meios digitais. Desta maneira, não há como vislumbrar 

qualquer decisão que não seja direcionada nesse sentido. 

 Ao analisar o tema proposto, é possível visualizar a criptografia servindo de auxiliar para 

esse desafio, quando empregados de forma estratégica e direcionada podem ser a solução para 

esse controle, todavia o desafio é gigantesco. 

 O principal problema para isso é a divisão de sistemas dentro do poder judiciário, princi-

palmente quando tratamos da esfera estadual, visto que a federal ainda conta com uma unidade 

de sistema, o PJ-e. 

 Todavia, ao verificar as esferas estaduais, temos diferentes estados com sistemas distintos, 

fazendo com que a falta de unidade faça com que vulnerabilidades ocorram, sendo visto que só 

nos sistemas mais utilizados já temos uma grande fragmentação, como o caso do E-proc, E-SAJ, 

entre outros. 

 Outrossim, ao direcionar como esses dados devem ser tratados, o STF, pode ter colocado 

diretrizes que visam uma unificação sistêmica para esse segmento, colocando bases que podem 

ser utilizadas para justificar a utilização da ferramenta criptografia como forma de solucionar o 

desafio.  
 

3.2 Como a criptografia é utilizada em diferentes países para solução desse problema 

 

 Outros países já enfrentaram problemas parecidos, tendo soluções estratégicas úteis que 

podem servir de lição para implementação no nosso judiciário. 
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 Como é o caso dos países europeus que sofrem constantemente com a tentativa de invasão 

de dados, como visto no estudo da Prof. Me. Ana Rita Vaz, o seu estudo para a universidade de 

Coimbra: 

Um estudo da Gemalto relativo à primeira metade de 2017, revela números 

assustadores relativos a incidentes de violação de dados pessoais. É, aí, re-

velado que uma média de 10,507,550 de registros de dados foram perdidos 

ou roubados diariamente. Isto significa um aumento significativo de 164% 

em dados roubados, perdidos ou comprometidos, relativamente à segunda 

metade de 2016. Sublinha-se também o facto de menos de 5% destas viola-

ções terem sido “safe breaches” que consistem naquelas em que a encriptação 

torna inúteis os dados roubados. (Vaz, Ana Rita Francisco., 2018, p.9) 

 

 Para tanto, o uso de criptografia é aplicado de maneira corrente na Europa, ou mesmo os 

acessos são restritivos quando necessários, não sendo tolerado a passagem de dados físicos sem 

proteção, fato esse comum em determinados setores do judiciário, como observado nessa passa-

gem de estudo sobre a GDPR - GENERAL DATA PROTECTION REGULATION, lei ao qual nossa 

LGPD foi baseada:  
 

É aconselhável demonstrar que a empresa trata de maneira adequada a pri-

vacidade dos dados pessoais, na medida em que arquivos ou transmissões 

de dados pessoais utilizam técnicas de criptografia ou similar para aumen-

tar a segurança do sigilo e acesso aos dados pessoais. Armazenar em um 

pen driver dados pessoais de clientes e funcionários sem criptografia de-

monstra uma falta de proteção adequada. (FONTES, Edison, 2018, p.4) 

 

 Muitas dessas práticas já são utilizadas no Brasil por meio da LGPD, mas como menciona-

do supra, essas práticas foram destinadas para as relações privadas, e não necessariamente para 

o poder judiciário e suas especificidades.  
 

3.3 Possíveis formas de equilíbrio de criptografia de segurança com a publicidade disposto na 

decisão do STF 
 

 Em primeira análise, uma solução para esse conflito é a unificação de sistemas, tanto pelos 

tribunais estaduais como pela justiça federal, porém entra em conflito com a autonomia de pode-

res dificultando sua aplicação prática. Destarte, podemos pensar em um protocolo utilizado de 

forma unitária apenas para a manutenção da informação, tanto aquela em trânsito, quanto aos 

dados em repouso. 

 Para o trânsito uma criptografia robusta, onde se possa identificar a quem está sendo dire-

cionado os dados utilizados ou mesmo barrando informações que possam ser interceptadas, po-

dendo ser utilizado criptografia de ponta a ponta para garantir a integridade da informação. Sen-

do necessário para acesso chaves únicas, já utilizadas no sistema pelos advogados, porém não 

para o público em geral.  
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 Nessa feita, esse acesso público que por advogados já é realizado por intermédio de certi-

ficado digital, poderá ser feito para o público em geral através do sistema do governo federal 

GOV.BR, que já agrupa uma série de informações em um banco de dados controlado e seguro, 

podendo assim as informações serem rastreadas até quem teve acesso efetivo a ela, sendo uma 

parceria entre o judiciário e o poder executivo. 

 Diminuindo em sua medida fragilidades no sistema, visto que estando em plataforma ro-

busta e já utilizada para validação de quem acessa as informações sensíveis.  

 Para além disso, a criptografia pode ser empregada para os dados em repouso, como em 

processos arquivados, visto que sua utilização já não é ativa, porém sua preservação é matéria de 

direito. Para esses dados, se vislumbra uma central unitária de banco de dados, uma parceria en-

tre os tribunais, para diminuir fragilidades e acessos de forma irrestrita, sendo esse codificado 

em TDE, com local unitário e limitação de acesso através de criação de plataforma própria, au-

mentando assim a proteção, porém garantindo o acesso de todos. 

 Desta feita, quando olhamos as possíveis soluções, conseguimos vislumbrar uma mudan-

ça possível da unificação do judiciário, visando maior celeridade e união entre as esferas da pres-

tação jurisdicional. 
 

 

 

 Em conclusão, as decisões do STF, exemplificadas pela ADI 6.649/DF de 15.09.2022, mos-

tram o desafio de harmonizar o princípio da publicidade com a proteção dos dados pessoais na 

atuação do poder judiciário. O entendimento firmado evidencia que, embora seja imprescindível 

que os atos da Administração sejam transparentes e acessíveis à sociedade, os dados pessoais exi-

gem um tratamento diferenciado resguardando a informação sensível. 

 Assim, a criptografia como ferramenta de segurança, é uma resposta estratégica para esse 

desafio, sendo aplicada de forma robusta contribuindo para minimizar os riscos de acesso inde-

vido e vazamentos, sem renunciar à publicidade que é essencial para o controle social dos atos 

públicos, vislumbrando uma possível cooperação dos sistemas existentes, podendo os diferentes 

poderes criar um sistema único seguro e controlado. 

 Portanto, os alicerces dispostos pelo STF apontam para um caminho que, embora desafi-

ante, é fundamental para promover um equilíbrio sustentável entre a ampla divulgação dos atos 

públicos e a proteção dos dados individuais. 
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